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Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária Anual - LOA para o
exercício financeiro de 2O2O, para a Reformulação
do Plano Plurianual do período 2018 a 2O2L e dá
outras providências.

A Câmara Municipal de Jaicós, Estado do Piauí, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, no uso das atribuições que me são conferidas pela

legislação em vigor, sanciono a seguinte Lei:

DAS DISPOSIçõES PRELIMINARES

Art. 10 Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2e,

do Art. 165, da Constituição Federal, as Diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício financeiro de
2020 e para a Reformulação do Plano Plurianual do período 2018 a 2O2l -
PPA do Município de Jaicós, Estado do Piauí.

Art, 20 Os Projetos de Lei Orçamentária Anual - LOA para o

exercício financeiro de 2020 e de Reformulação do Plano Plurianual - PPA

do período de 2018 a 2021, serão elaborados em consonância com as
diretrizes fixadas nesta Lei, na Constituição Federal, na Constituição do
Estado do Piauí, na Lei Orgânica do Município, na Lei Federal no 4.320, de
77.03.7964, e na Lei Complementar no 101, de 04.05.2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 30 Integram a presente Lei os Anexos estabelecidos na Lei
Complementar no 101, de 04.05.2000, Capítulo II, Seção II, Art. 40.

Parágrafo único. As metas e as prioridades estabelecidas nesta Lei

não encerram o assunto, podendo, quando da elaboração dos Projetos de

Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício financeiro. de 2020 e de

Reformulação do Plano Plurianual - PPA do período de 2018 a 2021,

serem ajustados, inseridos ou excluídos programas/ projetos, ativídades e

metas programadas do período por ela abrangido, para atender novas
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exigências e demandas advindas e compatibilizar os orçamentos fiscais
dos respectivos exercícios, com a finalidade de adequá-los a novas
circunstâncias.

Art. 40 As diretrizes orçamentárias estabelecidas nesta Lei
compreendem:

I - As prioridades e as metas da Administração Pública Municipal;

II - A estrutura e a organização do orçamento municipal;

III - As diretrizes para elaboração da Reformulação do plano

Plurianual do período de 2018 a 202Li

IV - As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento
municipal e suas alterações;

V - Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da seguridade Social;

VI - As disposições relativas às políticas de pessoal;

VII - As disposições finais.

I - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA
MUNICIPAL

Art. 50 As metas e as prioridades para o exercício financeiro de
2020 são as especificadas no Anexo de Metas e Ações que integra esta
Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos, não se
constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, e visam:

I - A melhoria do atendimento das demandas da população em
todos os campos da administração pública, especialmente na Saúde,
Educação, Assistência Social, Transporte, Infraestrutura Urbana e

Produção, objetivando o desenvolvimento em favor da melhor qualidade
de vida da população urbana e rural, oferecendo instrumentos necessários
para o pleno exercício da cidadania.

II - O incremento na arrecadação dos tributos municipais, com o
aperfeiçoamento da gestão e diminuição de perdas de arrecadação;

III - O aumento da capacidade fÍnanceira de investimento;
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- A modernizaçâo da ação governamental;

V - A austeridade na gestão dos recursos públicos,

Parágrafo único. Na destínação dos recursos relativos a programas
sociais, será conferida prioridade às áreas de maior carência, ou menor
índice de desenvolvimento humano.

II - DA ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DO ORçAMENTO MUNICIPAL

Art. 60 A Proposta Orçamentária será integrada por todos os
quadros e anexos previstos na Lei Federal no 4.320, de 17 de março de
t964, e suas alterações recomendadas nas Resoluções da Secretaria do
Tesouro Nacional.

Art. 70 A composição do Orçamento anual terá por base as
estruturas organizacionais vigentes do Executivo e do Legislativo,
agrupadas por áreas afins, se necessário, e a distribuição dos dispêndios
previstos obedecerá à classificação quanto à natureza da despesa e

funcional-programática, como estabelecido nas normas mencionadas no

artigo anterior, e discriminadas por unidades orçamentárias.

§ 10 Cada unidade orçamentária detalhará a despesa por sua
natureza, especificando a modalidade de aplicação e os grupos de despesa
em seu menor nível, com suas respectivas dotações, conforme a seguir
discriminado, e de acordo com sua cornpetência para gerir valores:

1 - Pessoal e encargos sociais;
2 - Juros e encargos da dívida;
3 - Outras despesas correntes;
4 - Investimentos;
5 - Inversões fina nceiras;
6 - Amortização da dívida;
7 - Reserva de contingência.

§ 20 A Proposta Orçamentária para o exercício de 2020 será

apresentada utilizando as classificações orçamentárias dispostas na

Portaria Interministerial no 163, de 04 de maio de 2001, e suas
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alterações, condensadas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público (MCASP), da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 30 - O programa de trabalho do governo será detalhado por
função, subfunção, projeto ou atividade e operação especial, agrupados
por áreas afins em cada unidade orçamentária, na forma estabelecida no
Anexo da Portaria no 42, de 14 de abril de 1999 e suas alterações, do
Ministério do Planejamento e Orçamento.

§ 40 - O Poder Legislativo Municipal fará a adequação da sua
estrutura organizacional para composição do orçamento anual.

Art. 80 Para os efeitos desta Lei, os termos que detalham a dotação
orçamentária devem ter o seguinte entendimento:

I - Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de
despesa que competem ao setor público, referidas no art. 20, inciso I, da

Lei no 4.320, de t7 de março de 1964 e dispostas na Portaria no 42, de
14 de abril de 1999, da Secretaria do Tesouro Nacional e suas alterações;

II - Programa, o instrumento de organização da ação
governamental visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo

mensurado por indicadores a serem estabelecidos no plano plurianual;

III - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o
objetivo de um programa/ envolvendo um conjunto de operações que se

realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto
necessário à manutenção da ação governamental;

IV - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações,
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a

expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental;

V - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e

não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 10 Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os
seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais,
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valores, bem como as unidades
realização da ação.

especiflcando os respectivos
orçamentárias responsáveis pela

§ 20 Cada atividade, projeto e operação especial identificará a
função e a subfunção às quais se vinculam.

Art, 90 As propostas de modificações no projeto de LeÍ

orçamentária, bem como nos projetos de créditos adicionais, serão
apresentadas com a forma estabelecida para o orçamento, e detalhadas
até o nível de elemento de despesa.

Art, 10 O orçamento compreenderá a programação dos Poderes
Executivo e Legislativo, com destaque dos fundos especiais.

Art. 11 As receitas e as despesas previstas na Lei Orçamentária
poderão ser atualizadas quando o índice de inflação do mesmo período o
justificar.

Art. 12 O Município obedecerá as seguintes vinculações, na fixação e

execução da despesa:

I - Até 600/o (sessenta por cento) das Receitas Correntes líquidas
para gastos com Pessoal e Encargos Sociais, sendo 60lo (seis por cento)
para o Poder Legislativo e 54olo (cinquenta e quatro por cento) para o
Poder Executivo;

II - No mínimo 15olo (quinze por cento) das receitas derivadas de
impostos municipais e transferências constitucionais efetivamente
realizadas no exercício de 2020, nas ações de saúde;

III - No mínimo 25olo (vinte e cinco por cento) das receitas
derivadas de impostos municipais e transferências constitucionais
efetivamente realizadas no exercício financeiro de 2020, na manutenção e
desenvolvimento do ensino i

IV - No mínimo 600/o (sessenta por cento) dos recursos anuais totais
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB serão destinados ao
pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação

básica em efetivo exercício na rede municipal;
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V - As emendas parlamentares individuais passam a ser impositivas
no orçamento do Município de Jaicós PI;(VETADO)

VI - A proposta orçamentária para a Câmara Municipal não poderá

ultrapassar o limite de 7o/o (sete por cento) do somatório da receita
tributária e das transferências previstas no Aftigo 29-A da Constituição
Federal, parágrafo 5q do artigo 153 e nos aftigos 158 e 159;

VII - O montante da reserva de contingência estabelecÍda no art.
5o, alínea III, da Lei Complementar no 101, de 04.05.2000, corresponderá
a no máximo 2,O0o/o (dois por cento) da Receita Corrente Líquida prevista,
destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e

eventos fiscais imprevistos, cuja forma de utilização está estabelecida no

Anexo de Riscos Fiscais - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.

III - DAS DIRETRIZES PARA REFORMULAçÃO DO PLANO
PLURIANUAL E SUAS ALTERAçÕES

Art. 13 O Plano Plurianual poderá ser reformulado para inclusão e
adequação de programas, projetos e atividades decorrentes de novos
programas de governo, e necessários ao desenvolvimento municipal.

Parágrafo único. A alteração da programação orçamentária e do

fluxo financeiro de cada Programa do Plano Plurianual ficará condicionada

à informação prévia pelos respectivos gestores do grau de alcance das

novas metas flxadas, e não poderão ser incluídas no Projeto de

Reformulação ações com objetivos inalcançáveis, para não descaracterizar
o planejamento, e por representar situação estranha à realidade dos

fatos.

Art. 14 A classificação dos gastos públicos no Plano Plurianual
seguirá o disposto na Portaria no 42, de 14 de abril de 1999, do MOG,

publicada no DOU de 15 de abril de 1999, a fim de que o setor público
possa traduzir sua atuação em programas definidos segundo os objetivos
de cada unidade orçamentária da Prefeitura e, para efeito de classificação

dos gastos pleiteados, as funções e as subfunções representarão os níveis

máximos de agregação nacional do gasto.
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Art, 15 As ações do Poder Executivo que integrarem o plano

Plurianual, resultando em bens e serviços postos à comunidade, deverão
ser organizados levando em conta o equilíbrio entre custo, qualidade e
prazot e objetivando melhorar o desempenho gerencial da administração
pública, tendo como elemento básico a definição de responsabilidade pelos
custos e pelos resultados.

Art. 16 O plano Plurianual deve permitir a avaliação, pelos gestores,
do desempenho dos programas em relação aos objetivos e metas
especificados, oferecendo elementos para que as ações do controle
interno e externo possam relacionar a execução física e financeira dos
programas aos resultados da atuação da Prefeitura, dando maior
transparência à aplicação dos recursos públicos e aos resultados obtidos.

Art. 17 As ações integrantes do Plano Plurianual que resultarem em
bens e serviços ofertados diretamente à sociedade serão agrupadas em
Progra mas Fi nalísticos.

Art. 18 As ações integrantes do Plano Plurianual que.resultarem em
despesas de natureza administrativa e outras que se destinarem a

alcançar os objetivos dos Programas Finalísticos, e os de gestão de
políticas públicas, mas não podendo, no momento, ser apropriadas aos
programas como, por exemplo, a manutenção e conservação de bens, a

manutenção de serviços de utilidade pública, a manutenção de serviços de
administração geral, a administração de recursos humanos, serão
agrupadas em Programas Administrativos.

Art. 19 Poderão integrar, ainda, o Plano Plurianual as ações que

resultarem em despesas que não contribuem para o ciclo produtivo, nem
para o alcance de seus objetivos, as denominadas Operações Especiais,
não obrigatórias na composição do plano, como as despesas relativas à

dívida, as transferências, os ressarcimentos, as indenizações e outras
afins que representam agregações neutras.

IV - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAçAO E EXECUçAO DO

oRçAMENTO MUNTCTPAL E SUAS ALTERAçOES
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Art. 20 Para estimar a Receita a ser arrecadada no exercício de
2020, serão considerados os valores do Demonstrativo da Receita dos
exercícios financeiros anteriores, podendo haver ajustes resultantes das
alterações da política fiscal e monetária oficial e das modificações da
legislação tributária, dentre outros aspectos, observando o êquilíbrio entre
receitas e despesas, como recomendado na Lei de Responsabilidade
Fiscal, Art. 40, inciso I, alínea a. Para assegurar o equilíbrio da
programação orçamentária, o Poder Executivo poderá:

I - Alterar metas e compatibilizar receitas e despesas no Projeto de
Lei de Reformulação do PPA;

II - Corrigir os valores da receita e despesa no decorrer do exercício
financeiro, de acordo com os índices oficiais dos governos Estadual e

Federal;

III - Incluir no Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA as
propostas de Reformulação do Plano Plurianual - PPA, a serem elaboradas
do período de 2018 a 2021, como previsto no artigo 165 da Constituição
Federal, regulamentado pelo Decreto 2.829, de 29 de outubro de 1998,
estabelecendo as medidas/ os gastos e os objetivos a serem seguidos pelo

Governo Municipal no exercício de 2020.

IV - transpor, remanejar ou transferir recursos em decorrência de
atos de suas competências ou atribuições relacionados à organização e ao
funcionamento da administração municipal, mantida a estrutura
programática expressa por categoria de programação, não aÍterando os

valores aprovados na Lei Orçamentária de 2020 e não implicando
aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos.

Art. 21 Na elaboração do Projeto de Lei Orçamentária - LOA para

2020 e da Reformulação do Plano Plurianual - PPA do período de 2018 a

2021, os valores do Orçamento do Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS, serão destacados dos valores das demais funções administrativas

em unidade orçamentária PróPria.

Parágrafo único. O gestor do Fundo Previdenciário Municipal

encaminhará os SeuS balanCetes, balanços e demonstrativ'os do exercício
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financeiro de 2020 ao órgão de contabilidade do município até 30 dias
após o mês de competência, tempo hábil para fins de incorporação ao
Balanço Geral, a quem compete proceder à consolidação dos resultados,
em conformidade com a Lei Federal no 4.320/64, aí1.,. 110, parágrafo

único.

Art. 22 O Quadro de Detalhamento de Despesa instrumento
componente da Lei Orçamentária Anual - LOA se constitui instrumento
auxiliar do controle da execução orçamentária, não caracterizando
alteração do orçamento os ajustes entre elementos de despesa da mesma
origem de uma mesma unidade orçamentária.

Art. 23 No cumprimento do que recomenda o Art. 100 da
Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional no 30, de
t3/09/2000, será incluída no orçamento, nos elementos de despesa
31909100 - Sentenças judiciais e 33909100 - Sentenças Judiciais, verba
necessária ao pagamento de débitos oriundos de sentenças transitadas
em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 10 de
julho de 2020.

Art. 24 Poderá ocorrer limitação de empenho e movimentação
financeira para atingir as metas de resultado primário ou nominal
previstas no Anexo de Metas Fiscais, como prenunciado na Lei de
Responsabilidade Fiscal, Arl,40, inciso I, alínea b, que será proporcional
aos ajustes no cronograma de desembolso.

Parágrafo único. Se a realização da receita não comportar o
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal previstas,
sobrevindo a hipótese do disposto no caput deste artigo, o Poder
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante de recursos
indisponíveis para empenho e movimentação financeira após análise dos
gestores de recursos dos órgãos municipais, fixando-se por decreto o
montante de indisponibilidade que caberá a cada órgão, preservando as
dotações referentes ao pagamento das obrigações constitucionais de
pessoal, encargos sociais e previdenciários, obedecendo critérios
estabelecidos nos artigos 5o, 30 e 33 desta Lei.
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Art. 25 Cessada total ou parcialmente a causa da limitação de
empenho e movimentação financeira a que se refere o artigo 24, a
recomposição das dotações cujos empenhos tenham sido limitados será
feita de forma proporcional ao comportamento da recuperação das
receitas.

Att. 26 O Poder Executivo colocará à disposição da Câmara
Municipal, para fins de elaboração da sua proposta parcial de orçamento,
até o dia 30 de junho, as estimativas das receitas para o exercício
subsequente.

Art. 27 A Câmara Municipal, com fundamentos nas estimativas das
receitas orçamentárias para o exercício subsequente, encaminhará ao
Poder Executívo, até o dia 31 de julho, a proposta do seu orçamento para
fins de incorporação ao orçamento geral do Município.

Aft. 28 A proposta orçamentária da Câmara Municipal deve conter
os elementos de despesa 3.2.00.00.00 - Juros e Encargos da Dívida, e
4.6.00.00.00 - Amortização da Dívida, e seus desdobramentos
apropriados, no valor do débito previdenciário gerado pela Câmara
Municipal, de responsabilidade do Poder Legislativo, apurado nas
negociações de dívida com o INSS, ficando o Poder Executivo autorizado a
descontar da parcela do repasse do duodécimo o equivalente ao valor da
prestação acordada com o INSS vencendo no mês do repasse, em
cumprimento do que recomenda o Tribunal de Contas do Estado do piauí

no Parecer resultante do Processo TCE-08926/10.

Att. 29 A execução da Lei orçamentária para ZOàO deverá ser
realizada de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso
da sociedade a todas as informações relativas à sua execução.

Parágrafo único, Serão divulgados na Internet, nos termos da Lei
Federal 9.755/98, de 16.12.1998 e Instrução Normativa no 28, de 05 de
maio de 1999, do Tribunal de Contas da União, ao menos:

I - Pelo Poder Executivo:

a) Até o dia 31 de janeiro de 2020, a Lei orçamentária para o

exercício financeiro;
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b) Até noventa dias subsequentes ao mês vencido, os balancetes
mensais de 20201

c) Até o dia 30 de abril de 2020, o balanço geral do Município.

II - Pela Câmara Municipal:

a) Até noventa dias subsequentes ao mês vencido, os balancetes
mensais de 2020;

Art, 30 Na elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo
selecionará do elenco estabelecido no Plano Plurianual as prioridades a

serem incluídas como despesas de investimentos, classifica ndo-as como
projetos, sempre considerando a capacidade financeira do Município.

Art. 31 Os objetivos básicos da Administração Pública Municipal a

serem contemplados na Proposta Orçamentária para o exercício de 2020
se constituem, também, das diretrizes e metas constantes do Plano

Plurianual do período de 2018 a 2021.

AÍt. 32 As operações de crédito a longo prazo terão finalidade
específica de investimento.

Art. 33 Nenhum investimento poderá ser feito sem que esteja
previsto na Lei Orçamentária anual ou em créditos adicionais abertos para

esse fim, mesmo constando o projeto ou atividade no plano plurianual de
investimentos.

Art. 34 Os investimentos já iniciados terão prioridade sobre os

novos, e os gastos com estes últimos não poderão ocorrer à conta de

anulação de dotações dos projetos já em andamento.

Art. 35 Não poderão ser incluídas na Lei Orçamentária e suas

alterações despesas à conta de "Investimentos em Regime de Execução

Especial", ressalvados os casos de calamidade pública, previstos na

legislação vigente.

v - DAS DISPOSTçõES RELATMS ÀS POLÍTTCAS DE PESSOAL

Art. 36 A política de pessoal do Governo será exercida em

obediência à Constituição Federal e à Lei Complementar no 101, ficando
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os Poderes Executivo e Legislativo autorizados para adequação,
regularização e equilíbrio do quadro funcional, a adotar as seguintes
medidas:

I - Demissão de servidores mantidos irregularmente nos seus
quadros;

II - A criação e a extínção de empregos públicos, bem como a
criação e alteração de estrutura de carreira, respeitada a legislação
vigente;

III - Contratação temporária para suprir eventuais necessidades de
servidores, especialmente nas áreas de educação, saúde e assistência
social, respeitada a legislação vigente;

IV - Terceirização de mão-de-obra para os serviços de vigilância, de
conservação, de limpeza, bem como de serviços especializados ligados à
atividade-meio do Poder Executivo.

V - Proceder a concurso público para suprir necessidade de pessoal

e para ocupação permanente dos cargos providos em caráter temporário,
respeitada a legislação vigente;

VI - Proceder ao reajuste salarial, e a concessão de outras
vantagens, nos termos da legislação pertinente, principalmente o § 1o do
AÍt. 169 da Constituição Federal, que recomenda a existência prévia de
dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

VII - Conceder reajuste salarial aos Agentes Comunitários de Saúde
e Agentes de Combate às Endemias, conforme artigo 9o-A,.inciso II da Lei

Federal no 13.708/2018.

Att.37 O pagamento das despesas com pessoal e encargos sociais,

terá prioridade sobre os custos de novos projetos.

vr - DAs DrsPosrçoEs FrNArs

Art. 38 Os projetos de Lei do Plano Plurianual, das Diretrizes

Orçamentárias e do Orçamento Anual serão encaminhados à Câmara

Municipal e devolvidos para sanção nos prazos estabelecidos pelo aftigo
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13, incisos I, II e III do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
da Constituição do Estado do Piauí.

Parágrafo único. Se os projetos de Lei de que trata este aftigo não
forem devolvidos para sanção nos prazos regulamentares serão
promulgados como Lei pelo Poder Executivo:

I - No dia 10 (primeiro) de agosto de 2079, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

II - No dia 1o (primeiro) de Janeiro de 2020, a Lei do Orçamento
Anual e Reformulação do Plano Plurianual.

Art. 39 os programas financiados com recursos do orçamento
repassados pelo Município, provenientes de convênios, acordos, ajustes e

contratos, deverão ter prestação de contas em separado para controle de
custos e avaliação de resultados, sem prejuízo da escrituração patrimonial
e financeira comum, até o dia 30 de janeiro do ano subsequente, em

atendimento ao recomendado na Lei de Responsabilidade Fiscal, Art. 40,

inciso I, alínea e.

Art. 40 As importâncias devidas ao Poder Legislativo serão

repassadas em parcelas mensais e sucessivas, nos prazos previstos pela

Emenda Constitucional no 25.

Parágrafo único. A Câmara Municipal encaminhará os seus

balancetes, balanços e demonstrativos do exercício financeiro de 2020 ao

órgão de contabilidade do município até 30 dias após o mês de

competência, tempo hábil para fins de incorporação ao Balanço Geral do

Município, a quem compete proceder à consolidação dos resultados,
conforme determinado na Lei Federal no 4.320/64, art. 110, parágrafo

único, e nos termos do art. 2o e do art, 74, parágrafo 2o, da Resolução

TCE 09, de 08,05.2014 e resoluções subsequentes.

Aft. 41 Para pôr em prática o incentivo ao desenvolvimento do
Município e dar melhor atendimento à população, o Poder Executivo
Municipal poderá efetuar despesas com órgãos de outros níveis de
governo, e com entidades privadas, em ações que o Município não tenha

competência institucional e condições materiais para executá-las, mas que
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são indispensáveis à estabilidade social e ao bem estar da comunidade, as
quais serão concretizadas mediante instrumentos legais específicos,
ficando autorizadas as formalizações através de convênios, quando

necessários,

Att. 42 O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição
Federal, a:

I - Realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de
receita orçamentária, nos termos da legislação em vigor;

II - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 10olo

(cinquenta por cento) do orçamento das despesas, nos termos da

legislação vigente; (EMENDADO)

III - Abrir créditos suplementares até o limite consignado sob a

denominação de Reserva de Contingência em conformidade com o

disposto no artigo 12, inciso VI desta Lei.

IV - Efetuar remanejamento de recursos orçamentários, no âmbito
de seus respectivos órgãos, elementos de despesa e projetos e atividades,

a fim de manter em equilíbrio a execução da despesa pública no decorrer
do exercício financeiro de 2020;

V - Assínar convênios com os Governos Federal e Estadual para a
execução de projetos e atividades constantes do orçamento municipal, ou
previstos em créditos especiais abertos ou em tramitação na Câmara

Municipal.

Parágrafo único. Estendem-se ao Poder Legislativo as prerrogativas

dos incisos IV e V deste aftigo.

Aft. 43 O município poderá conceder ajuda financeira de pequeno

valor diretamente a pessoas físicas carentes, como apoio financeiro ou

complementação para aquisição de bens e serviços, classificáveis como
"outros auxílios flnanceiros a pessoas físicas", nas áreas da educação,

saúde e assistência social.

Art. 44 Visando o desenvolvimento do associativismo, o Governo
Municipal poderá fazer parcerias ou contratações com associações
comunitárias para a execução de obras e prestação de serviços,
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Art. 45 O Município poderá conceder ajuda financeira às entidades
legalmente constituídas, desde que cadastradas nos órgãos próprios e que

apresentem seus planos de aplicação aprovados pelos respectivos
Conselhos.

Parágrafo único. A ajuda a ser concedida, que poderá consistir em
transferências de recursos a entidades públicas e privadas, dar-se-á na

forma de subvenção ou auxílio e, ainda como condições e exigências para

receber os recursos, atendendo ao disposto na Lei de Responsabilidade
Fiscal, art. 40, inciso I, alíneas \\e" e \rf", as entidades beneficiadas
sujeitar-se-ão à ação fiscalizadora do Governo Municipal e ao

acompanhamento das ações dessas entidades para que apresentem o

melhor resultado possível dentro de cada área.

Att. 46 O Governo Municipal prestará assistência social individual
ou coletivamente à pessoa ou grupo social que se encontre em situação
de risco, abaixo da linha de pobreza, ou em condições de vulnerabilidade.

Parágrafo único. Para as finalidades do disposto no caput deste
aftigo, será considerado abaixo da linha de pobreza o indivíduo ou a
família que não possui condições de obter todos os recursos necessários
para satisfazer as necessidades básicas mínimas de subsistência.

Att. 47 A assistência social a que se refere o artigo anterior tem
caráter de complementaridade, e de provisões suplementares e
provisórias, prestadas aos cidadãos e às famílias ern virtude de
nascimento, moÍte, situações de vulnerabilidade temporária e de
calamidade pública, e poderá ser feita através de despesas com:

I - Cesta de alimentos a pessoas carentes;

II - Restaurantes ou hospedarias populares para pessoas em
trânsito pelo município;

III - Aluguel de veículos, passagens de ônibus e transportes em
geral;

IV - Aquisição de rnedicamentos, quando os serviços cie saúde do

Município não possam disponibilizar pelos meios usuais de atendimento;
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V - Contas de água e luz quando a pessoa necessitada esteja em
risco de ser privada daqueles serviços;

VI - Emissão de documentos pessoais;

VII - Indenização de despesas realizadas por pessoas situadas
abaixo da linha de pobreza que, em trânsito por outras cidades, venham a
Íazer gastos em regime de excepcionalidade com compra de
medícamentos, compra de passagens, pagamento de alimentação e
pagamento de hospedagem;

VIII - Despesas com a concessão de auxílio financeiro diretamente a

pessoas ffsicas carentes, de pequenos valores, como ajuda ou apoio
financeiro e subsídio ou complementação na aquisição de bens, não

classificáveis explicita ou implicitamente nas despesas acima.

IX - Outras despesas que, mesmo não estando previstas nesta Lei,

sejam compatíveis com o estado de carência da pessoa ou grupo que dela
esteja a necessitar.

Parágrafo único. Para atender a finalidade do disposto no caput
deste artigo, fica o Poder Executivo obrigado a enviar para a Câmara

Municipal a relação dos beneficiados pelo respectivo artigo.

Art. 48 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do de laicós (PI),09 de lulho de 2019.

Ogilvan da Silva Olive

Prefeito Municipal

0oilvan daSilva 0liveira
' P refeito
CPF't 26s 924'238'19
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O21'OÔ SEC MLJN DES RURAL REC H OR COS E IIIE O A[!B]ENÍE
10,13 CONSTRIICÁO É RECUPÊRACAO DeACUDES

18 geslãú Annrátàl
5ú.4 Rêtucos H dr@s

001 R.ees OÍd8ános
00 Rdres OrdináíLs

4 DESPESAS OE CAPI-IAL

0o!I PRÊFErÍuooMUNlclÊÁl DÊ JAlcos 5 55m0t)
ô21?M SFC MIIN DÉS RÚRAI REC HIDRICOS E MEIO AMB]ÉNTE

1019 CONSIRUCAO F RECUPEFICÂOÔE BARMGENS
1a ciêsiÉb ar$ienlal

gl4a R@§ôs Hidnos
00- RecJrús Ord ôaros

00 Re.ur$s Old neiôs
4 DESPES'§ DE CAPIiAT

OOOI PRFFFIÍI]RA MIJNIC'PÁI DE JAJCOS

C21200 SEC MUN DES.RUÊÀr. REC tlrDÊICOSÉ [iElO AMB]€NIE
2023 MANUÍENCAO OOS P(}COS OE CHAFARIZES SEDÚRI]RAL

17 Sã.êá6ênlo
54! Re6os Hidricos

00í R..!/ss Odinár os

00 Re.uEosonlúnos
3 OÊSPÉSAS CORRÊNTES

212 992,40

f



IYIUNICIPIO DE JAICÓS - PI
r-Frr DFr DrRF;l'Rtztis oRÇAIÍr-.Nt ÁRlAs

A.\EXO DL METAS FISC.\IS
PROGRÀl!ÍÁS.IIETÀS t -,\ÇÔES {LDO rNÍCIAL 2020)

t0:0
OÚll1 PAEFEII!]RA MUNICIPAL OE JAICOS

0212ú0 SEC MUN.9E9RURÁL REC HIDR1COS E ÍüÊlOArtlSlENIE
2029 ENCA'1GOS COM ABÂSTÉCIMENÍO DiÀGUA

17 Saneamfrtô
544 Rêc!§os Hidn.os

001 Re&Ísos Oilinàíos
00 Rê]mos ordrndiG

3 DESPESAS CORRENÍES

OOOI PREFÊITUFÀ MUNICIPÀL OE JAICCS
c21200 sEc rluN DÊs RUR^L. ÊEC hTDRTCCS € ír,lElo AMA|EN T Ê

2O 2 Ir'I,IiJICNCAO E CONSIRUCAO DE ACUDES T ts,ÂRRACÊNS

544 Res6c HidÍ@s
001 Rtusos O.dnÉôG

00 ÂecuGosO.dinan6
3 DÊSPESAS CORÍ]€ NTES

Íoti,l GeÍê .io Programa.

5 86 62s,00

5 3_300,0,

im



IVITJNICIPIO DE JAICOS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMFÀT/iRTAS

ÂNE(O DE METAS FISCAIS
PROGRAMÁ§, METÂS E ÂçÕES GIXT INICIÂI, 2I}U})

2ÍD1\

Enüdade LJíid Otçn. Pq.at'v. Fún§éo subF@çáo FanGuN Foncódigo a.ãtêqana

OOOT CÁMAFÂ MUNCIP}L BE JAICÔ§
ol0lm cÀMr§aMLrNrÔPÀr

1m1 REFOÊMA É ÁI{PLIACAO DO PREOIO OA CAriÂRÁ lvlÜNlclPÂL
01 Lêgislativa

03" &e L€sis,ahvâ

001 RffiOrdinádG
00 R@6os fri@.s

4 DESPESêS DE CAPITA!

5 63.210,00

0007 CÂMÂRA MUNICIPÁL OE JAICÓS
01O]00 CAMARA MUNICIPAL

2@Í MAN(rTEÀCÁO ADMINISÍMÍÍVA DA CAiÁARA MUNIGIPAL

01 Lêlisláli%
031 Ação Législâl và

001 Rqrse O.dháhos
0O RãruordiMiG

4 DESPESÀS DE CAFIÍAI

?.205.00

OOOT CÂMÁR,A MI.]NICIPAL CE JAI'ÔS
0101@ clrúaRAMlJNtctPAt

261 MÀNUENCAO ADlvüN ISTRÀtlvA OA CAMAFA MUNICTPAT

01 Lêgislalt€
031 AÉô Leg,srá'v"

1.36&365.25

001 Rq@s Oídináios
00 Rê.rrsG OÍninani6

3 D€SPESAS COÊRENTES

Toral G6ral do Froorsaa: 1 .433.780,25

f@Fi



."IUNICIPIO DE ,IÀICÓS - PI
1-til Dh I)IREIRIZES ORÇA[.1tiN |ARIAS

ANEXO I)T.] YF;TÀS FISC,IIS
PROCRÂrrÀS, MU rÀS E AÇÕÍrS (LDO INICIAL 2{i2o)

00 Êecmôs Ordinan$
3 DÉSPÊSAS CORRENÍES

E úi1a.le bhid OnÀt" Ptol Anv Fuãçáa SúbFaça. Fo.etüpo ,nh.i<ligo Calegana

Oi]O] PRÉFEITURA MUNIC1PAT OE JÂCOS
O2O4I.O SÉCRETÂRIÂ IúUNICIPA! OE FINANCÂS

2011 MANUÍÊNCÂOT'ACON'IÁAILIOADE
0n Adtrin slÉção

123 Adm nrslrâÉo F,n.^ce€

5

rorâr Gêra! !o Procrama:



,IUNICIPIO DE JAICÓS - PI páqe soí 128

LI1I DÉ DIRETRIZES ORÇÁMEN'IÁRIAS
ANEXO DI] MtrTAS FISCAIS

pnocRÂMÂs, MErAS I AÇÓES (LDO tNICLAL 2010)
2020

Ênidâda UnLl.Oqatn Pni.Aw- Fú§áo sübqút1çáo FúGtupo Wigo càt69@ 
^bta 

vabt
.,001 PREFEITURA I\IUNICIPÁL OÉ JAICOS 5 O.OO

O2O2@ GAAINETE DO PREfEIÍO
mr3 MAr{urENcâo Do sEÍoR o€ ÍFrÊútos

04 Aúninsn-a{áo

123 ÁúrúnislraçãoFinanc€É
001 R.@lG trnâi6

m Rêell|sftrúi6
3 DESPESÀS CORREIITES

OOO1 PREFEÍTUM MIJNICIPAT DÉ JAICOS 5 O,OO

O2O2OO GABINETE OO PREFEITO
21a3 M&ur d! S@Et É. rlâ Jtmeru<l€, E$oílê, Lad ê Íurisho

04 ÁdrtnGlr'êtào
123 À.híií@çao aiítEi.

(Ú1 ta6rlo§ OíIrúir§
O0 Rqreordlr-i6

4 OESPESAS DE CAPiTAL

OOOI PREFEITUM MUNIoPÀ! oE JAI@§ 5 O,OO

O2O2q' GABINETE @ FREFEiÍO
21,13 ir.nut. da S6cB(aia da Juívsirda E39dle. Laú e Íú! o

0a 
^ddaarÍáçii.rt *"tf 'mr**o

ú R€d,s Orúnrio.
3 OE§ÍI§'§ CORREI{IES

@;



.íIUNICIPIO DE JAICÓS . PI
I-EI I)I] DIRI]]'RIZES ORCÀ\{EN I'ÁR]AS

ÀNLIO DÍJ À4ETA§ ÍISCsIS
PROCRA§ÍAS, t\tElAS E AÇÕES {LDO tN[CL{L 2020}

2010

PREFEIÍUM MUNICIP,\L DÉ INCOS
O2O4OO SECRÉÍÂRIA MI]N]CIPAI OE ÊINANCAS

1OC5 ÂÀ'ORÍIZÀCAO DA DIV]DA 
'ONIRATÂDA04 ÂSminrstBçnô

843 Sêryisoda Orvrdê hlernê
í)Ôr Rêtuí$r Or.liná.ôs

00 Êeu.s6 Od mnôs
4 OESPESA§ DE CÁP IÁt

0001

OOO1 PREFEITIJMI',UNICIPALOE.]fuCOS
020.00 sEcREÍARla MLIN tctPAl 0e íNrôicAs

1l)O5 AMORTIZ{CAO OA DIVIOA CONÍMÍADA
28 EnÉÍlos Esrc.,ais

a43 Sêryiço dã Oiv dã lnleh3
001 R€dr6os Ordiftircs

0o RecrNs oíoirânc
4 D€SPESAS Dê CAP]TÁ!

COO] ÊREFE TURÂ III]N]CIPAL DE JÀ COS

O2I}4OO SECRÊTÁRIA MUNICIPA! OÉ FINANCÂS

1O9O AAUISICAO DE VEICULO
0! lrihiÚáüo

123 Adfrin§lrãçãoFúanêira
oCi Recu6ôs CÍdixeG

0c Recrrsos oÍd 
^aÍos4 OESPÉSÀS D€ CAPITAL

52 500 0{l

OOO1 PREFEIÍURÂMUNICIPAI DEJAICOS
O2O{OO SECRETARIA ML]NICIPAL OE FINANCAS

2O]2 MAN{,JT COOÊD CONIRÔLE CRCAMÊNÍÀRIO E FINÀNC€iRO
04 ô0" n s'Ío''&

1 23 ÁnminlslBç{ FúEMna
001 R.úr&s alÍd,nirkx

00 Rs!Éos Ordrnãc
3 DESPES'§ CORRENÍÉS

I33 100,00

r@



.TIUNICIPIO DE .IAICóS . PI
L,EI DE DIRETRIZÊS ORC AT'I I]h-].ÁR I À S

A-\EXO DI: METAi IjISCÀIS
PRO(;RÀr\,lÁS. ME IAS E AÇÔES (LDO tNrCrÀL 2020}

2l)20
PÊFFEIÍURA MUN CIPAL OÉ JA]COS

O2OCOO SECRETÀR]Á MUNICIPAL DÉ FIN'$ICÁS
2OJ 3 MÂNUTINCÀO OO SEÍOR OE TRIBÚÍOS

0! Adain Btraç&
123 ÂdfrinistaÇàoF.an.etra

00r R€.Líes O.drnár os
00 Re.uíss OÍdúaaG

3 OESPE§ÀS CORRENTES

221ú2a,AA0001

l]O(]1 PR€FÉ TI}RA MUNICIPAT DE JAICOS

O2O4M SECRE IARIA MUNiCJPAI DE FINÂNCAS
2112 MANUÍENCÀO OOSEÍOR DE COMPRÁS

04 Adúiôislra9ào
12|3 AdminislraçãoFLna.ceira

001 Rê(rNs OÍ1itoti.s
00 R@úlsordrnê.tu

3 ÓESPESAS CORRÉNTES

154 6r2,50

Ú]Oi PREFÊIT1J RA IúUNICIPAL OE JÁICOS

O2O4OO SECRÉÍÂRIÁ IiIJNICIPAI DE FINÀNCAS
2116 MANL]E CAO C}O SEÍOR D€ TRÀNSPORÍES

0í Pdri' suaÉo
i23 Adnúirslraçáor,nanéira

0Or Aêo6os O.dlná c
0C ReàÍsos Ordina.os

3 DESPESA§ CORRENÍES

PREÊÉ]] URÀ ]VUNJCIPAL DE .]AICO§
O2O4OO SECRETARIA i'UN]CIPÀL OE F]NANCAS

2117 ENCARGoS É PÀRCELAMENÍO Colrl €NERêI^€LEÍRCA
04 Admln slÍãçá.

123 AdfrLnisrdÇàoF.a.@iÉ
0O1 Rê«r,s OrdÉri6

00 R@rs Odinans
4 OESPÊSAS DÉ CÀPIT'.L

001t1



ríUNICIPIO DE JAICÓ§ - PI paee 12 ú Qe

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRTAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROCRAMAS, ME'TAS E AçÓES ÉDO INTCIAL 2Ú20)
2020

EflÜ.,ae üú.úçú. F1ol.Ahy. Ftt{rao Subru4aa Fonço,qo Fonainiso Ca,têgotl. tuhta Vàbr

ÚOO1 PREFEÍÍUFA MUNICIPAI DE JACOS 5 S5,55O.OO

@}3OO SECREIÀRIA MUNICIPA! OE ÁDUINI§TRÂCAO
IOO3 ÁQUISICÁODEEQI,PA/iENTO€MATERIÁLPÊFU,IÀNEIiTE

ol Ad,niíir.açto
r22 Á.H,tutãrÉo Gsd

0Ol R@ls o(Íniá.h6
ID ReE Odifi.ri(E

4 OESPESA§ OE CAFITÀ

IDO' FREFEIÍURA MUN'CIPAL DE JAICO§ 5 60.375,00
O?@@ SECRETARIÁ MUNIOPA DE ÂDMINI§TRACAO

I'}89 DESAPROPRIÂCAO OE IMOVEIS
(rl 

^dútrist-ação122 Áüi,i3h!ro G.Ét
001 RdEos o(IÍ&o§

00 RBreO« iÍks
4 D§SPE§l§ OE CÁPITAL

MO1 FREFEITUM MUNICIPAL OE JAICÀS
O2O3OO S€CREÍARIA MUNICIPA! OÊ AT'MINETRACAO

2S5 MA',{JTEiIICAO E EIIC'4RGG 
'IA 

AI)íIIIIÍ{ISTRÀCáO GERÂf
04 a.r n6l,zçáo

' --ntf H,"o" on*,o
O R€oll@ dinriB

4 D€SFESIiS DE CÀPÍ'AL

000

Êá#'



'íiuNICIPlo DE JArcós - PI paeê11'n Qa

L!r DE DIRETRtzLS oRÇAMENTÁRlAs
AfiEXO I)!, l\'ltTAS fls('r\lS

pRocRA\íÀs, &I[T,\s E AÇÕEs íLDo rNtcr-AI" 2020)
20:0

oool pRErElÍuRAMUNtctpAL oE JAtcos 5 :í6 o0o.oÔ

020,4'i1 SECRETÂÊIÀ MUNICIPAI DE FINÁNCÁS
21]7 ENCÁRGOS E PARôELAMENÍÔ COM SNÊRGIAÉLETR CA

04 Àd-" st'r'/ão
123 Á'iiôinisLâ(ÉôF'mn€E

001 Ra.ur* OrÍlinán6
0Ô Re.úsos O.dlnãnos

3 OCSPESÀS CORRENTES

OOO1 PRÉFE ITI,,IRA MUNICIPAL DEJAICOS 5 5610000

O2CI,OO SECRETÀRIAMI-]N CIFAL DE FINANCAS

2110 ENCÁRGOS E PARCELÁÀ1ENTO COIú AGESPISA
íq À@ r'íÉ!ão

123 AdmiriíÍáção Finãocê(â
001 Ro§6 üdiftinG

00 Reurss Odiôanos
4 DÊSPESASDE CAP]TAL

OOOI PRÊFEIÍU'ÍIÀ MUN]CIPAI OE JA COS

O2ÚOO SECREIARIA MUNICIPAL DÉ FINANCAS
2118 ENCAÂGOS E PARCELAMENÍO COM ÂGESPI'A

r! Àd. ,^isrâqá^
1 23 Acfrihi{tâçãô F n.(enâ

liol R{UBG Oldinecs
00 Reu.sos Oroinar 6

3 DESPÉSAS CORRENITS

0c01 PREÊElruRÂ MUNlclPÁ! DE JÀrcos 0 10395000
O2O4OO SECRETÀRIA I\IUNICIPÁL OÉ FINANCÁS

2]56 MÁNL ENÇÃO DASEC, OE ÉINANÇAS
()I A.- . JLéçáO

12? AdmiôisrãÇào Finãn€na
001 Reffi Odinános

00 RélrcO.dtns6
3 O€SPÊSAS CORRENTES

Totai Gsd do PÍográma: 2 OO5 al5,0o

t@,



't{uNrcIPIo DE JAICÓ§ - PI P!s! 13 or 12a

LEI DE DIRETRTZES oRÇAMEN TÁRrAs
ANEXO DE METÀS FISCAIS

pRocRÀMAs, METAS E ÀçôF§ (LDo ir{Icra!- 2020)
2020

0ool PfiÉFÊfitFÂ iftJNÉlP^t oÊ JAlcos 5 2@c'7'31
0203@ §ECflErÁ8A MI{ICIPA OE ADa,0MSTRÂCÁO. 2Íxl5 MANUÍÊiTAO E ENCARGOG DAAt'MINISTRACAO GERAL

04 Admiíiíraco
t22 Ad,ínÊLação G.rá,

001 Rórso6oEÍÊic
00 Roor!6o,ú,l.G

3 DESPESAS CORRENTES

OOOI PREFÚTURA MU'{ICIPAI OE JATCCI§

O2O«D SECSEÍARIA MUN'CIPÂL DE A'T/IINGTRACAO
2109 i/iÀNVTENGAO DO SEÍO€ OE PES§OÂ!

04 ÂdninlslÉÉo
122 â.trútstEçâôCrêrâl

00, Rcqr$ ffir!ü.ê
m Raorso§orún É

4 DESPÉSAS D€ CAPITAL

0001 PREFEITIfA iilJNrc|PÂt D€ JA@s 5 661s000
O2O!O SECAEÍÁEIA M(,{IdPAT DE ÀD'ÀNISIRÁC'O

2i0g MÂNulE{CÂO m SETOÂ OE PE§SOAL
04 adniliúâção

122 adminÉlÉçáo G€Él
Ool R.orMs O«Lá,ioa

m R€qrsos ftn .c
3 OESPESTIS CORRENIES

EOl PREÉEIÍURA iÀJNICIPA! DE JAI'IS 5 
'1,OOO,OI)C2O3OO SECF€ÍAÂIÀ MII{IOPÁ! OE ÁDMIN'STFACAO

2110 íÀNTITEIICAO DO SEÍOF DE PROI@OIO E AÀOUIVO
04 Aúninistáçao

122 AdmiôbiÊçào G.€l
0o1 Re@s OitnriÉ

ü) REúM Orniúi6
4 OESP€§ÁS DE CAPITÁI

5 3.150.01)



,'{UNICIPIO DE JAICÓS . PI P<,S 14 of 128

LEI DE DIRE'IRI7-ES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DÊ MFTAS FTSCAIS

PROGRÂMA§ META§ E AçÕE,s GDO I,\ICIAI2O2O)
2üm

0001 PREÊEIIIJRA MUNICIPÀL DE JAICOS 5 ,15,67í00

- O2GOO SECREÍ'A:IA MLiqOPAt OE ADMIN§TRACáO
2110 MÁNUIENCÂO DO SETOR OE PROTOCq.O E AFOTJIVO

clt Admifftr.§ao
122 A.lt ri9,Ir.çéo Gâd

001 Rd.Goídnàtc
ly) RMâr ftiÉnÉ

3 DESPE§CS CORFÉ'{ÍES

O@' PREFEÍTIJM MUNICIPAL DÉ JÀCOS 5 37,8OO.OO

O@3úO SCRETAFIIA MUNICTPÂL OE AOiIINISIRACAO
211i PROMOC OERE TZAC^O OÊ CONCURSOS

04 ld,.iiiÊt Caô

122 ÂúrúÀr-àçao cê.lt
001 R€ârí!6 OídinárlG

0O RdÉo3 Oiditunoô
3 ESPESAS COFRE,IÍTES

CIOO1 PREFEI'URÂ MÚNICIPÁ! Dê JAICO§
@O3OO SECÊÉTÁÂIÁ MUNEPÁI OE ÁO"INISÍPÁCAO

5 40.950.00

2113 TRÊINAMENÍO E

122 Àútnicr.Éo G€Bl
0Ol R@.sos Odúriúi<B

0O Rffios Ordid,io6
3 OESPCSAS CORFEúÍÉS

0001 PREFETTIIM Í\,tUNlClPAL OE JAICOS 5 45./r1zs0
OA)30O S€CÊEÍARIAI,II,,NICIPALDEADi'INISIRÀCAO

- 2111 MANUÍ plJBliC.DE EOIÍAIS, NOÍÂS E PORIAI oAÍRÂI'ISFÀÊENCIÁ
0{ Adí,inislBlao

,22 Árhitsü'a{áo G6d
m1 Rdlc&hriG

00 Rffic Oídine6
3 oESPESáS COÍtÊEirrES

Ê



MUNICIPIO DE JAICÓ§ . PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁR [A§

ANEXO DE METAS FTSCAIS
PnoGRÁMAS, METAS E ÀçÓES (LlrO IMCIAL 20ã»

2020
0m1 PREFETÍ{}R ÍúU lcpÁr llE JA'COS

OM3@ SECFEÍÂFIÂ MUNICIPAL DE ÁOMIN§ÍTUCAO

- 
2115 II,PTÁI{T.E FEESTrufuRACAO DO PIAÀO DIREÍOR

Oa Ádíú;str.Çáo
122 Àdninhú€Çào Gorâr

ml FsrlG Ordinàbs
00 RúÍÉs Ordinãn6

. D€SPESÀS OE CAPIÍÁL

2100,00

2ô 350,00OOO1 PFEfEIÍ\'RA MI]ô'C1PÀL OE JAICOS
O2O3@ S€CRETAÂ|A MUÍIICIPAL OE AOMINISÍFÀCÁO

2115 tirPtÁÀtÍ.E mESÍRt,TUflACÂO DO pt ÁNO DTRE OR
0a Adnins!.eçao

122 Admiíi6tÉsáo cqá
001 ReclrcftiúúÉ

00 ReoÍE6 Ordiô io6

3 DESPÉSÀ§ CORRENTES

21.000.00@1 PRÉFÉIÍI'ÊA MIni.lClPA! O€ JÀ'COS
f2O4OO SECRETARIA MUNICIPÀL DE ÊINANCÀS

lalo4 aoursrcâo oÉ EoiJtPAMENÍo§
01 

^.,{rn6Arção123 AdÍninisira!ão Fi.a.et a
0{'! Rel.s Odiniíbs

m Âecul8c Oídinadc
. OESPESAS O€ CAPITAL

OOO' PREÊÉITURÀ MT,B,IICIPAL OE JAICOS

Ozoll!rc SECREIÀR'A MUNICIPÀL OE FINANCAS
2017 @NTRIB,PAFIAREF,OO PAT,SERV.PUBIICGPÀSEP

11 lrábátF
3:,1 Protêçao á B'r€fEio. ao rrá!€Ílãrb.

lnl Rerloê ftin ils
o0 Recl,*Oídinadc

3 OE§PESAS CORRENTES

2Ém,m



,TTUNICIPIO DE JAICÓ§ - PI
I-EI DE DIRL R'ZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
pRoGnÀMAS, METAS E AÇÔES (LtX) INTC|AI 2020)

000ú

- unLlo4.h l,lciAtiv Funçác S,,nlE.nçâc Fan@uN FúCidg Ca@ü13

'NSTITÚÍÔ 
DE PREUOEIICIA PR@RIÀ

O2I8OO FUNDO MUNICIPÀ! DE PREMD€NCIASOCIAL. FL]NPREJ

20& MAMJÍ Àr.,lOO PREVA@AL OO MUI{lCtPrOPl-.,,,lO FIMNCEIRO
09 FÉüdenrtà §{rl€t

zr2 P@i.[ê.riâ & Regi@ E$dúni.b
420 Rdr.os lrmcuradG ão RPPS - Pláno FinâneiD

0o Íaê!!.sc Cldln!tus
. OESPES'6 OE CÂPIIAI.

0.00

2020

OOOA INSTIIUÍO OE PFEVIO€NCIA PROPãIA
O2Í8OO FUNDO MUNICIPA! OÊ PREVIOÉNCIASOCIAL . FUNPREJ

20s6 MÁNULFUT'iOO PREV SOCI L OO íl/rlÀtctptêPt ANO F|i{ANCEIRO
09 P.aidêncb §dtâr

2r2 Pr.vid6ír .b R.gitrrô E§bluitrio
420 Rems VIndEdós eô RPPS - Ph.o Fh.ncêÍú

@ ReoEB o'tlE i6
3 OÉSPESAS CORF'NTES

@8 lNSflruÍO DE mEV|OEIICIA PROPRIA
0218I]O 

'UNDÔ 
MUNICIPAL OE PREVIOEIICIA SOC|ÁL . FUNPREJ

2O9A MA'IUT FLINOO PREV,SOCIAI. DO MUNIOPiOPLANO FINÀNCEIRO
09 Prcvida,Ei. S@iar

272 F !tiêí'rs<t R€íim Esiaüia&i)
430 R6,s vh.ú1.d6 e RPPS ' Ie do À!trlnidráçao

00 Ít€orsloídin rG

177.450,00

3 DFSPFSÀS C']RRFNTFS

: :: :: t-. :. I :i;r. :n



MUNICIPIO DT] JAICóS - PI
LFI DE DIRL'T RIZE S ORÇAMLN TÁruAS

ANEXO DE MtlTAs FISCAIS
PROGR.dMÁS, MErAS E AÇÕES O,DO rNrCrÀL 2020)

2lJ20
OOOS INSITUÍO OE PREVIOEÀ]CIA PROPR A

2101 AENEFICIOS PREVIOÊNCIARIÔS - PLÂNO PREVIO€NCIARIO

272 PEid&Xlâ do R€ginâ Esidnádo
420 R@í!oê Mncu.doa ao FFPS - B.m Fhái.êio

00 Rffi ftInriG
3 OESFESAS CORRENIES

0008 tNsTÍruÍo DE FRÊVroENCrA pROpRrA 5 2íOO@,@
O2I$O FUIEO IÀJNIqPAL DE PREVIÔENCIÀ SOCIÂL FUÀIPREJ

2101 BEI\GFIC|O§ FfiEV|OENC|ARIoS - ãáNO PREV|DENCIARTO

9e Rê.ôoa dô Cdúr!!&{nt
997 Resem<roRPPS

tro Râdr.os vmc{lâd6eRPPS, PkD P6rl&ndáno
00 Rffi ordim&E

S RESÉRVA D€ COiIÍINGÉNCIA

?otal csár do Ptog.úâ 2.í8t.2.,1,@

Êffi

O218(]O ÉIJI\{)O MUNICÍPAL OE PREVIOEÀICIA S@IÁL, FUNPRE../



MUNICIPIO DE JAICÓ§ . PI
LET DE D'RLTRIZES ORçÀMENT.ÁRAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
pRoGRAr[ÀS, METAS E ÂçÕE§ (LDO TMCTAL 21120)

2020
INSNTUTO OE PREVLDENCIA PROPRÂ

@1&O FUNOO iiüJNICIPÀL D€ PREVIDENCIÀ SOCIA! , FLNPREJ
2098 I{ANUT, FUNOO PREV,SOCIÂI OO MUNICIPIGPLÁ'{O FIàIANCEIRO

31.500.m

09 Pr.tiGí.iâ Saiâl
272 Pr€$dé.rrâ.lo R.Í,im Eíaüná'É

430 Ft cú.ô. vharl5dot âo RPPS - Te dé Àd.niíi§trtáo
00 fi6),so(liEiB

4 DESPESAS OE CÂPITA!

OO@ INSTIÍUIO D€ PREIIDENCIA PROPTdA

O218OO FIJNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIASOCIÁL. FUNPREJ
2@9 S€NEFIOOSPflEVIOENCIÁR|oS.PLAÀIOfINÀNCEIRO

09 PEi.,éndâ so(àl
!?2 P..vi@.ci! do RêgirÉ E$rúário

420 R€qllÊos y@tad6 d RPPS , Pi!rc Fíancsio
0ó RêdrÍlos oí{han6

3 a)ESPESÀ5 @RfaEnTES

1599.150.00

OOOS 
'NSNIUIO 

OE PREVIOENÇA PROFRIA
0213@ FUNc)o UtitdclPA OE PREVIDEÀ|C1Â SOclÁ! - FlJntpREJ

2Oê9 BEN€FIC'OS PREVIDENCIABIOS - PLÁNO FINANCE]RO

99 t $Mde Conin$ndâ
Se7 Resevã do RppS

420 Rdl§ yEiádoa áô RPPS - A@ Frnecêiro
0o Rellls O.drEa

9 RESERVA OE ÇON'TNGÊNCIA

í57.s00,0ú

O@ INSÍITUÍO DE PREVIDENCIA FROPRIA
0213@ FUNOO MUNICIPA! DE PREVIOENCIA SOCIÁL . FT]NPFIEJ

21@ MAIiIUÍ,OO FUNI'O PREV,§@iA' OO MUNIC|PIOPTÁNO PREMDÊiICIARIO
09 Prsüd€ndâ So(iát

-. 272 PEüdâici. do R€Írm Êgânútb
,{10 Rffi ViÉhdG - RPPS ' Beh PrÉi(,üxitb

00 Rêonos ftl út s
4 OESPE§A§ DE CAPIÍÂL

[@;



,íIUNICIPIO DE JAICÓS - PI ..àqe is dí 1a
LEI DE DrRE l Rl7€s oRÇAI!!-LNTÁRLAS

ANEXO DE ME-TAS FISCAIS
PROGRAMAS, MEI'A§ E AçÕF.s (LDO INICIAL OM)

2020
0008 llsTliuro o€ PREvroENctA PRomÀ

02í80Ô FUNOO MUNICIPAL OE PREVIOENCIA SOCIÁL . FI]IífREJ
2100 MÂn|UÍ.oo Fulroo PRÉv.soclaL 00 iruNlctptQ+ulo f'jREvloENclÁRlo

09 PÉvldênda Sociar

2,72 Prsrd&1ciâ do Ââsir3 asiálnítu
410 R&rGo6 VÍEhrlos á RPPS . PlíE PÍai,en iàriô

00 Reors OdiEi6
3 DESPESÀS CORRENIES

0000 INSÍruTO DE PREVIOEÀIC,ÂPROPRIA 0 ,5.750.00
@1800 FUNÉ1O l\,tUNlCrPA! DE PÊEVTOENCIA SOCIAL " FUNPREJ

ãOO MANUT,DO FUIIOO PREV,SOCIA! ('O MUNICIPIOPIÂNO PREVII'ENOARIO

09 Pr.lidên iâ sôcid
2t2 PÍ§idência do R.!inê Esrâhrjlio

430 Ê.âr$§tiE ad6 ó FPPS - TâD &ÁdriÉúãção
oo Reo@s Odnan6

. DESPESAS DE CâPÍTAI

006 INSIIÍUrO OE PeeVDEiicrA PRoPRIÁ O a{-4@,OO
O21!'O FUNDO MUNICIPÀL DE PREVIDÉNCIA SOCIAL . FUNPREJ

AOO MANUT DO ÊI]NDO PRÊV.SOCIÁL @ 
'íUNICIPIOPI.A}IO 

PREVIDÊNCIAÂIO

09 Ê.vde'€ S.r&l
zl2 Prái.la.Ea do R.gir'ê Eirallrâio

430 Rêqn6 viiôlbdo§ a RPPS . Iú rlê Âdminislr.çãô
O0 ReqlEe Ordinrtc

3 o€SPCSÀS CORRENTES

00Oa NSIÍIWO OE PRÉVlDÊilCÁ PAOPRIA 5 32S,5OO.OO
O2'BOO FUNOO MIJNICIPAL DE PREVIDENCIÂ SOCIÂL. FUXPRE'

210, B€Nepctqs pnEvoetqÁRos , FtâNo PRÊvtDo{cl Âro
c,9 P,lvldêúciá so.id

. 272 Prelaánúa do R.sim Edanrtádô_ 410 R.q6os Vinsilâd6- FPFa. Pb.o Prq,irb{dá,b
00 R@r!6 o/disa.ic

3 OESPESÁS CORRENIES



LVÍUNICIPIO DE JAICÓS - PI
Lü Dt t)TRETRIZIS ORÇÁMENTÁRrAS

ÀÀIEXO DÉ METAS FISCAIS
PRO(;RAMAS, METAS ri AÇÔES (LDO INICIÁL 2020)

Uai.lotçàd Ptat.Alit. funçâo StlbFtnçÂo F@çtupo F@Ce*go Ct!êsdiâ

O2O{OO SECRETARIA MUNICIPAI DE FIN^NCAS

,i,Êt vatot

5 5,500,00

331 Prorêção ê a..elÍci§ 4 tr*Bliador
001 RêcuBns Ordiaári6

00 F.GlJ,worlinàic
4 DESPESÁS DE CAPIIÁ!

@1 PREFEITURA MUNICIPAL DE JÁICOS
O2O4@ SECRETÁFIA MUNICIPAL OE FINAJICâ§

2016 RECOIHIMENTO OO F§ÍS
1' ÍÉt)âlho

331 Proh(Éo 6 Ad.í.io6 e TEôeharôí
001 R&!r§o8 tuináio3

00 RffiOÍdhdiE
3 OÊ§PESAS CORREN1ES

lorar Gsd dô programái
27.500,00

000r

22 000,00



' ,,rurrcrpro on JAIcós - pr
Lll Dt-. DIRIiTRi/-tss ()RçAMTNTÁRIAS

ANEXO DL METAS hISCAIS
pRocRAMÂs. METÁS E AÇóEs (LDo rNrcrAL 20ãr)

0O Rê.d5oE fti@i!
3 OESPÊSAS CORRENIES

Üt^- Uni,otça PNj-Afu. Âr'sio sióR 
'çio 

Fúetu.E Foicltdigo Caleggio

OOO1 PREFEITÜRA MUNICIPAI. OE JÁICOS

O22iO SÉCREIÂRIA TIUNIGIPÁ! OE CULÍUF.À
2í45 Mânur€ndô dá S€crd.riá dê CiIü,â

,3 ôtrÉ
392 oituráo Clrlural

Mata valq
5 18i.125,ú

Tolâl G6r.l do Progrsmâ:

rffi

í81125,{X)



MUNICIPIO DE JAICÓS . PT
L.EI T,}: DIR.EIRIZES ORÇAVE.\.TÁR I AS

ANÊXO DE METÀS FISCA1S

PROGRÁMAS, META§ E AÇÕtrS GDO INICIAL 2O2O)

2020

Eniú--. Unid.ogan Ptulaty Funçe SubFunçáa Fod6rupo FúCOligo Caleguia

MOI PSEFEITIJRA MUNICIPAL OÊ JAICOS
o2j30o SEC MUN OAJLJ!'ENÍUDE ESPORÍÉ LAzER E TI,IRISMO

20a8 raÂnuÍ.FRoc.D€ nrc€Nhvo a cRr r{cA E Âo ÂDotEscENTE
08 Ár6i6Éncia s'o€l

2ó3 as§sLn i! à Cnânça ê a Àdolê@lê
001 ReorÍlG OÍútráíkE

O Re!ÍÉ.B oídindir!
J OESPÊSAS CÔRqENTÉS

5 7.665.@

0009 FUNOO MUN OA CR|ÂNÇÁ E DO ÁDOIESCEi{IE , FMDCA
02226 ÊUN@ MUN. DA CSIANÇA E DO ADOLESCENTE - Fà/bCA

21@ I'AM.IIENçÃO OAS AÇõCS DO Fi/EÂ
08 As{sÉ«i. Sod.i

243 A§iíâr.ja à Cn&Ca o e Ârd6cúte
390 Out§! Re@í&s Vtr.ltado! ã ÀlCsràdá S@i.l

0o Rrys @BioÉ
4 OESPESÂ§ OE CAPITÀI

1 050,00

0@§ FUNDO ll,lt {. OA CfIANçq E DO AOOTESCÉÀÍE - ÉMOCA

022200 ÊUÀEO MJl[ DA CRIANçÂ E OO AOOÉSCENIE - FIVOCA
2160 IÚICNUÍENÇÁO D''S AÇóES OO FMDCA

0A ,!.6tàci. Saial
243 

^ssis!árKà 
à Cnança e & Á.ldÉ.íúe

39, Ornros ReÍes ViE!íadc à Ássl8l6íEiâ Sod.
00 Rer!6 O,ú@B

r4805,Cr0

3 DESPÉSAG CORRENTES

Íorá GsJ do PrôgÉmá: 23 520.00



IVIUNICIPIO DE JAICÓS - PI
LEI DI: DIREt tuZLS ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCATS
PROGRAMA§, METAS F, AçÕES (LDO INICIAI2O2O)

20:0

Enbir. únd.Oçah. Aq.Ativ ê@çe SúhFunçào Fooêtupo FúCi*igo C.@úia

OOOí PÊEFEITUFTA MUNIdPÀL OE JACOS
0211@ §ECRETABIÃ MUNIC]PAL DE ASgISÍENCIA SOCIAL

aE6 COXSELíOÍUrEI R CRIAI{Câ E ADqTSCENTE
0a a3slslêrda sociá

21(l Ásb€i.iâ á criãnça ê áo Adolê3.cnle
001 R€orsordilíiÉ

00 Rcclrsos Ordháno3
3 Í)€SPESAS CORRENTES

0 65,124.N

OOO1 PRÊFÉIÍUFIA MÚNICIPAL OÉ JÀCOS
(E17@ Fúl'lOO UUNICTPÂ! O€ ÁSSISIENCIÂ SOOÁL

2090 coNsÊrHo ÍuÍEr^8 cRtÂÀca E aoorÊscÊNTE
14 Oirâitos dâ O.tádani.

?43 Ar.ist&Eie à OiaáÉ e ao Adol€!.anb
001 RedJes Odin&io6

00 R@,s odinanc
3 OESP§SAS CORRENTE§

0,00

OOO1 PREFETURA MUNICIPAL DE JACOS
02í7@ FUNDO MIJN|CIPA! OE ASSTSTENCTA S@|Ár

2097 PROG-DÊ E8FAO.@ IÊÀ8IIHO INIANÍ!-PE'I
14 olEIG ó. c'dadaia

243 A.ástê«r. à Cri.nça â áo Ádotáêdle
ú1 Rê@tsdi.É.i:

0o R6@Í3ôs OÉin*i6

o,00

]1



líIUNICIPIO DE JATCÓS . PI
LI.-I DE I)IRETRIZÍ1S oI{ÇAMEN] ÁRIAS

ANi:XO DE METAS^ FISI.],11s
pRocR{MAS, l\{E.tAS E AÇÕtS (LDO INICTAi_ 20rtr

20:0
OOO4 F UNDO MUNIC]PAI I]E ASSISÍÉNCA SOCLÁL . F I.{ A S

O2I7OO FUNDO MUNJCIPA D€ A§SI§ÍEIICIA s'OCIAL
20$ PNOG ÁTENDIMENTO A CRIANCA Ê AO AOÔLESCENTE

0€ A$iíê^.i, S&rat
243 Âs§iíéndo ã CÍiânç? . ao Adote§cenle

.o1 Rêd,6os Ornúeios
LrC R@rsG Orci.án6

Jlr.2Í\1,00

3 OESPESá§ CORRENÍ€S

O&J4 TLJNOO ÀIUNI']ÊAL DE Á.SSISTENC'A SOCIAL . F M Â S
021 700 FUNOO rrUNtcrpAr DE AsstsÍENctA soclAL

2094 COITS M|,NIC D€ OIRE]TO ÁCRIANCA EADO.ESCENÍE
1q Di.eÍlos da CdâdinÉ

243 A$§§êôciâ à Cúânça e aô AddésÉntê
041 RetuÍsos O.d)nános

00 R6cursos Gdtnânos
3 DEsPEsAs coRRÉNÍEs

OOO4 ÊUNDO MIJNIC]PAI OE ASSI§TÊÀCA SOC]A! . F M AS
0217011 FUNDO ÀrUN'CtpAL OÊ prsstsT€Ncla soclal

2096 CONSÊLI,]O IU-rEIÀF CRIÂNCA E ADOLESCENTÉ
i4 úEitos d. cidádâniâ

243 Assiste.ja á c, áóçá ê ac Addês6re
@l FtuMs tuiránós

00 Rry$s Ordrmric

0.@

3 ÔESPESAS CORRENTES

lTA4 FÚNDO MUN]CIPAL Dê ASSIS'ÉNCN SOCIAL FMÀS
O217OO FUNOO MIJNIC]PA! Cê ASS]STENUA §OCIÁL

2097 PRO6.OE €RF,IO DO TRÁBALHO J'IFANTIL,PETL
0a A3:istêkia S6át

233 A§sÀléndia à Croç3 e êo Add6kente
31 í Tíans(êrsoa dê Rêlec do Fúndo Na!ônãt dé As§stêtuE liea, FNO0 Rea6ôs O/.trán6

3 DESPESAS CORRENÍES

tffiij



rííUNICIPIO I}E JÀICÓS . PI
LEI DE DIRE'IRZES ORÇAMÊNTÁRTAS

-ÀNEXO DE METAS I:ISCi\IS
PROGRÂMAS, ME'TA§ E AçÕÉS (LDO TNICTAL 2O'O)

É,tud.de lrid-ct êr,. Pit-attt. @ sirút9-ú F@G.t4b Fú@Íqo categda

OOO4 FUNOO MIJNICIPAI OE A§SISTÊNCIA SOCIAL . F,M.ÀS
t81700 FL,NDO tt NlCrPAt OE r,SslstEt{CtÂ SOCIA!

1082 COilsT FIEFTTTFLDE PFEDIO Oo F M Â s
08 Ali3Iêftia So.iàl

2zl4 Às§3úr(&Cmunilária
001 R€clEs OBlirárG

(x, R6(ís frinaio.
,I OESPESÂS DE CAPIÍA!

11 000,00

2ÍDO

OOO4 FUNDO MUNICIPAI OE A§SISÍÊNCIA SOC}AL. F M A,S
@1700 FlrNoo rliJNtcrP ! o€ asstsÍEtlctA socrAl

1083 AQUI§ICAO DE ÊQUIPAMENIOS PARÂ F M A S

OA tu irtsEi.' Socirl
24, Â§lrsÉmà CoíedÉna

1,01 R..tj,súdné,id
(x) RelEG Odi@iE

4 DESPÊ§ÀS OE CAPIÍAL

42 000,00

0004 FUNCTO tulJNrcrpAt DE ÂSS|STÊNCIA SOC|Á! - F.M.ÀS
0217r$ FINOO MUN|CFAI OE ASSJSTENCTA S@|AL

1033 AOUISICAO OE EQUJP!ú,IENTOS PARA F M A §
06 Assisténdâ Sôdál

2/l! À§isi6íxra C.mdÉna

5 24.0,00

311 Tl*l6réôd..rô Ro.llB (b Firxb Nác'o.d <r€ a5É&raftú §ociâi - FN
@ REÚs Ord,ÉriG

4 oesPEsns oE cÁPrÍa!



'íUNICIPIO DE JAICÓS - Pf pae.2s., 12a

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁruAS
A]\IEXO DE METAS FISCAIS

PROGRÀVÂS, METAS E AçÕES (LDO INICIAL 2O2O)

*m
O@4 FUNDO MUNICIPA! DE ÁSSIsTÉNCIA SOÇIAL . F.iAAS 5 22,W,ú

0217É Êu m mrMcrPA t c a§gsÍENcta socrÂt
_ 1109 ÁOUIS|CAO OE VETCULO

06 Adirtatrdã Sood
2ô,1 Ál3id,frlâ Cm.ii&ia

401 Rqls &dinátrc
00 Rslrtt* OftliEiE

4 DESPE§{S OE CÁPIÍA!

0m4 FUNDO Mt,àltoPÀ! DE ASgSrÚ{CtÂ S@lAt - F.M,,S 5 756.9a5,00
@I7OO FI,NDO IÂJNICIPAL DE ÀSSISTEiICIA SOCIAL

2068 MANUTENCÁO DO FMAS
06 Aslrlréícà Socid

2aa À3díéRiacotuniiariâ
00r RâêÍ.os ordhtic

00 R4jts frindc
3 OESPESAS CORRENTES

0@4 FTNDO MUNTCFA! OE ÂSS|STÊNCIA SOCTÀI, F.M.A§ 5 r.loo,o0
@1700 FUtso i rNtctpal oE ÁsslstENcta s@tal.

2O8A MÁÀIUIENCâO DO F MÂS
06 Àssisiéftia S6i.l

244 As.l31&E*rcúunilàia
0O1 RffiOÍIn*iG

m Ro.!Íso6 fr166
4 DE§PESAS OE CÀPIÍÁL

{bot FUNUo MúMcPAt ErE AS§rSrÉNCrA SOC|Â! - F.M,A.S 5 5,512.50
021700 ÊUNDO MUNIC|PÁL DE ASSI§TENOÀ §OCIA

2@ ralEÉllTnr'O A FASÂtCraAO DÊ PfloOlrIOS ARIESáI{AIS
03 Aar$énda §o.iâl

2a4 A5d§lárf,iac..nu.irá,iâ
@1 Red,.c &iúú.

00 R.À66 Odinând
3 OESPE§ÀS CORAENÍES



MUNICIPIO DE JÁICÓS - pt paoê í.í 128

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN'TÁRhS
ANEXO DE METÀS I]SCÀIS

PNOGRÂMAS, METAS E AÇÔES (LDO II{ICIAL 2O2O)

2\t20
0004 FlÀtoo MUNTC|PAL O€ ASS|SÍÊNCrA§OCiAL, Ê M-ÀS 5 0.00

O217OO FUI|OO MUNICIPAL DE ASSISIENCIA §OCIAL
2091 INDICE OE GESTAO OESCENÍÍ'ÀIZAD}IGOêF_ oo A&istáftra §oo.l

24lr A§6isténcb Comon ána
001 R!6 6 &hriÉ

00 ÊdI],soíd'diÉ
3 OE§PESAS CORREN1ES

ooo4 FUN00 rÂrNtcrPAt DE Â§st§ÍÊNcr.a socral, F.M-Às D 39.375,(x1

@1700 FúNDO |\ JNTC|PA! OÊ ÀS§tSrÊNCl^ SOCÁ!
2091 lllDlCE DÉ GESTaO OEScENÍRAuz DArGoAF

OE A$isErcâ S]*d
2,1,1 Asistêndscôínunlgnâ

31, TB§ídancàdaReoÍe§doFutdoN&ion.lde&sH6 àSo.ial-FN
0O RêoEG OrdiÉn6

4 DÊ§PE§4S OE CAPITA

00(x FUNOO tiun OPA! OE ÁSS§TÉNC|A §OCtÁ! - F.M,,S 5 i06,0ír,00
021700 R NDO MLJNTCTPA! D€ p§SrStENCrÁ SOCTAL

2Gi 
'NOICE 

DE GE§TAO OESCENTFAJZAD&IGO8F
08 &srdÉida Sdlál

24rt A.ristôn.i.Cômunúnâ
311 T6Gíer6.rô & Re6l!o! do Fúú, tadiúd de &ddó.riâ Sdid - FN

m R€rrefti'lâ@
3 OESPESAS CORREMTES

o0(r FUi{OO iruNrclPÁL OE ÂSS|SIÊNC|Â SOOÁL, F.M.AS
021700 FUNOO MlrNlCrPÂ! DE A§9SÍENC|A §OCtÁt

20e2 PROG DÊ ÀB§S-rFNCIA INIEGFÁL A FÁMIfIA-CFÀ.S

l]€ A&ú.rà.â Sel-_ 244 A*isiéftra Cofu.nfia
ml R6,§O. o(tnádB

0t R.dM OrdiriG
4 O€SPESA§ OÊ CAPTÍÀL

0,00



IVruNICIPIO DE JAICÓS - PI
LEI DE DIRETRZES ORÇAIV1ENTÁRIAS

ANEXO DE ME"ÍÀS FISCAIS
PROGRAMÂS, MI;TÀS E AÇóE§ (LDO INICIAL 2O2O)

2020
ooo4 frJNoo MUNtcrPÁt DE asgsÍÊNcta soclÁt - Ê.M.a.s

@1700 Ft {Do lrJNtctPA! D€ asslsTEa{oa s@tÁL

-. @92 PRO6 DE ASSISTÊNCIA INÍÊGML A FAMILA.CRÁ§

08 A.§stéíoa §ôcial
244 Âssbiénciácomúnliáía

m1 R@rsE friíriG
o0 Rêol§c OÍdmiÉ

3 OESPE§4S CORRÉNÍES

c 0..

OOO4 FUNOO MUNICIPAL DE ÀSSISIÊNCIA SOCIA. F,M,ÀS
02!700 FUNDO MUNiC|PAL OE A'SSTSTENOA SOC|Á!

209? PROG,OE ÀSSISÍE {CIA NTEGRATA FÂMILIÀ.C8A§
0a a§i6Lí.iâ s«i'l

244 Arristàlciarcmvnitá,!,
3ll TBn.Í€.ência ô Reâ,ws do Fundo N8ddld d. Àisistáncia Sociâl - FN

O0 Fa(rrl$ Crdinaí6
a DESFESÀS O€C PtTÀf

3.150_00

OOO4 EUNDO MUNICIPÂL OE AS§I§'ENCIÂ SOCIAL. Ê.M.Â.S

O217OO FUNDO MUN]CIPÁT OE ÁSSISTENCIA SOCIAL
2092 PROG DEASSI§TÉNCIA UIÍTEGRÁL A FAII'IUA{8AS

0€ Asrsiéxi. Soaial
2{4 A56tíáí.úCmudtá,ia

311 TrenBlsrén.i. dê R.des dô Funr,o f{a.i@t d6 Alsisténda Soctd - FN
00 R€c!,s tu@i6

3 I,ESPESÀS @BREN'IES

116.A12,,1)

OOO4 ÉIJNOO MÚNICIPÂI OE A§S'STÉNCIA SOCIÀI F MÀS
021700 lllNDo MllN crPAL oÉ assrsTENcra socrÂr

2133 Mâ!1.í!& dá A.Fêt do Êôqaâ PÀEF| (Br PsÉ)
0a Ásir{6rria soosl

214 ÂÂtlr&riá CdÍlritstu
31í Trrn8íerêuciá d6 RscG6do ÊrÍdo N&ionatd! Àssistêrci. sciár FN

0O R!c!ls6 OÍ!ffic
a D€SPE!àSOECÁP|Í t

2 524.00



IT{UNICIPIO DE JAICóS. PI
LÉI D! DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO t]E METAS FTSCAIS
PNOGR{MAS, METÀ§ E AçÕES (LDO INICIAL 2O2O)

2020
0@4 ÉrrNoo MlrlrcrpAl DE,tsstsÍÉNcrÁ socrAL - F M a§

021 7OO FIJNDO MIJNICIPÂL DÊ ASSI§TENCIA SOCIA!
- 2133 Mârutonção dar AçóÊ6 do PrcglÉlrE PAEFI {BLfAE)

@ Àssiíêí.t Saiar
244 Àsisl6.ir C.tunnrÉ

311 T@{sIstua <ra Rffi do Fuftto t{&tmd de AsÉ61ê.G S@al - FN
00 R6oirsos Ordi6ioê

3 OESPES'§ CORRENTES

117 705 @

l)(l). FUr.FO MUNtCtpt !E ÀSSISÍÊNC|A S@tÂL - F.M-A,S

@17ú ÊúNm MLx{rOP^t DE Á§5|SÍENCTA SOCIA(
2133 itânúêírãô da Áçõas do PEgãmâ PAEF| (BI-PSE)

14 DiÉilG d! CiiadáÍnâ
24,1 À§asêírciâCúrurntán:.

311 Í@.iê,srcà dô R.ctJls <to Éurldo Naid dê Aêilrámà Sdld - FN
ID R*Í86 o't EiB

3 DÊSPÉSÀS CGRENTES

0.@

0004 ÊuNDo MUNtCtPÂ.t OE AS§SÊNC|A SOCTAL - f.M.ÀS
0217@ FUNOO [ÂrNtClPAt OE ÁSSÉiÍENCIÁ Sclcút

2133 lihiütdção das &õ6 & PÍogam PAEFI (8t PSÉ)
1'r Oiêil@ dâ ()rhúania

2rl4 Ast slêtu Cmurtláriã
311 TÉníeêndá dá Rê@(G do Fundo Nac,o6r de &eetéí.ia Sociat - FN

0O R€.G6 Ordinarica
rI DESPES'§ DE CÁPtrAT

0.00

OO{N FUNDO MUNICIPÀT DE ASSISÍÉNCIÀ S@IAI. F,M ÀS
02] 7@ FUNDO MUNICIPAL DÉ ASSISIENCIÃ SOCIA!

2134 Meurêíçà da A..ê§ do PiDgrâ6.lGtlSU S
m Ási.l&.i. S6ial

2órr 
^!.1íArÍrâCdrritáíÉ3tt Trrd€,à.i. d. FsatsG do Fudo l{4!d!d d€ Â.ÊiBt&da Socid - FN

00 Rê@l§ OídináÍi6
3 DESPE§À§ CORRÉ'ITE§

3!.660,00



§{UNICIPIO DE JAICOS - PI pás.33 or 
'26

LEI DE DTRETruZES ORÇAMEN'TÁruAS
ANEXO DE METAS FISCÀIS

PROGRÀMA§, MEIÀS E AçÕES (LDO TNTChL ã}2O)
m20

OqN FUNOO MUNICIPÂI DÊ A§§STÉNCIÀ 3@IAI. F,M"A § 5 11.340.(»

@17@ FUflOO ÍlrJNlClP l OE ASISISIEI€|A SOcIÂL
2l3  iêntrrá(.ó dá. a§ô6 do PÍlgrlm l6D-suÀs

@ ,6§i3t&{iE tud
244 Alslsltn.rtcdhlrúárÉ

311 TEÉbnamiá dê Re,los do Fundo Nàcionàl d6 À.sisrênci. s@ial- FN
00 RareOírjiÍrrc

a o€sPesr§ DE cÁPrÍal

OOOA FUNDO MUN'CIPAL DE A§SISTÊIICIÁ SOCIAL . F,M trS
021700 FUNOO t/iJNtCrPÁt DE ÁSSrSTEtrEtA SOCTAL

2135 r,/te.uts{ao (bs Á4ô6 ô Píoqm SCFv
(E Aari.tafti. S@ãl

ãa Á§dsEb cdturí&
001 R€(ül$ Ordin' io.

00 Rêa,* O.diÉiG
3 OESPÉSÀS COFRENTES

(Úor F{JNÍ)O MTJMAPA! DE ASStStÊJrCrÀ SOC|^! - F.ü,ê,S 5 166.630,@
@1700 FT NDO liÂJNtCrPÂt DE ASSlaÍEt\rCtÂ SOCTAL

2t36 lrannênCo d6 á{e do Phgrffi SCrv
m AssislÁniiâ Striál

244 Ásisrá.lt cdlúnittÉ
31 1 rÉnslêéncia d. R€drE3 dô Fundo Nâe@d dê As*téne Sodât - FN

00 R.or3c ('dinaftÉ
3 DESPESAS COfSÉr{tES

0004 FUNDO Mr.t{tctpA! DE AS§lgrÊNCt SOCIA - F.M.À-S

021700 ÉIJNDO i/i.iNlClPA! DE ASSISÍEI.|C|A SOCIAL
2135 it dtutençlo il€s Áçõ.s ô Píogrft SCFV

- 08 A!.iíôície Sooal
24,4 As*nârEbcdnunlrie

311 TÉnllêiéEi! & ReoJls do Fúdo tüdoíEl de À§§sr*Eá Sqi4 - FN
00 R.§Fs @iraix

4 OESPE§AS OE CAPÍIÀI

3.150.00

t



níUNICIPIO DE JAICÓS - PI pàseaú1za

LEI DE DIRFÍRt7js oRÇAMb-\TÁRlAs
ANEXO DE METAS FISCAIS

pRocRAMÂS, MEIÁS ti ÂçÕES {LDO IMC'IÂL 2020)
2020

@4 FUN@ MIJàltCrPÁL OE ASSTSTÉí{C|A SOCTAL - É.MÀS 5 o,@
0217@ FUÀDO IWJNICIPA! DÉ ASSISÍEI{CIA SOCIAL

2@7 PROGDE ERRAO,Í'O TRA8ÁITIO INFANTII.PE I

- 14 DtÊi!É dã ci.hdr*,
243 Alsistôôciâ à Cnáoça ê áo ldolêsdnê

001 R@ls OdÂár*É
00 R6ç!rso6 Ordinan6

3 OESPESAS CPRREN]IS

@/r FTTNDO tlUNrcJPÀf IE 
^sSl§TÊllCrA 

SoctÂL - F.Mr,S 5 S5.23O,OO
O217OO FÚNDO MUNICIPAI- DE A§5ISTEÍIICIA SOCIAL

2132 Md1ú6çào dc Áçõês & Prcgrúns e,hn!á Fêre
06 AssisLn.ü Sôdal

2!3 A§dstência à criança e ao Àdole@.t€
31i TÉníêúic*t d. Reqr,s do Fnúo Nâdonar de A$isian.ia Seist _ FN

00 RffiOdtrano!
3 oESPESAS CrcN.ÍtS

0004 FL,NOO MINTCIPAL DE ÀSSt§lÊlCrA S@lA! - F.M.À.S 5 3.150,00
0217@ FUNOO rliuNtctpÂL DE A§SISIENCIÁ SOCIAT

2ll2 M4ic.çáo d6 A@! do Póqffi c,irça Fêtiz

06 Á§Héí{r. §qitt
243 A$isrm.iàáOEí9áêaoÁdotê.cenio

3'11 TÉ,EíeÉr*r d. R€ors6 do Fún(b ta.cimt de Assisiaíro. S(E _FN
00 Rernso6 @inanc§

A OESPESAS DE CáPÍTA!

oo9 F(r aDO ürr,i_ DA CRTANçâ É DO AOOTESCENTE - FrltOCA
0222M FUNDO MUN. OA CFIÁNÇA E OO AOOTESCÉNIE - FMOCA

2094 CONS.MiJII'C DE DIREIfO A CRIAICA E ADOLESCENÍE
o0 A.sisümiâ Sodal

o 6.615,00

243 Âari.!êftia à Cdeçá ê aô 
^dd6@nt.00, R6rr6o(iíárts

00 RdB6 Oídiíà.io§
3 OESPE§§ CORREI{IES

Íol.l co.á do Prcgrôha 2Oa 185,m



,VIUNICIPIO DE JAICÓS . PT
LEI DE DIRE'TRZES ORçAMENTiiRIAS

ANI,J(O Dê METAS FISCATS
PROGRÁMAS. METAS E AÇÕT,S (LDO IIICIAL zI}2O)

a oESPESAS OE CAPllÂ!

a@ úú-Orçan PôiAd| futlçáD sttr@çÁo F@GtuDo FúC.,ls.- Catogdia

OOO1 PREFEIÍURA MUNICIPA! DE JACO§
O2'2OO SEC.MUN.DÉS.RUFÂ1, REC. HIORTCOS E MEIO AMBIEÀITÉ

IOí' @í{ST.RESÍAURÂCAO DE MÉRCAOO, FEIRÁI| E MÀTAOOÚRO
20 Áati.t ru€

505 AÀsstair*!ío
O0í Re<úso§ Odiirúú6

t'leto vdü

5 Í,000,m

Toiâl Gêrãl do Prog.ama



IVíUNICIPIO DE JAICÓS - PI
LEI DE DIRE'IRIZES ORÇAMEN'TÁRIAS

ANEXO DU METAS FISCÀIS
PROGRAMÂ§, METAS E AÇÕf,§ ÚDO INCIAL 2O2O)

?020
OOO4 F(AOO MUNICIPÁI DE ASSISTÊNCIÀ §@IAL - F,M-AS

021700 FUNDO túJNtClPÀI D€ .SSTSTENCTA §OCrAt
_ 2136 Mánúent!ô d6s A!ôâ. do CMÀ§' 06 Asii«óftia Sdlál

2rra A.§§àíciâ C6 nitária

0O Rals Oídila06
3 OESPESAS CORRENT€S

OOO4 FL,N@ MUNICIPÁL OE ASSISTÊNCIA S@IÁL - F M,A,S
0217@ ÍUNOO MiJMcrPÁ! O€ ASSrSrEirCrA SOCIA!

2136 lrãnutençlo dâs Áçõ€6 do cMlts
B Assiíéncia sdd

2,14 A.6ls1én.racm.iúnà
00r R€@tscqúinric

0O FeoÍscon ndios
4 DÊSPÉSAS D€ CAPITAL

0004 FuNoo MUNTCTPA! oÉ assrsÉNcra socl^L - F.M_a.s
021700 FúNDO MUN|@^L 0€ A§SrSÍEÍtCtA SOC|Â!

2155 B.nêíciosEv€nt@is

244 ÁssiíéffiaCofuôiláÍiá

ú R@Éos O.drraa6
3 OESPESAS CORREN'IES

Total Gê/d do Progrãma.

5 3.3rx)d)

0 15.750,00



MUNICIPIO DE JAICÓS ' PI Pase35tí12s

LEi DE DtRETRZES oRçAMENTÁRrAs
ANEXO DE METAS FISCAIS

pRoGRAÀ,fÀs. METAS E aÇôEs (LÍro rNrctÂL 2020)
x)m

Enje Unid.A,sa- Púi.Àde- Flnçáo §ôFdrçáo Fnc.ieo Foncôdgo c"egoria wb vàto.

lJo03 FIJNOO MUNICIPÂ! DE SAÚOE - F M.S O 52.50O,OO

021@ FIJNDO MiJNICIPÁI DE SAUOE
1@O AQI]IS.OE EQUIP,PA'i.A CENÍRO OE É§PECIAIIQÁDE§

i0 S.údê
3{P ÀBi3GEj. HcÉlãr.r . Ârblido.rãr

215 T6shiéi.irE Fúdo â Fqtdo dô RdÉ6 do S{rS prcEniêrtÊs ô GoGm
00 Rerr3o3 Ordiíanos

4 OESPESAS DE CAPITÁL

oOGl FiiNOO MUMCIPAL G SÀÚlrE - F M.S 6 O,OO

021600 FUNDO MUNICIPAL DE SAUE
1I]€O ÁOJIS DE EqUP,P'!RA CÉNÍRO OE E§PECIALIDADES

t0 s5úde
3o2 Aqi§lâEiâ Hospital- . AmblEroíial

z0 ÍEr§f€rariciâ. de conêrios e dô con!ãhô de R.Fêê ü&tâdo3 à sa
00 RêqrÊos oídimnos

4 DESPE§AS OE GqPIAL

OOO3 FUNc,o MÚMclPAt OÉ SAIDE " F,M,§
0216'0 FUNDO UUNICIPAI. O€ SAUD€

161 @NSÍ.AIVPI FEF OE CEi{IRO O€ ESFECIAIII'ADÉS
10 S€údê

3lP &!r$xr! Hosptllr . 
^flàdedd

o Ír.c25,0o

215 Tra.síê.énciô Fundo a Fundo do Recu,s do SUS povenreÍ6 &' Gown
@ 8*Eô§@jri6

'I OESPESA9 DE CÂPIÍAL

t



úUNICIPIO DE JAICÓS - PT
LEI DE Í'IREIRIZE§ ORçAMENTÁruAS

ANEXO DE METÀS FISCAIS
PROGRAMAS, METÂS E AÇÕES GDO INICTAI, 2O2O)

m20
OOO3 FUNOO MUNICIPALOE SÂÚOE FMS

021600

-. 1081 CONST}MPL REF,OE CENTRO OE ESPECIAIIDAÔE§
10 Saúd.

302 Ard§léncà Hô6Édar e Àmhlar@al
22O IÉnúrbêície d. CoôyàiG ô dÊ Cmialoà i}Ê ReplÉe ün§uhdG á Sa

00 RerÉ6 oróiÉio§
4 OE§PÉ§ÁS OE CAPITÀ!

OOO3 FIJNÍ'O MIJNICIPÁT OE §AÜDE , F,M-S

021@ FUiIOO MUMCIPÂL DE SAUDÊ
1106 CONSI,REF,Ê AMPLIACAO OA UNIOAOE DO CAPS

í0 Saitb
302 Aalistén tâ HGp.tde ê Arhbltatdial

2t5 TÉníer&Eias Fuírlr 6 Fundo d6 R@,s do sus prD!€nEítê§ do Gole
@ R.qrs tuia6

. DESPESAS T'€ C.APÍTA!

22 W.00

OOO3 FUNDO MUNICIPAT DÉ SAúOE . F,M,S
021600 FlJtw t lNtctP^f oÊ §Ar[)E

r Í08 cottsT.RÉF.E 
^lvPLtacAo 

Do sÁÀ,tu

l0 Sâiítê
302 nésistôí.iâ HGpillâr 6 Amb{t.lodd

215 TEníêên.ias Fqôdo . Funoo d6 Rêlm6 do SUS qe.niá!.s do cóÉm
00 Rêorls OrdináÍi6

, DESPESAS DE CAPfTAT

z2.t)54,O0

OM3 FUNDO MUNICIPÀI DE SÁT]OÊ. F M S

0216m FUNDO MUNTCIPA| O€ SqUOE
2062 MÀAIUIENCAO OO CEN1RO OE E§PÊCIÀLIDADES

ô.@

3O2 Às.istáEi. Hospirsrü e Àrhrálonal
210 Tm.íerÉÍciâs dâ RêdEc do SUS

00 Rê@Oí,rErio.
3 DESPE§AS @RRENIES



MUNICIPIO DE .IAICÓS - PI Pase'7 
"Qa

LEr DE DrRETRtzxs oRÇAMENTÁRrÁs
ÀNEXO DE METAS FISCAIS

PRoGRAMAS. MErAS E -ÀçÕES &DO ]MCIAL 2020)
2020

o0o3 Fuitoo MUt{rÔpÁL oE SAúDE - F.ús o 36316.@
O2'@ FUiDO MT.,NCIPAL DE SAUOE

- 2@2 MANIJIEN'ÁO DOCENIRO DE ESPECIAIIDÀD€S
10 Sáld.

302 ,§igàtà ttosÊ'r.lá. á Ârlrúhbriãr
214 Trãnsl*ánd4 Flldo à Flndo ds Rêo,g do SUS pl@nionles do Govs

00 RêlreOtrE@
3 OESPE$qS COÊREN TES

0003 FUNDO MUNtCtpÂL O€ SAúDE, F.M.S O 174 3@.OO

021600 FI'NOO MUMCIPÂT OE SAUDE
2137 lu-lt,rênéo de Aoóôs do PrqÉm SAMU

10 Saú&
í12 Ás.krânda Ho6írbr- o Áúà.r.bÉl

214 Trâüêílnciá! Funtlo a Fmdo dô Réq^6 tb SUS prcv6i€nbs do @v€rn
@ Roor$s Ni@is

3 DESPESqS CORREI{TES

0003 FUNDo t\ÀJNrclPA oE §aúoE - ÉiÁs o 525o,m
qã@O 

'1J|\DO 
MJNIOPA OE SAUDE

2137 Mflrtsço dâs Á4óa do ProsÍrh SAMU
t0 §aúdt

302 ÀssE1êftia Hosrihl$ e AràU.rqid
211 Írãn6íêr6ndas Fundo a Flndo de Pê@ls r,o SUS ,rovei€nl€5 do GoÉm

00 Êêclllso.ainaic
4 oEsPESr§ OÊ CAPtÍÀf

m03 ÊwDo MUNICIPAL O€ SÀ'OE F.M.S O 33-075.00

O2I@O FUNDO MUNICIPA DE §AUDE
2139 lihilreÍà d.É 

^4õ.! 
do Prcg@. C"|'PS

r0 sÀrd€
3m AsÉiEr&Ír:! Hêêg'td.r e ÀrtubtoÉl

2la TE.6íaà.c*B Fúdô a auído dê Rdrs6 do SUS F o€ni€.1l!s do Gôt!.n
ú R.ors(E Ol{t 6iE

4 I'ESPESAS OE CâPIÍA



MTINICIPIO DE JAICÓS - PI
LEI DE DTRETRIZIS ORÇAIVIENTÁRTAS

ANEXO DE METAS HSCAÍS
PROCIIAMAS, METAS E AÇÕF-S (LDO tNrCIÀL 2020)

2020
OOC3 FÍ]NOO MUNICIPAT DE SAÚDE . F,M,S

021600 FU|TDO iÀÃ[ClPÁL O€ SÀUOE

- 
2139 Máóutêiçáo ões &óê. r,o Pogr.fÉ CAFS

10 Saidê
302 AÊ§3ün ia Hcpltdar ê arnbúaidi.l

2!4 Tr!6lorêeia6 Fundo a Fún.,o dê Re@Mô d. SUS p@é\d4t6 do Goffi
0Ô RêarÉ.6 crdinãbs

3 DE§PE§qS CORRENTES

509 250,00

OOOS HGSPITÁL MUNICIPÁL FI OR]SÂ SITVA
(z2Oü TIOSPITAL MUNqPA! FLORISA SILVA

1044 AQUISICAO OE ÉAUIPAA,IENTOS PARA HOSPIÍÁL FLORISA gLVA

í0 Srúdê
302 AlgÉan.à liosritde € âõàutatoíür

001 R.drsos On ldtic
00 ReojlGordmao6

. DESPÊSAS DE qAPlÍÂL

0.00

OOO5 HOSPIÍÀL MUNICIPÀL FLORJ§{ SILVA
022@ HO§ãÍA! iÂn{tctÊAl FtoRr§a stlva

1044 AqU $CáO ÔE EQUIPÁüEMTOS PAFA HOSPITAL FIORI§A STVÀ
t0 Satúá

302 Á$dêída FIlépftàrã. ê Àn&rErorid
214 ÍBnsíeranciâs Fmdo a Fundo de Rôarsos do SUS m4n6nr6 dô Gowm

m Re6os oídiíaic
4 OESPESA§ DE CAPITÁL

OOOS HOSPIÍÀL MUNICIPÀL FLORISA SILVA
O22OOO HOSPITAI MUI{ICIPA! FLORISA SILVA

0.00

1Ú4 AqUlslCÀO DE EQUIPÁ'íENÍOS PÀRA }IO§PTTA! FLORI§A SILVÀ
l0 Sald.

3@ &6iíàxà Hô6pitalar. Ànbülddü,
2!x) Orrqs Rúrsos !.mêrl€dos à Sãúdo

@ R.tus6 OdíaioÀ
. OESPESÂS D€ C,APITÂL



MLII{ICIPIO DE JAICÓS - PI Psqe 3q oí Í28

LEt Dr. DrREr RrzEs oRÇAÀír.)il /iRtÀs
ANEXO DÉ METAS FIS('AIS

PROGRAMÂS. ME',l'ÀS E AÇÕÉS (LDO INICIÀL 202(')
1IDÍ'

0 21.000,0{lOOOS HOSPITAI MUNICIPÁJ. FLORISA §IlVÂ
O22OOO HOSPÍIAL MUMCIPÁI FLOFÜSÂ SILVÁ

-- 1071 COôIST_Â tP.E REFORTiA 00 FGP'TAL FLORISA SIVA
10 Saide

302 As6iíarcia Hos,.rr. Árúrraldrd
214 ÍÉnsíêrêí.iã. Fnndo ã Fuído de R@6!§ do sUS p@siénres do Govm

O0 Rdrâc CWnBios
. OESPES.ASDE CÀPIÍÁI

OOO5 HOSPITAL MUNICIPA! FLOR§q STVA
O22OOO HOSP!ÍAI MUNICIPA! TLORISA SILVA

c,00

203A MANUTEI1CAO DO HOSPI'AT FIORISA SILVA
10 saúd.

@ 4.6ürêo.i6 tL.ápildr e AmbrddC
oot R€êlrsô6 On iÍrri@

0O Rslre ftiBi6
4 oESPESÂS OE CAPITÀI

0005 EosPÍTÁL M(|{tCtpÀL FIORTSA SLVA 5 125.OOO,OO
o?20& HoGPrTAl Mt NCTPAI F!OR|6Á STLVA

2034 MANTJTÊr'ICÂô to HOsmÁL FLORTS S|LVÀ
l0 Sãíd.

3@ À.sallàrà Hoêrritátr e ADbjd.rid
001 RêorEos Oldiíüi6

o0 RduG.. O«,inãi6
3 OESPESÂS @FIRENIES

ooos HGPIÍAL MUNICIPÁI FLORISA SILVA O 535,500.@
022000 HosPÍTÁt- i/tuNrctP t- FLoaBA stLva

2034 MAN(ÍE|ICáO IrO HOSptÍÁL FLORI§Â SITVA
--. ,O §úidê

3@ Â$&t&Eü Ho.Êtála. ê Anbdffi
2'13 ÍÉn6fsâ.crás Flldo a Fl,ldo dê Recr 6 do SUS ooEisir.s dô Gdú

ü, Fá,s @iírEirs
3 DESPE§§ CORREI{IES



MUNICIPIO DE JAIcós ' PI Pase'oÔÍ123

LEl DE DrRF,TRlzEs oRçAMENTÁrtAs
ANEXO DB METAS F§CA1S

pRocRAMAS, METÂ§ E AçÕEs ODo lÀ'tclal 2020)
2020

0005 HOSI,iÍAL MUNtCtpA! FLORTSA STLVA O 1.7,t4.,170.00

O22OOO TIGP'IAL MUNIOPAL fTORISA SILVA

- 2O3E MÂNL'TÉNCÁO DO HOSP AL FLORISA SIIVÁ
l0 Sãldê

302 acsisúrcj. HdE rÊta€ Ambiardiál
214 TEn§ferÉi.jãa Fúdo a f ún lo d. RÉuMs do SUS prw€ri€ít6 do Govw

00 ÂeaGos Oídinai6
3 DESPESÀS CORRÉNÍÊS

0005 llosPrÍAt lvuNlctPAt FLoRt§a stLvÂ 5 0.0o

022@0 BO§P'ÍAL MIJN|C|PAL FIORTSA S|wA
2033 MANUTEIIGqO OO HOSPITAI ÍIOfiiSA §iLVA

1O Sá1rl.
302 Á&rsraíira tiosdr.lr ê Anúr,áoíid

2SO O.úos Rcdlso. Viículedo. à S§ide
0 Rellcftià,io5

4 OESPESAS OE CAPITAI

0005 HOSPITÁI MUNICIPÁI FIORISA SITVA

@oo0 Hc§PrTÂL Mt {tctPAt Flof[g,a sltv
2038 MANUÍE CÂO OO HOSPTÍA! FIOR|SA SrtV

10 §rldt
302 AsdsÂàre Hoq'C.r!Í. Àrbr|lbrid

2S0 oliÍos R6qrs6vi@lãd6 à Sáüdê
m RêoIs O«teio.

3 DESPES'ê CORRENIES

0.00

Tolal G6ral do Prograha: 4.640.875,00

fffi



MUNICIPIO DE JAICóS . PI
LEI DE DIRÊTRJ:'ES ORçAMENTÁruAS

ANEXO DTJ METAS FISCAI§
pRoGRA-\tAS. Mtr'l AS E ÁÇÓES úDO INICIAL 2020)

2o2lt
OOO1 PRÉFE]TUM MIJNICIPAI OE JAICOS

@10@ SECREÍÂRIA MUNICFA O€ SAUOE

- 
2036 I,IANUÍENCAO AOMINTSTFÁTIVA OA SAUDE

3)l
001 R6cúls ftnàlürs

m Êê@ls o,ónanc
3 OESPESAS CORRENTES

75.600,00

OOOI PREFEITURÁ MUNICIPA! OE JAICÔS
02J000 sEcasI BA MUNtoP t oÉ sÂuoE

2037 TRANSPORTE OE PESSOAS DOENTES
10 Sã]<le

301 ArãnÇão Aádca
00r Re.u's o,íináric

@ Rs@ls6 OrdEi6
3 DESPÊ§AS COFFtrNTÊS

11 m0,00

OOO3 FIJNOO IN'MCIFAI DE S,AÚOE . F,M,§
@1600 F-t NUO ifrNtclPA oF sÀua,E

1075 AAUISICAO DE VEICULOS PARÀ F M S

10 Sa(íô
301 ArêôÉo &íqE

001 RêêrMs fti.ric
lrc ÊeÍsontiBi6

4 OESPESA§ DE CAPI]ÁI

10 500.00

@03 FUNOO MUNICIPALDE SAÚOE.F M,S
021600 Fufroo À/iJNtctPÁL oE sArJoE

IO75 ÀQUISICAO OE VEiCUIO§ PÂRA F í §

52 500.m

301 Ál€nçáoBáeiz
215 T.àr§&nd6 Furúo a Fundo dê 8E@ME do SU§ prc1,ãni€nt6 do corün

oo Fútus o,úEi6
4 OESPESA§ OE CAPIÍAI.



íUNICIPIO DE JAICOS. PI
LEI DE DIRETRTZE S ORÇAMENTi(ruAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, ME"fAS E AÇÕES ILDO DirCrAL 2{20)

al@àde ttu.arwn. PíiAtN. F@r& S&üIizrçÃo 6d,G.q9o Fúcódigo c@
@1 PREFEITURA I'iJNICIPAI DE JÀCO6

O21O@ SECRETARIÁ MTINICIPAI" DE SAUDE
10,12 ÀoLrs OÊ EQI,P CONSÍ.RÉF.a!PL.oÉ PRÉoiGs Arar-rco§

l0 Sáúd6
301 Atê.çáó 8â'i@

001 R.orlwGdiÍâiioô
00 Rqrs Ordinaô06

. OESPESÀS OE CÁPITAL

22.0@.00

2020

@01 PREFCITI,RÀ úIÀICIPAI DE JÀCO§
O2IOOO SECRETARA MUNICIPÂT OE SAUOÊ

l04s AOUIS.DEEOIJIPCo.IISÍ.REF.ÀIVPL.OEPO§rOS OESAUOE
10 Sald6

3al Âiátéo B&tâ
ml R.oer Ordln,i.§

0o Rsls@inanG
. OESPÉSAs DE CAPITAL

OOO1 PREFETUM MI'NICIPÀT OE JAICPS 5 3,3OD,OI}

021@0 SECREIÂRIA MUNICIPAL OE SÁUDE
2035 CÁMP ntrÂ OE §AUG ESC$IáR

,0 Sâid.
llrl Alü{ÉoAri.ká

001 RêorJs Oíni.rio.

1650!.00

0O Rel§c OÍdino6
3 DESPE§qS CORFÉNIES



MUNICIPIO DE JAICÓS . PI
LLI Dh DIRbTRIZLS ORçAMÉNTÁruAS

ANEXO DD METAS FISCAIS
PROCRAMÂS. METAS f, AÇÓf,S (LDO INICIAL 2O2O)

Ehti.ldd. Unid Oítêtt P'ol.Alit Ftttçéô SúbFuÉlo FúGo.p Fúc.ô.lqo Catasdê

O@1 PRÊFEMJRÂ MUNICIPAL OE JÀCO§
0?1100 s€cliEÍÀRrÀ MUNS|P^L oE ÁsslsÍENcta socút

1046 AQIJISICAO D€ EOIJIPÁMENÍq§ OVERSOS
06 Asír!ÀEia Sdal

244 
^s§íarEà 

Cqtuníána
001 Rê@i$odi.áíia

oo R6m5 oÍdinriG
a o€sFEsas oE cr.PtrAl

11«)0,00

201r)

OOOI PREÉEITUM MTJNICIPÁI DE JÁICOS
0211@ SECRET RlA UUNICIPAI. OE r{sgslEttciÀ S@!AL

1047 CONSÍ.FECUP.OÉ PREDTOS âJBUCO§ SERSOM
03 À§ÉrêíÍia sdrái

2rll Assstán à Cstuíltáriá
m1 Rlarr§ôG oftrirrkÉ

m RMl* Or.rinânc
{ DESPESASD€ CâPÍÍAI

11 000.00

OOOI PREFEITURA MUITICIPA OE JÀCÀS
021 TOO SECÍIEÍÀRIA MUNICIPÀL DE ÀSSISIENCIÀ SOCIÀL

2O3O MANUI,SECFET MU'IICIPAI OE ÀS§ISTENCIA S@IA[
0a r6dsGnd3 s@Él

2{4 
^eisli.Ii.rconmliia001 RéoJÉc Ordinúds

m Rers6 ôúnari6

24:r.600,00

3 OESPESAS CORREMTES

Êw



iúUNICIPIO DE JAICÓS . PI
LEI DE DTRETRIZES ORÇAMEI\íTÁRIAS

ANEXO I]Ê METÀS FISCATS

PROGRAMAS. METAS E AçÕES (LDO INICIÁL 2O2O)

2020
PREFÊIÍUFÁ À4UNICIPAL OE JAICOS

O2I18) SECREÍARIÂ MUNICIPAL DÉ ASSSTENOA SOCIÀI

- 2W ÀCO€S OE DE§ENV,COi,IUNIÍ,GEFÁCÀO DE EMPREGO E RENOÀ

0a À§i§Àrlá sdrd
2.4 ÂÀsistênciáCotuniláia

00i R6^6 cldúálic
00 Rec!@s odiÉi6

3 OESPESASCORRENIES

5500.m

ÍorêÍ C!e.ãr do ftogramâ: 27! 100,00

Enüda.b udd.a.ê Pri-ativ. Fuôçàô suàFuntáo Fudrupo Fúceigo Cdesüia

OOO4 FUNDO MUNICIPAL DE AS§ISTÊNCJA §@IA! . F.M.A,S
02170 FuiIro MUNICTPA (E 

^s§ts'tENclÀ 
soctAt

1I12 CONST,E ÊOUIPÁÂ CENÍRO DE RlA8ILÀ PESSOA PORÍ DE DEÊICIENCI

0€ Aasislêdi. Se*{
2aa Alr9éftiac.n!íitá,É

312 Trrns!Êrêfioas do Conveús - As.islánoã Social
0! R&rsos rhiÉó6

4 OESPESA§ DE CAPITÁI-

22.W,ú

Totãl Gsat do Progrma: 22.000,00



IíUNICIPIO DE JAICÓS . PI p.eê1so' ea

LEI DE DTRETRIT-ES ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AçÕfS &DO rNtCtAL 2020)
2Á120

0m3 FUNOO tA,rNtCtPAt DE SAÜOE t.M.S 5 0-00

@16@ FUi{OO ii.JNrCrP^t DE SA,DE
1075 AQUISICAO OÊ VEICULO§ PARÂ F M S

- í0 saü,o
301 Âle€o Bá.rcr

220 Ítrsl€ran !âs de CdwáiiÉ @ de Co.rÉ!6 d. arêpa*ê únõradG à S.
0Ô R.cryÉ.s fririG

4 DESPESA§ OÉ CrqPlTÂf,

OOO3 FL,]NDO MUNICIPAI DE SÁÚOE . F M S

0216Ú FUNOO MUXIOPAL DÉ SAIJOE
1075 AOUISICAO OE VEICULOS PARA F M §

,O Saíe
3O1 Atcnção 8ási.3

290 or,tc R.cues \rffd.do3 à §aúds
00 Rtuc ordiEid

4 D€SPESAS DE CAP'TAL

5 0.00

OOO3 FUNOO MUNICIPAL DE §qÚO€ - F,M S

0216ü} FI'iDOIi,, IOPÁÀ Dê SAUDÉ
1076 CONSÍ,RET-AMPLDE PO§TOS OE SAUOÊ

l0 SàidÉ
3tI Arrí€o Bà.iá

001 Rêcrc ftiúriG
00 R.ênoô Oíninsi6

4 OESPESAS OE CAPIÍAT

0003 FIJNOO MUN|CIPÂ! DE §AÜDE- F,M,S O 1r)5.000,@
021600 FUNDO MUNIOPAT OE SAUOE

1076 Co SÍ.REFÁMã-.DE PO§TOS OE SAUOÉ

10 Srldo
30, Âle.'ráo Bâ;é

2í5 Taibrêncies F@rÍo . Fúndo dé Rsoi.los do SUS DMnieh!* .tó coErn
@ R6oJstuEiB

,I OESPESA§ DE C.APITÁL

5 5.512,50

/.@u



IVÍUNICIPIO DE JAICÓS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRhS

ANEXO DE METAS FISCATS
PROGRAMA§, META§ E AÇÕES {LDO INICTAI, 2I}20)

2020
o()(B ru\Do MtixtoP L oE SAÚDE - F.ltt.s

o216NO FUNOO MUNICIPÁI OE SAUOE

t07a ÂoustcaooE Eot PátciÍos

301 AlsçáoBáú>
001 RdM. ordinários

q) Rêaiffi OídúElo§
4 oESPÉSAS OE CÂPftÂr

5 45.a)1,50

0@3 FUNDOMI'IICIPÁL DE sáiJ[E.ÊM.S 0 1s8.623,í)
02Í6m ÉuNoo MJNtclPÁr DE sÁuoÊ

1076 ÁCIUISICAO DE EOJIPAII/ENTOS
10 Síí.

301 tr.nçá. BáÊká
215 rÉísísúrEiG Fuúo a Fuxb d6 Rffi & SUS Êovstat€. do co'?n

00 Re@rs O.dlEa.É
4 OESPE§AS OE C'PÍTÁ!

OOOS FTINDO MUNICIPAL D€ §CÚDE, F,IiI,S 5 OOO

0216M ÊUNDO MIJNICIPÁI OE SAUOE
IO78 AAUI§IGAO OE EAU|PÀMÊNIO§

10 Ss,l(ls
30, Ât6nção Bá.8

22í) TÉnslBd.j6 d. co.réíiB o (b c6tráG & FGpes vibl.d6 â sa
00 Rtu,s fttnaftE

4 DESPESÁS DE CAPNAL

OOO3 FUNOO MUNICIPALOE S,AÚD€. F.M S 5 5 sOO.M
021600 tuNoo iÂJNrctPAL oE salroE

1079 CONSÍ.REF-AMPL,DE PREDIO OA SEC.OÉ SAUOÉ
10 saiê_ «)1 Álençaú &lsi€

001 RerrG O«rnái,oc
00 ràe.qBs ftiEióê

4 OESPESÂS OE CÀPITÁL



TdIINICIPIO DE JAICóS - PI P4. 17 dt '128

LEI DE DIRE TRIZE§ ORçAMENTÁflAS
ANEXO DE METÁ.S FISCAIS

pRoGRÂMÂ§ ME"TAS E AÇÕriS (LDIO INICTAL 2021r)

2020
o@3 FrÀDOMta,[ClPt OÊ SAÚD€. F 

'ú.S 
5 6.6t]0.íJ0

0216@ FIJNDO MUMqPÁl" DC §1UO€
1105 REF E ltvptulclo ol PoucltNtcl

l0 Sai.l€
301 ÁrÊ.çlo Bá.i.ã

0Ô1 ResrBao.difrá.los
O0 Rsrls Odiíàíios

/T DESPESAS D€ CÂPfÍÂL

00C FUlt@ M(,NICIPA! aE §ÀIDE -É.MS O 52.5&,00
O215TO FUIOO MI,,NICIPÀ! DE SAUDE

1105 REF.E AitptrACÁO IrA POIICLN|C
10 Sãlde

301 Âi.nÉo Sá.tá
zo Im3Í.Íü!rrB ds coir.aílb6 0i, ó6 c,.í1mrc d. Repâ..ê vinoirâ<h. à sa

00 Rdls Odtui.B
4 O€SPESAS DE CAPITAI

0003 FirN(ro MUMGTPA! DE SÀJD€ - F.lf,S 5 0.OO

021@0 FUitDo t tJNrctPAt oE sat oE
1106 CONST,REF,É AMPÚACAO DA UNIOÁDE OO CâPS

10 Sãid6
3O1 Â16í9ào Bàiúj.

220 T@3LrÉncie d6 Codêtios a de Co.t atos & RêÉisê viíobdG â §a
00 Rê.u.6 Oídi@to.

4 oÊsPEs^s DÊ c,ÀPítAt

(D03 FUNOO t uNrClPA! OE SAÚDE - F-lÀS 0 8l).251.í)
0216ú FU'\DO iiJNICIPAL OE §qUD€

1lo7 coNsIRlJçÂo, REFOÊrrÀ E Âl,tFUÂCÁO O€ OBS

_ í0 srld€
301 AtênéoBásle

215 TBrki(às R úo â Flndo .r. Rêq,l6 do SUS prUsiúr!. rb @v!.i
00 ReúÉc oídinriG

a I]€SPESASOE C PrTÂf



!'rIrMcIPIo DE JArcÓs ' PI P'so 'ts oí Í28

LEl DE DIREI'RIZES ORÇÀMENTI{RIÂS
ANEXO DE METAS FISCAIS

pRocRAMÀs, METAS E ÀçÕEs (LDo rNIcrar. 2o2o)
Ú20

5 o,oo@3 FIJNDO iA-NICIPÁL DE §AÚDE . F,M,S
@I@ FUNrc MUTICIPÀ! DE §ÀUDE

- 1107 coNsÍRUçÃo, REÉoRMA EAMpLracÂo oE l,Bs
10 Sáúdê

301 Á!.nçâD Bátnz
220 Írarcf€rand* do Cdlvaniôs 4 dê Cofltrros de Rêra@ únor€dc à Sa

ÍXl R&rsos WmnoÊ
4 OE§PE§IqS DE CAPITÀL

0003 FL|@O MUN{C|PAI OÉ SAÚD€ - F.Í,S 5 0.00

0216ü' rUNOO Urn{clPÁf !|E SATTDE

i100 @NSÍ,REF.E ÁrVPL|ÁCÁO @ §qMU
10 sáúdÊ

:x,1 Ár.aÇãoB&kâ
220 TEmlbr6nds da ConúniG qr d. Cdlt ios d. R8p€.!. viÊlâdG à S!

d) RE,gOí!I@i6
II OÉSPESAS DE CAPITAI

OITXI FUitr'O IIÀJNICIPAL OE SAÚOE , F.M-§
021600 FÚNDO TVUNICIPÂL OE SÁUDE

207a MÂr.lulEftcáo !lÂ FAÂi,tÀcu aÀgcÀ
l0 Sáúdê

5 0,00

210
m Rffi OrdiM6

3 DE§PÊSÀS CORRENTES

00(B FTJNOO MúNtCtPÂ! OE SAUOE - F.ú,S O 2@ 500,ü'
0216m ÊUifro MUNtctPAL OE SAUOE

2074 MÁNUIENCAO DA FÁRi/!ACA I4§ICÀ
. 10 Saúô

301 ÁránÇãô B&é
214 ÍrellstdúixtR R.do . Fúab.,. RÉr..6 ft SUS nrDtêriqlÉ do Gorrsrtr

0O R*n@ OíÉiBi.6
3 OESPESÀ§ CORRENIES



IV1UNICÍPIO DE JAICóS - PI
LEI DE DIRE-TRIZES ORÇÂMENTÁRÍAS

ÀNEXO DE METAS I.-ISC^IS
PROGf,AMAS, ME'IAS E AÇÕf,S GDO INTCIAL 2O2O)

2020

OOOS FUNI'O MUNICIPÁT DE SAÚDE - F-M.§
021600 FUNOO IIÀJMCTPÁL OE SÂUDE

2075 MÂNUTENCAO OO FUNDO ML]N ICIPAL OE SAUOE

3 334 926.00

301 lr,iêoçáo 8ási@
o0í RÉiô6()Ídir&i6

00 R@,s ftiB,ic
3 OESPESêS CORRENIES

O(l)3 FIAOO MUNICIPA! OE §ÀÚDE - F M,S

CZI6M FUNOO lÀJT.ÚqPÁL OE SAUOE

2O'5 MANUTENCAO OO FUNDO MUNICIPÀL OE SAUOÉ

,o saids
301 Áre.çáô 8ásic€

001 RÉÃE oiúnárk,§
00 Re!üísos frrndiô!

4 OESPÉ§q§ OE CAPI]ÁL

525.00

OOO3 FT'IDO MUNICIPAL OE SAI'E , F,U.S
02160,0 FUNOO MUNIOPAT 0E SAUOE

2075 I\'ÁNUTENCAO DO FUN'IOMUNICIPAL OE SA{JOE

i0 ssiidê
í1 alénÉo Bá5i6

22o ÍrárBlê'éfri- ó.. C(h,ó.*)s u.!. C.,r raB.t€ R4a36ê vin@l.dG á Sa
00 Recúr6 Oídinano3

3 TESPESÁS CORRENIES

Om3 FUNDo r/irllclPÀr DE SÀ]OE - Ê M.S

0-2'600 FUI\DO iÍINICIPAL OE SAUOÊ
2077 PROGRÀ',IA OE COIEATE À OESI{['TREÃO

10 §.úde
30I ÁbnÇloBáli€

@1 R@r§o3 Ordi^àrnÉ
m RMs[XlmE

3 OE§PCSAS CORRENTES



IYITINICIPIO DE .IAICOS . PI
LEI DE DIREI'RIZES ORÇÁMEI.|TÁruÀS

ANEXO I)E METAS FIS'AIS
PROGRÀMÂS, METAS E AçÕES &DO INICTAL 2O2I'}

2020
0003 FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE - f.M.S

._ 02t6(I) FUNDO MI,{IOPA OE §At D€. 2O7A PROGRÁÀIADE PREVENCAOOO CÁNCÊR
10 Sãíê

301 Àte.çao A&i€
001 Reu,s OídiníiiB

@ Re!.s6 odi.a.ioa
3 DESPESÁS COÂRENIE§

a.{s,@

OOO3 FUNDO MUNICIPÀ DE S{ÚOE . F,M.S
02160O FUNOO MUNICIPA DE SÀUDE

2079 MAI\IUT,DOPROGRAMAOE §AUOE OAÊAJllLA- P§F
10 §aidê

3!1 Ât€íÉo B!íca
001 Re@ls OrrEü06

00 R€@@s O.diÉi6
3 DESPESÁS CORREN'IES

000

OOO3 FIJNOO MUNICIPÀI DE SA(D€ . F.M,S
O21dD FUNOO iÂ'NICIFA DE SÀUDE

2O7O MANUT OO PROGFiÀMA OE SAUOE Í'Á FAMILIÂ. PSF
,0 SaldÉ

30í Ars.Éo B&ica
ã0 le.Éíêiêro.. ds Srccos rto S(rS

00 Rdr* Oíaiíados
. OESP€SÁS DE CAPITÂI

0003 FI]NOO MUNTC|PÂ! OÉ SAtiOE - F M.S

O2i6OO FTJNOO MUNICIPÀI DE SÀUDE

t.._,

2O?S MÁ'{UT.OO PROGRÁÀ1A DE SAUOE DA FAMILIA . PSF
10 Sãíà

301 ÀrênÉô &isrÉ
210 ÍEitturG.rdé d€ R*,s do §US

00 Reqrr!ôs OÍúnáh6
3 OESPES'§ C4FENIES

5 0,ro



,,TUMCIPTO DE JÀICÓS - PI
LEI DE DIREÍRIZES ORçAMENTÁRIÂS

ANEXO DE MÉTAS FTSCAIS
pRocx'AMAs, À/GrA§ É AçÕES (Lrx) rNtCrAL ã)20)

2020
OOO3 FI,\IOO À'IJNICIPAL DE §ÀÜOE . F.ill.S

- 
@16I'0 FIJI.OO IÚJNICIPAL DE SAIJOE

2079 MANUÍ.OO PROGRÁMADE SAUO€ OA FAIr,llUA- PSF
í0 sâid€

301 Àienção a&i.â
214 T.rr6têréíro- Fundoa Fúfr,oda Rêqrsc doSUS roMisrtBdôGo@m

00 Re€l.s ordiÉ&6
?T DESPESAS OÉ CÀPITÂT

1.102,50

FUNDO MUNICIPÁI DE SAÚOE . F ITS
021600 FUNOO MúNtCtPAL tlE S^UDE

2079 MANUTOO PROGRÀiIA OÉ SAUDE OA FÀMITIA - PSF
10 Sâ]d6

301 AlênÉoBásk
2"1 Trâlr.Êíao*B Fodo a Fudo ô Rêor§o§ do SUS sovã*'l&. <b coÉô

00 Rê@'§ Ordn no6
3 DESPE§qS CORRENTES

0oo3 ÊtBtErCr MúNlClPÁl DE SAúO€. F.M.S 5 O,0O
O2'MO FUNOO IúJNICIPÁL DE §AIJDÊ

20€! I'lANt T DO PROG.ÀGENTES COMI NtT.tE SÀJO€-PAC§
i0 SÊi.b

3O1 A1&çáo&ír.â
ã0 lasíerénciG de Reifu do SúS

@ Red8ôs Oldiíaiot

1 ,t6 236.50

3 DESPESÀS CORRENI€§

OÔ03 FUNEIO MUNICIPA! OE S{ÚOÊ . F,M,S
021600 ÉuNoo MUNtctPÂt oE sAUm

L071 26a50

260 I'JIÁNÚÍ OO PROGâGENTES @iÂ]MT,O€ §AIJO€.PACS
10 SaÍl.

301 At6oíáo Aásj.a
àa rarbrú.ÍrÉ Fu b a Furdõ Í,ô Rdrlc .b SUS prw*yrter do Gow

00 Re@cos Ontiwi6
3 pEsPEsÂs CGFEMTES

Fffi



MUNTCIPIO DE JAICÓS . PI
LEI DE DIRE-IRIZES ORç.AMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISC,IIS
PROGRAMAS, METAS B AÇÕES {LDO NTCIAL 2O2O)

2020

OOO3 FUNDO IIUNICIPAL OE S,AIDE , F,úS
021600 FUNDO N'UNICIPAL DE SAIJDE

0,00

2141 MruIeoíáo da AçõÉ do ProqÉm NÂSF
10 &'idê

301 Atenção aáde
210 Tn drÉúa (b R.orB <ro 919

tO R.ür.o6 Onti,Eri6
4 D€SPESôIS OÊ CAPITÁL

OOO3 FIJNDO iIUNICIPAI OE SAÚOE . F.M,S
021600 FUNOO MUNTCIPA! Oe SAUOE

214í llll.uleíéo d4s Açó6 do Pr.gmã NA§F
10 Sa,ii'.'

301 Atenção BáEiÉ
21a Tán í€r{${ri§ FEúo a Fúf,lo rb RenG do SUS Í,osi6nb..r, GoÉm

0O f,tÉ,* ftiÉ.i6
3 DESPESÁS CORREN'ES

170100 00

OOO3 FUN@ MUNICIPAI OE SAÚOE. F,M,S
0216M FUNOO MIJNICIPAI. Dg SAIJDÊ

2l4i iarutdçáo das ÀçóÉ do âú!r-lE t{ÂSF
r0 s.ú(b

301 At€nÉo A&ie
214 TEÍlilgrafcias Furdoa Fmrro d. RêÚs.b SUS dÚ6bnt s toGóls

@ Râdr.soê oídsi6
4 DESPESAS DE CAPIÍAL

210C.00

{Ilo3 Fl.ôtoo Mlr,ttctPAl DÉ sArio€ - F M.s
0216O0 ÊUNOO MUNIdP^! OÉ SAUDE

21a7 M'rnênéô dás Á46.! & Álê,tâo Bâirr

1 ,102.2Xf,50

301 Atênçào Bá3ia
2Í4 TÉmtur€..iar Fúd, a Füío dá Rersq do Srrs ÊÚsiút 3 & Go€r

0O R.offi OríiEir.
3 DESPES'S CORRET.ÍIES

É@p]



IITUNICIPIO DE JAICÓS . PI
LET DE DIR.ETRIZES ORÇÁMENT/iR]AS

ANEXÔ DE METAS FISCATS

PROGNÂMÂ§, METAS E AçÔT5 (LItO INICIÂL 2O2O)

m20
0003 Ft Noo MUt{rcFA! DE SAÚO€. F.tLS O 6.9@,0

--- OAl@ FUNDO ÀIT'INICIPAI DE SAJDE
2140 i/le.ria{ao dd Áaóis .b Pr!g'6m @FlMr,aOÁ,l/EltTO

10 §ald€
301 Alsndo8ád€

213 TÉÉtu!érrks Ffi& a F!f,do d6 Re@Í36 do SUS Êo6iútL6 do Golm
@ RÊcurÉÀs OÍlinâno.

4 D€SPESAS OE CAPIIÀ!

00ir3 FrrN@Iltt titctPA oE s ÚDE.F.ras o 1r7.8m.o0

021600 FUNDO MUNICIPA! DE §AIIDE
2l4O ar.drsrçlô da Âç6.. do PíoqurÉ coFlNÂNcl íl/ENTo

l0 Saú<le

301 AllnêoBár&á
ã! Trã8íêrándtl Fun& a Fundo dô Rer$s do S'US pl§v.ni.nb8.b Go1ê..

m RsE6 Or(fEio.
3 I'E9PE§{§ CORREIflES

000s Fln&o rÀlndclpÁL DE SAtirÉ - Frl.s 5 0,@
021600 FUNDO MUNICIP]AI DE §qUOE

211lo Àl rrndô da 
^46ôs 

ô ÊoSrãB COFIMMI.AT/ENÍO
10 Stúd.

«}1 Ar-do BásL.
2s0 orrc Rer!6 Míloi*b à sàd.

00 Reclrâôs Ordiiffnl§
i TESPE§ÀS CORFENTES

O&O R'iÍ'O MUNICIPÁI DE S{DE, F,M.s
O2i6OO FUNDO !ÀJNICIPAL DE SAUDE

- 2111 M-rrE çaô das Â(õ6 do Flta,'E N §f
10 s.údâ

3O't Alq!çàogác6
210 TtãEÊ.êríiâ5 .b R€osos ú, §Lrs

O0 Rêúlc Ord&snd
3 oESPESA§ CORRENÍES

000

Êffi



O(!3 FUNDO MUNICIPAT O€ SAÚO€ , F,M,S

N1UNICIPIO DE JAICÓS . PI
I hI DL DIRL'I'RIZL,S ORÇÀVEN I"ARIAS

ANEXO DE METAS F'SCAIS
pRocRÂMAS, METAS E ÂçÓES 0,DO TNTCIAL 2020)

2020

210

3 DESPESAS CORRENÍES

O21600 FUNOO MUNICIPAI DE SAUOE
2081 MÂNIJIOO PRO

301

00

0003 Ft lDo MrntctPA! oE saÚoÊ. F-M-s
021600 FÚNDO MUNIC]PAL OE SAUDE

20E1 tvtÂÀúÍ.rlJ PRoGRAMÁ OE SAIJDE 8UCÁt-pSA
t0 Salde

301 Alnt6o Ba.lcâ
214 Traín&érciás Fú&, a ÉJrd, d. Reoisc dr SUS pr@giots..to cô/êrn

@03 F-rrNC'Cr MUNIOPA! OE S,AÚOE - F.M.S
021@ FUNDO MUNICIPA! OE SAUDE

21ã CâMPANIIAS EOUCâTMAS E PREVENIIV'§ EM $1TDE
10 Sâld€

301 A16ôçá0 BásiÉ
@1 Râr6 O(rntÉ6

l,O R6úÉú Oídi@io6
3 OESPESAS CORRENTES

721 455 0a

0ú R@§5 Ordinari6

0003 FI/NOO MUTIiOPAL OÉ SÂÚoE - É.Àns
0216@ fUNOO MUNICIPÂ! DE SÀUDE

2137 Merã!!áo d6 À(ó.. óo Progm SAMU

í0 Saldê
301 Al.nÇão Bé$ca

210 -Iúí&ânciãs d. Ro,B ô SUS
O R.oÍsG OrdiEic

3 OESPESAS CORREMIES

5 3.300,00



IúUMCIPIO DE JAICÓS . PI
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁruAS

ANEXO DE METAS FISCA1S

PROGRÂMAS, METÀS E AçÕES {LDO INIqAL M2O)
20?o

00oo Frr{oo MrrocrPA oÊ saÚoE FM.s
. 02166 FUNOO MUNICIPÀL DE SAUOE

213ô Marurenê. da3 A{ôé5 do Prog.êtu PMAO

3Ol AtsrÉo B*i.â
210

4 ESPESÀS OE CáPIIA

OOO3 FUNDO MUiIIOPÁL DE SAI,EÉ. F,M.S
0216& FUNDO MIJNICIPAL DE SÂUDE

2r3a Maúe.C. &s Â{6es <lo P,leraE PiIAO
t0 Stidó

ír1 Alênéo Bási€
2r0 lríiâbrénci.8.b R€€ú§o. rÍo sus

00 Rd,sc O.ihei6
3 DESPESÁ§ COFRENIES

m03 FúNOO MUNICPA OE §AÚOE - F.i,tS
021640 FUNDO MUNIOPAL OE §qUOE

2138 MúutsÉo da l§lrs do Êlgêna PMAA
10 Saride

301 Ae.çáoBi§ie
214 TrãBê.êí.tE Énúô a Fúnô dê Rffi dô SUS ffiiá16 do Gffi

O0 Rsrlos Odinârio,
3 I'ESPES'9S CORRENTES

426615,m

m@ Fut'ro€r MUNToPÂJ. crE sqÜoE - F.M.s

021600 FUNDO MUNICIPAL DÉ §AUOÉ

2 205.00

2í34 rildDtstá ó6 Á{óes do Progm Prtao
10 $úrÊ

301 AlênÉoB&La
ãa ÍlEn í.íónrE! Furúo a Fuido óa Re,loa do SUS prlvlniúrB do GoEm

t 0 R@l'o6 ftiBioÉ
4 Í)ESPESÁS OE CÁP|T^L

ffi
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LEI DE DtRETRlz,Es oRçÂMENTÁRIAS
ANEXO DE METÀS FISL'A]S

pRocRÀMÁs, MErAs E AçóEs (LDo rMCrAt- 2020)
2020

0003 FIJNOO MUN|CIPAL DE SAúOE . F.M,S O 21.000,00

0216@ FUNOO MI,,llclPAL O€ SÂUOE
2147 Mr!úd!êo de Áçó€s d6 Àle.çáo Be!&5

l0 S.rrd6
3o1 Á1rr,çâo Básta

21{ Ír4íerên.,s Fando a Fun o ó. Rêo],§ do SUS plb6@t6 .t Govêú
00 A.olísos OdrEc

4 DESPESAS OE CAPIÍÀI

O@5 HOSPITAL MUNICIPÁ! FLORISA SILVÂ
O22OOIJ HOSPIIÀI MUNICIPAL fLORISA S]!VA

5 o,@

301 ,{ênção &irà
001 R.@es Oídná.ios

0o R€clj,s@i6ic6
4 D€SPÉSA§ OE CAPITAT

0oO5 BOSPITÁI MUNICIPA FLOÊSÀ §LVA S 0,@

00 Rêcuêos Ordrnand
4 OESPES'§ OE CTPITÀ!

Tolâl C{rál do P.ogÍaa: 1256,044 0O



MUNICIPIO DE JAICÓS - PI
LI.;I DE DIRL"IUZIS ORÇAMTNTÁRIAS

ANEXo DEM[:IAS FISCAIS
PROCRAMAS, MErAS E AçÔES (LDO rNtCL{L 2020)

Éntidada ütud Oean PhjAnr. Fúça.St1bFúnçÃo FúCtupó Fútoodiao Cst.gotia

0oo4 FtÀDoMrrüqPÂr oE As§tsÉrú1 §ocr t -F.MÂs
021700 ruNDo MUNTCTPAL OE ASSISÍÊNCIA SOC|A

rllâb V.lü
§ ,1000,(E

0a Àsistámia Soéid
2ll Assidénch e ld6ô

O0l Rols OtÚnárlo.
0O Reall§ oídindtG

4 o€SPESAS OE c.ÀPrÍ[

Told Géíar r,o Programâ: 11 000 0o

---l
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LEI DL DIRETRIZES ORÇA I\,I ENTÁRTAS
ANEXO DT] MET.AS F1SCAIS

pRocRAMAs, ME rAs ri açÕEs (LDo TNICLAL 2o20)
2020

E nddo tet Lc,r,n- PrcjAttv. FdÍÁo srróÁíçao tu"Grvpe FúC&rqo cr,,rlgoda MêlÉ Valot

0001 PREFETÍ(ÁÂ,9t tltoP^L oE JAtco§ 5 91.350.Ú
020&0 sEcÍlEraRtaiJirt DE oaF s E sERvlco§ PilBl,cos

IO33 CONSTÁAIIPL DA FIEOÉ ENERGA ÊLETRICA
25 E Esa

752 Energi. Elétd..
0i]1 Flcdrs Cldináíie

00 Rã..dOrdMi6
4 oEsPE§ts Íx cáPrT !

OOOi PFEFEITURA MUMCIPAL DE JÀCoiS 5 33!,58'@
020800 s€cRE AFla Mr.N. o€ oaR4s E sERvlcos PuBtlcos

2O3O MANUTENCAO DA ILUMIiACAO PUBLICA
25 ÊÉígiâ

752 Ensli, Eltúicá
ooi Rêdrlos ú!á,br

00 R@l6 fti@riG
3 OESPESAS CORRENTES

0001 PRÊFEIÍURA MIIIC|PÁJ. OE JATCOS O 231.000.m
O2$oo S€CREÍÂÍ{A i,N'{, DE OBRÀS E SERVICOS PI'BLICO§

2O3O MANUTÊNCÂO oA ILUMIMCáO PUBLICA

25 Emgb
752 Energi. Elál,t r

620 CdtÜuiç:o poÉ o cuaoo do s*iF (,ê rruíft€çao RLriÉ - clslP
00 RàcuÃõ. alrdinâ Õ3

3 OESPESÁS COFRENTES

Íotd Gs.l do Êo!.aa: 6s5 935,ú

Êw:



MUNICTPIO DE JAICÓS . PI
l.hr Dt DIRETRTIES ORÇAMr.N rÁruAS

AJ.iEXO DE METAS FISCAIS
PROGR MAS, MÊ',rAS E AÇÕES {LDO l:ltCIAL 2020)

2020

E didúe Wd,Otpd PíoilJiv. Fttçâ. s,úF@Éo Fnnqíryo ffidi@ ç.É*nd
OOO1 PNEFETIT.TÀ MÚ,IICIPAI DE JÀI@§

rrr2rD sÊc.iít N ES_RURA_ fiEc. Htmlcos E i/Eto AiraiENrE
1061 ÂOlJlS.trC VEICULO PARA SeCREIAÂ|A OE TqGR|CUITURA

20 Ag.l.!h!a
605 ,óaBieciúro

ml RdÚsosftarni6
q) RêaIÍ3o6 Oúnrioê

4 DÉSPE§CSDE CAPITÀL

5 2,.W,@

@OI PREFEITURA MUNICIPAT DE JAICOS

O2í2tr SEC,MUN OÉS.RiJRÀL. REC. HIORICOS E MEIO AiEIENTE
1052 AOUISICAÔ OE EQI]IPAMEMIOS AGFICOIÂS

20 Àgr@llura
6(E ErtsEãoRÍá

m1 RdEo. Odíá.iÉ
00 R@Eôs ftin,iG

4 IIESPESAS OE CÁPrtÁL

@1 PREFEIÍUnÂ VU{CIPAL r,E Ja@S
0212@ S€C.MJN,OES-RIJRÁI. REC. HIOR]COS É MEIO AMBIENTE

2043 MANUTEI'ICAo OA SECRETARTÂ DE AGRtclrtÍúRA
?O ÂS.k{i@

@5 ÀrEtEi,Éto

51ô022 50

001 Rêdrlor Oídnlí6
0O Rdu$e OÍlinadd

3 o€sPEsÀs coFiENIEs



lúUMCIPIO DE JAICÓS . PI
LEI DÊ DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DÊ METÀS FISCAIS
PROGRÁMÀS, METAS E ÀçÕES (LDO INICIÀL 2T2O)

20m
OOOI F*EFEITUM MUNICIPAI DÉ JÁ'CO§

02120 SEC.àí,iN,OES.RttÀt, REq. HIDRTCOS E n ErO AIE|ENÍE
2O'4 OAPAoTACAO DÉ PROOUIORES RIJFÁIS

20 AO,iculG
@§ EnssáoRúdt

@1 R.orÍs6 orditrárie
@ R€clls Ordinenos

3 DESPE§ÀS CORRENIES

3 300,@

(]ml PREÊEÍURA MUNICIP,IL DE JÂICOS
O212Ítr SEC.MIJN.OÉS,BÍJRÁT, REC HIDFICOS E MEIO AMEIEN'E

204ô APOIO PROJETO DE IRRÍGAGqO
ã ralicutt*

60, ,rigáçao

m1 R€.u6o. oiún&i6
@ Reres Odinâriôs

3 D€SPÉ§ô§ CORRENTE§

3.300.00

OOOI PREFÊIÍUM MUNIC|PAL DE JÀCOS
0212M SEC MUN DES RÚRÀI

7455,00

2046 PROGI'ÁÀIA OE DLSTRIBUICâO DE SEMENTES E i/IUOAS
20 

^g.i@I@606 EllsnáoR!ã
001 F€oftoô Odi,r&i.6

00 R6l,ss tuhano.
3 DE§PESAS CORÊENÍES

OOO1 PREFEIUAA MUNICIPAL DE JAICOS 14 752,{
E MEIO ÂM8IENÍE

2017 TNCENIWO E ASSTSÍ.IECidCÀ 
^O§ 

PFOOUiOfES
20 A€ídrhuE

605 ÀbádêdlMro
@1 R€osG ftititrioG

00 Rersô6 Oídinari6
3 OESPESÂS CORRENÍES

Íot.l Gerd do Progra4 573.65.00



ftIUNICIPIO DE JÁICÓS . PI
LL-l DI DIRETRIZES ORçAMTNTÁRIAS

ANEXO DE METAS I.ISCATS

PROGRÀTtrÀS, METAS E AçÓE§ GDO INICÍAL 2O2O)

2AO

Ehti.,atu Uôirlí],!tu- tuq-Atit Fúxào sghFú@ Fon?ttupo F@côdtgo c.têgdia

O@1 PREf€IIURÀ MUNIqPA! OE JAI@S
O2O5I]O CONTROIÁDOR|A GERAL DO MUI{ICIPIO

16 AOTJISICAO DE EqOIPÁIIIENTO§
04 Adml.iíÉtlo

124 Cúlde InlsÍo
00í R4u.s MrÊio6

l)o Êffi8oldEM
4 OESPE§AS OE C{ffÍâL

5 27.5@.m

{]ml PRFFÉITURA MÚNICiPAI OE JÁICOS

O2O5OO CONTROLÁDORIA GEML DO MI]NICIPIO

r24 CdtoL l.te..o
001 R6arG Orúnârt s

O0 Reoms ftiMioB
3 DESPESAS CORFE'{TES

Totâl Gqd do ftog.ama

flm;

132.972,@



IViUNICIPIO DE JAICÓS - Pt
LEI D8 DIRE'TRIZES ORÇAMENT-ÁruAS

ANEXO DE MITAS FISC IS
PR(X;RAMAS, METAS E AçÕES &DO tNtCrAL m20)

00 RffioftrEir
4 DÊSPESi§ OE CâPÍIÀL

M bfiawn Frikt. atÉ §ÍràR sáo ,Em@IPo tui* czraCdi.

OOO1 PREFEMJRA IVUNICIPAI OE JAICO§
@1300 sEc. nttl oÀ &\GNÍr.roE. ÉsÍ,oRÍÉ, I.À2ER E TuRt§ito

1056 COfl T,REF.Ê AMP!, DE G|'.IAgIOE QUADMS
27 O6$oítoerad

812 OespqloComúnilárlo

5

OOOI PREFEIIURA ML'NICIPÀI OE JÀCOS
O2'AIO SEC, ÍViJN. OA J(JVENNjOE. ESPORIE, LAZER E TtnlSMO

205' INCENÍIVO A PR{ÍICA OE ESPOATES
?7 O6rroíro e La.r

812 Desfort Cotunilár,o

00 Rêor!6 O.dim,io!
3 DESPESÂS CORRENTES

Íord Gqd do Prog,aa:



IVILII\ICIPIO DE JAICÓS . PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRTAS

ÀNEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMÂS. META§ E AçÔE§ ODO INICIÁL 2O2O)

Mê tjrd.oge tut".ey- Fú!,D §üôlirEao Forc.wo F.,tce&r, ctt sí,ia
OOOI PREFEITURA MJNICIPÁ! OE JArcqS

O2T3@ SÊC, MÚN- OA J(,VENIIJOE, ESPORTE, LÁUR E ÍURI§MO
1056 CONST RET-E AIltI, Í,oESTAD|OOE Ét,rEBOL

27 D.spo.üo Ê tâzer
811 DÉ§po.io d. Rsúim.nlc

00r R..ltsOúÉiB
0o RÉrls &iÉi6

/I T'ESPESÀS OE CáP'IAL

r,É6 vald

5 5,500,00

Totâl Gdâr do Prosrúa: 5 500,00



IVIUNICIPIO DE JAICóS - PI Pagefllf 125

LEI DE DIRETRIZL,S ORçAMTNTÁruAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRÀMAS, META§ E AçÓES (LDO INICIAL Ú20)
2020

Enidadê Urld.Ori& @.AtiL Fún;áó Subquçáo FuGrupo É@Ca\rtgo Cdê@ia

MO2 FUNOEB

0ã{40 FUNOO OE TVANUÍ_ E DES. OÀ EOUC.8ÂS|CÂ-FUNOEB
1062 AOUS,DE EQUIP,PAIIA FROGRÂII/IA JOVEN§ E AruLTOS-4o%

12 Edlcâção
366 EduÉção.tê Jovãs o Âd!.IG

110 TEBr.órcie do ÊUNOEB - C6rúolê Unó6do
@ Rêoê O(fÉo.

4 OE§PÉSÀS oE C/APITA

5 Ll@,00

0002 FUNOEB 5 ô.61oo.m
021400 FuNoo o€ MANUÍ. E oÉs. oa EDlJc. aAsrcA+uNo€B

2056 pE§SOAL Ê ENC.§OC|AIS. EJ,l 60%
12 Eú(,f.fu

366 Edú@fÉo dé JoMs ê Ad!{tot
t10 TràrE .êrüâ. & FU|,IDEE, CdrrEt Uít(z(kr

oo Rultos oldiMid
3 DESE€§AS CORREI'ÍÉS

0002 FL,IO€B 5 9.9m.00
O214OO FUNOO OÊ MANUÍ E DES DA EDUC. &CSICA,FUNDÉB

2050 PÊSSO ! E ENC.SCTC|Á,S. EJA a0%
12 EÁraação

36ô É{t!.áçâo dê JoÉc ã A.,ut6
1r0 Írãnúeréncias t,Ô FUNDÊB - Cdrde Unifi6do

o0 Rmr!ô6 GdBi6
3 OESPESAS CORRENIES



ttr UNICIPIO DE JAICOS - PI Pâse 65 or i26

LEl DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRÁMÂü METAS E AçÔES (LIx) IMCTAL 2{}20)
2020

0006 f .r,i_E 0 10 $lr,o
02150(1 FIJNDO MUI,óCIPAL OE ÊolJCi,cAO

2072 PROoRÁMA OE AIIMENTÁCAO ESCOI-AR.EJÁ
12 Eôr€ção

366 EdÉÉo dr Jolm . Adüfto3

122 Íánst nôn.r8 d€ R.c{ú.6 do FiJOE Rdrcnt6 áo PúgrâÍr. Neioní dê
00 Râorts fthdie

3 DESPE§A§ COFÊENIES

00(b Ftlt.E 5 o,oo

O2'50o FUNBO MUNICIPÁL DE EDUCÀC.AO
2073 PROGRÁIíA ERÁSIL AIFASETIZÁDO

12 ÊOn,4áo
366 Êduêção de Joven§ s AdUro3

119 OíÍ.§ T.así.rén.ia§ do Reus.€ do FNOE
00 Ro.!@. Odtmic

3 OESPE§AS CORRENÍES

0ü16 F.túÉ 0 27.667,50
0215@ F1JNOO I\IUNIOPÀ! OE EOJCÂCAO

2OI3 PROGRAI'ABRA§ILÀLFÁEEIIZÁDO
12 Ê!t cqão

366 EducaÉo d. Jo@s ê Àdqlto.
124 O-'t-B Tênd@ida dê Rê.u,s r,o Fr'lOE

00 Ro.uÍs Ordtmnc
3 DÊSPE§{S COFiRENTES

06 F.M.E 0 80.A50,00

O215OO FUNDO MUNICIPA! OE EDUCACÁO
2152 PROGRAIIA AP'IO gsl EN§Àlo EJA

- i2 EdtEçã.' 366 Ed!@çáo dô Jov6s 6 AdLdB
124 Oit'a Trá*.úôd- & R6orB6 do fNOE

l! R.ânBd6 Ordi@ioi
3 OESPESÂS CORP€NIE§

rolal G€râl do PÍogÍáma: 13661750

r



IVTUIUCIPIO DE JAICÓS . PI
LEI DE DTRETRIZJS ORÇÂMENTÁRIAS

ANEXO DEMETAS FTSCAIS
PROCNÂMAS, META§ E AÇÕF§ (LDO INICIAI2O2O)

OOO1 PREFÊIÍUFA IYiJNICIPAL OE JAICOS
O2O{@ §ECREIARIA MUNICIPA OE EDUCACÂO

1037 ÂOUlStCqO OE EqUPÀrvtENTa§
12 Edu.âêo

3ô1 ENiú luÍrbrnental
(x}1 Rerlc Odinii.b6

Q Re,§o(tÍ.rlo6
1T OESPESAS DE CAPIÍÁL

5

zUO

OOO1 PREFEITURA I\'UNIOPAL DÊ .JAICOS

O2@I]O SÊCRETÀRIÁ UUNICIPÀ OE EDUCACAO
1038 ÁOUjS|C.ÁO O€ VE|qJLO6 PÁÂÀ S€C.MUN.OE EDI,CÁCÀO

t? Edl'@çêo
36't EiaE Fút&i.ntd

001 RaÃ@orúrálix
00 Ftêortu Ordinrid

.I O€SPE§Â§ DE CÁPITA!

0,00

OOOI PREFEIÍURA MUNICIPÂL O€ JAICOS

O2O9OO S€CF.ETÂRIA MUNICIPAL OE EDUCÁCAO
1Bê COIISÍ.REF,AMPLDE PREOIOS OA AEC,É EÍX,CACAO

12 E c5Éo
36i Edirc Frdrnêítâl

001 RêdrM3orÍ!fiG
00 RffiOídinrb

. OESPESÀS OE CAPITAI

0,o0



FTUNICIPIO DE JÂICÓ§ - PI ..oetl .t12s

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEI\"TÁRhS
ANEXO DE METÂS FISCAIS

PROCRÀMÀ§ META§ E AçÔE§ (LDO INICIAL O2I})
202n

OOO1 PRÉFE'IURÀMUI'IICIPAL OE JÀCO6 5 O.OO

020900 sEcREÍÀRl lruNtctPA DE EtNcÀcâo. 
1039 CONST.REF,ÀMPI--I* PREOIOS OA SÊC D€ ÊDUÔACAO

12 edwa@
361 EE ilo Fondaiâttâl

120 Tím.Í.€ndr do sdátio€duÉ9áo
ül RêúÍrc &i,EiG6

4 oES,ESÀS OE CÀPÍIA!

O@1 PREFEITURA MI.[{OPÂT OÊ JAICOG

O2OSOO SECREÍARÀ iÂ]NICIPA! OE EOUCACAO
IO4O CONSÍ,REF.ÂMPL,OE

12 altÉÉo

50(n

361 EruinoFund'redd
ml R{rsos OÉháiEê

00 Rq)tsftidi6
4 DESPESAS OE CAPTTAL

@OI PREFEÍIIIFAiÀNOPAL D€ JAICO§ 5 O,OO

O2Ô9OO SECBETÀRIA MUNICIPAL DE EO!'C.ICAO
IO4O COIIST,REF-AMPLO€I'{IOADESES@TARES/§EOE

12 Ed.*
3á1 Ensim Fundãnglál

120 Türrr&à.i. r,o saltb-Eúrcaçao
ql ReÉo6 ftiidioo

4 DÉ§PESAS DE CAPTTÀL

OMi PREFEITURA MAICIPAL OE JATCOS

020s00 SECRETAaÁ MuNrcrpaL oE Et[Jc\cÀo
1Ol1 CO|\§TIÉF-AMPI.EElrllOAD€SÊS@I-AFES/nUR !

12 Ed!éÉo
351 EBIE Fundamsúl

@1 R@lGOd0*ii6
0O RêrEoE ftinaiG

4 EÊ§PESÂS OE CÁPIÍÀ

000



ITUNICIPIO DE JAICÓS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁ{AS

ANEXO D6 METAS FISCAIS
PRoGRAMAS, Mf,TAS E AÇÔES (LDO INICIAL 2020)

2üm
OOO1 F'RÊFErIURÂ À,ÍiIICIPÁI DE JAICOS

O2OS@ SECRETÁFUA MUNICIPA]. OE ÊDi',CACÀO
1O4I Cq!.SÍ,8EF.AMPL.O€ UNIOÂDES ESCOLÁÂES'RURA!

l2 Edu6Éo
361 EÉim F!ídámútal

r20 ÍfáEll6í{iá*,si|ádcÉÍür.e{ao
00 R6ImG ftiMriG

4 OESPÉSAS OE CÁHÍÁI

0.0Ô

OOOí PREFEITURA N'UNICIPAL DE JÀCOS
O2O9d) SECREÍAÂIA MI]NICIPA! OE êOUCÁC,AO

2@3 üAluJ rEtlcÁÔ OÁ SECnFTÂRI,A lviJNlClPÁL DE EOIJCACAO

12 Edú6çâo
361 E.drc FúndãMrâr

O01 Rersoidhti6
00 Rdls Oúenos

3 DESPESÀS CORÊENÍES

000

OOOI PBEFEíTL'ÊA MUNICIPAI DE JAICGg
@O§OO SECREÍARIA MUNICIPAÀ DE EOUCÀCâO

2033 MANUTENC O OA SECRETTCRIA À,&.,NlClPÁ[ OE EDUCâo,ÀO
,? Êd@çào

36i E rm Fúidanslal
0Ol Ra,sc OídanriNi6

00 R@,s On inaíc
{ ÉSPESAS DE CÀPIIAI

000

OOO1 PfIEFEITÚRÂ MUNrcIPAI OE JAICO§
0209m sEcREraRra Mt {tcrpÂ! 0€ EDUcâcao

2123 MAI{IJIENCAO OO EN§I'{O ESF€CIÂÀ
'12 EÚ,teçé6

361 Eni@ Fm(bBnrál
001 Ra,s OÍdh&b3

00 Rffi ftina.io3
3 OESPE§4S CORRE!{TÊ§



MUNICIPIO DE JÁICóS - PI Pase asor Qs

LEI DE DIRÊTRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE N{ÉTAS FISCATS

PROCRÁMÁS, ME IA§ E AçÔES (LDO TNTCIAL 2020)

OOO1 PREFEINRA MUI.UCIPA! DE JAICÂS 5 O.OO

02{ts@ sEc€ÍaRta lnJillcrPÀ DE EBUo cÁo
2144 Orrrõ Árivi.ladB rb Edrc.{áo &i§=Deiê& &diir*FUNDEF

12 k caçào
361 Enirc Fudáffita/

001 RêdÍ§oâ c}À'iíári@
00 Rêo{§Odinaic

4 oESPESÁS DE CAP|ÍÀ!

OOOI PRFFEITUM MUN'OPAI ÔE JÁICOS

O2OlOO SÊCflEÍÀRÀ íI'UNICIPÀL OE €DT,CÀCAO
21{4 Onrr!§ Álivikde da Edücáção 8â!;@-oaisao Jodid.lFUNDEF

t2 Éd\ro6o
361 Ensim Fúdá'Mtal

00r Rêd$§ OftÍntio§
00 Rdlsftiri§

3 DESPÉSÁ§ COFRENÍES

OQI PREFEIÍU8Á MUMCIPAL OE JA|CO§
020s00 §EcREl Rl^ ut tlqP I DE EDUGACÀo

2146 iibnúkt§áo e O.sâmlvinhlo !b Edirc FurúárB*al
12 Ed@ção

36í Eí.irDfuftl,rna d
001 Rryísos oídin&i6

00 R.@í6ccrôn i6
3 DESPE5AS COFIFENÍ€S

ô 0,00

OíIO1 PREFE ITURÀ MUNICIPAL DE JAICOS
021500 ÂlNDo í\ruNrctPAL oE EolJcacao

- 
1063 AOLI|STCAO OE ÉQú|PAMÉNTOS

- 1? aéucqb
3al En-EFú'úamíld

FNDE
@ Rêc{es oíúiB6

4 DE§PÉSAS O€ GCPITAI



MuMcIPIo DE.IAICós - pr
r.El DL DIRSTRIZES ORçÀtrtL;N rÁRIAS

A\EXO DE MÊTÀS FISCAIS
pRocRÂMAS, MErAs E AÇôEs (LDo l:\rcral" 2020)

2020
0,00Ú01 PRÉFEITURA MUNICIPÂI OE JÁICO§

O2I5@ FUNDO MIJNICIPA DE EOUCACAO
1064 CONST.REFÀMPL,O€LXIIDADESESCOLAFES.ZURBÂNA

,2 É.lrEção
361 EBinó F(ndahatô

120 ÍÉnslêrén jâ do Sâtí eEdüÉ(Éo
m RÉrsOdÉiE

4 OE§PE§ÀS OE GqPlÍAL

OOO1 FRÉFFITIIRA MUN}CIPÁT DF JÀ(TS
O2I5OÔ FUNDO MIJNICIPAI- DE EOUCACAO

IOôg AOUISICAO CI€ VEICULO PAfiA ENSINO FUNOÁMENÍA!
12 Êde5çáo

361 EnÊrro F{ftlâmeínal
120 TEndêíé.dâ do Sr,lá.b-Edre(áD

OO Rã:llso-dtu,ic
4 OESPESA§ DE CAFITAI

0,00

OOOI PREFEMjRA IIUNICIPÁI. DE JACOS
O215OO FUNDO MUNICIPÀ]. OE EDI]CACAO

2060 irAr,lul Oo FUNDO irL,l\IClPAl OE EDLTCACAOfME
12 Edu@táô

361 Êtu00 Fúdaú61âl
119 Out-e l6sr.éície C€ R€lre do FNOE

0O Re.lMs ftinanG
3 DÉSPES'6 CORRENTE§

0,00

CIOO1 PREÍEIÍURA MUNICIPâ]. DE JAICOS

O215OO fUNOO MJNIC]PAL OE €OUCAOAO
2066 ÍR,A'ISPORÍES OE ESIUDANÍES E FROFESSOFIES

12 Édue{ào
341 ÉÔ8lno Êund8ígtâl

&l RÉreOihlc
00 R*ls @inaí6

3 DEÊFE§,{s CoRFENTE§

0.00

ffi



NTUNICIPIO DE JAICÓS - PI
LEI DE DtRETRlzls oRÇAMENTÁ AS

ANBXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METÀS E ÂçÔETi &DO INTCIÁL 2O2O)

2020
OOO1 ÍfrEFEIÍURA MUNICIPÁL DE JAICOS-- o2í5qr ÊuNoo MuNlcrPAr DÊ EoucÁôqo

2122 MÁNUÍEitcÀo oo coNsÉLHo MUNrcrpA! DÊ EDUcAÇÀo
12 Êáraç-

361 EÀiim Fúndê.rBi ál
ml RdMs OrdinánG

00 R€assoi Oítí8.o6
3 OESPESAS COfIR€NTÉS

O@ FUNTEB

O214OO FUNOO DE MANUT, E DES, OÂ EoUC, EASICA.FIJNOEB
í057 CoNST.REF,ÊÁMPL.DE UNIDÀ!€SESCo{-AÀES/U§ÊANA

12 Ê,u.ãçàô
361 Ensho Fsdenenla,

1 10 ÍtulrÍÊdã rb Ft NoEE - coldê Uri[6ô
@ R.oms Odilad6

4 O€SP€§qS OÉ CAPITÀL

22lfil,th

@O2 FIJNOEA

O214OO FUN@ OE iTAMJT Ê DES. DÂEOUC, BASICÂFUNDEII
t05a @Nst REf .É aHoE lÀ,l»DEs És@r aREs/RrRÁL

12 Edueção
561 EGirc FrldtEntal

i'ro Tô3í.íúr.ii6 óo RftOEB - cdrÍolo U.incsdo
0O Roc,s Odinaioê

4 OESPESAS DE CAPIÍÀI

22.000,00

0oO2 FUNDEA
@1,m FUNOO OE MAMJÍ E OEq D^mUC. ÊÂ§C.+FUNOEA

22 A$.U)

!o59 AOU|STCAO DE

3ôr Ecúo Frxbrnúrd
110 TE.síeÉnci.s do FUNTEB CordâUnifi€do

00 Râ@.s grdin.nc
4 OESP€§{.S DE CÁPÍTAI

5 0.00



IVTUNTCIPIO DE JÂICÓS . PI
LEI DE DIRITRIT.ES ÔRÇAMENI ÁRIAS

ÂNEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS, METAS E AçÕE§ (LDO INICIAL 2DO)

2020

m02 FUNÍIEB 5 22.000,m

-- @14@ FIIúO OE íltAMÍ. E OES. OA EOt C. BA§ICÀfUúCB
1102 AQu§TCÀO OE 1ÊRnENO§ E DESAPROP&AÇo€S

12 Educs{ão
361 EnsÍlo F0lú56iál

110 T.fisÍe.€Nàs do FiTNDEB " Cmr.dê rrifcâdo
6 tudrÍlo5 OídirÊios

4 DE§PESA§ DE ÇAPITA!

ooo2 FUNOÊB 5 11@,00
o21,rlD Ft rso o€ MANUÍ. E oE§- DÂ ÊDUc. &lslcÂ+lrNoÊB

1103 CONSÍ-C.STERNAS. RESEV.O|ÀGUA E POCOS ÍUEULAR gM U.ÉSCOLAR
12 Edu.âÉo

361 E(iD Fu.dín€ríâl
110 Íránsr€ranci.r do nNDEB - conrdo Lrrrú..<lo

00 âd|s ahirrÉ
4 OESFESAS OE CÂPIÍAL

0002 ÉuNoEB 5 7.949.130.00
O21«]O FIJiIDO OE MANLÍ, Ê DÊS, OA EDUC AASICÀFUNOEA

2052 PES5oÀ! E ENCÀRGOSSOCTÂ|9EN5INO FUNDAM. e0p/
12 E(,J@çáa

361 Eô.rc Fu.&@rÍal
1 r0 TRís,EÍênci* do FUNDEB - conrd€ Unificado

0o ReaÍsô3 Orr,Mi6
3 D€SPÊSÀ§ CORRENÍES

0002 FUNDEÊ S 2.563.390.00

O2i4OO RINDO OE MÂNUÍ E OES. DÂEOT'C, BASICÂ.FUNOEB
2053 PÊSSOAL É ÊNCARGOS SOCIAIS EN§II\O FUNOAM- 4El' 12 Ec'.t'§?o

361 Ensrto FurÉáMt l
110 ÍÉrEí6r6n !a do FUNDEB. côrÍrde Unihedo

@ R€ÚEêtrrBia
3 OE§PE§q§ COAFENIÊS



§IUNICIPIO DE JAICOS . PT
LL' DE DIRETRZES ORÇÁMENTÁRTAS

ANEXO DE METAS FISCATS

PROGRAMÁS, METAS E AÇÕÚS (LDO IiiICIÀL 2O2O)

l]OO2 FUNTEB

@1,rc0 FUI\DO t)E MANUT. E I,ES. tlA Eü.E. BASICA+UNDEB
2Os4 rRErNÁt/tÊNÍO E OIJÀL|FICÁçÁO DE PROFEgSOFES - 4ort

12 Ednâçáo
3ô1 Enstlo Fwrkdlúi.l

110 TdmÉranda. .,o FUM)EB - CnH. úif6.to
o0 Ro.sftimic

3 DE9PE§ô6 CORREN'ÊS

(

26.250,m

OOO2 FUNOEÊ
q214OO F\,NDO OE MANUT, E DE§ DA EOI.,C, AASEÂfi]NDEB

12 E.t 6É0
361 E*ribFuxbnslLl

1 10 T.âmfríúndar rto FIJNDEE - CoÍúrc1. Uíiíaãdo
lú Rd]leOnEEiG

3 DESPÉ§AS CORRENÍÊS

1.271112,fi

ozi500 FlrtDo MUMC|P^L o€ Eoucacto
1038 Âour§tcto DÊ vErcuLos PARA sEc uuN.DE EDJc{cAo

12 Edt.áfu
361 €ítuo FúidrBnrC

001 Reâfsô. otdinános
O R*r!ôe6Éioê

4 OESPIESAS OE CAPIÍAL

31 500.00

0o0a Fu.E
@1$0 Ê(N@ MUN|C|PA tE EOUC CAO

1039 CON§TnEFálrtut €

r0 5ff) m

3Ar Éiab FúxEBrl
001 RDoJrEs @in&ic

oo R.orloÊ oídiÉid
4 OESPESâ§ OE CÀPITAL

Êffij,



IVTUNICIPIO DE JÁICÓS . PI
LÉl Dr. DIREIRIZES ORÇAMEXt /ÍRIAS

AI*EXO DE METAS FISCAIS
PR(X;RÀMAS, META§ E AçÔDS (LDO INTCTAL M2O)

o(th F.tú€ O 52 5OO,0O

@i5@ FUNDO MJNICIPÁ! OE EDUCÁCÁO
1039 CO S',REÊÁ'VEOE PREOIOS DA STC DE EOIJCACÀO

12 Etuação
3ô1 EôslrcFudâtrÉnlãl

125 TÉl§dêrrrs d. Coovêôi6 oq dê Coí'ralo. & R6pss ü@hí<§ à Ed
00 R.c{rÉos ftináno6

rt oEsPEsÀs oÊ cÁPnAL

02r500 FlNoo MUNTCTPA! DE EDUC^CÁO
!i ,1.000.00

361 EnlimFdtlálÚLl
OOI R.q@8ffi.166

00 R.üs ftin.riG
,r DESPES{S OÉ CÀPrTA.

@6 F.ü_E 5 1o5oo.oo
oirsoo FUtüo Àtur,[c,pÁL DE ÊlNcâcÁo

164 CoIIST,FEFÂIIPLOEIJNIOAO€SESCO(âRESZUÊAANÀ
12 Elirc.@

36í Ensho FúndalMLi
ml fàaclÍ§c oídhárbd

00 Rê.!ls Oídi@iB
.I DE§PESAS OE CÂPfÍÁL

mo6 F.,ú.E o lotooo.oo
OZ1í]O FTJNOO I/IJNICIPÂL DE EOLICAGqO

. .- 106' CONST,REF.ÁMPLOE UNIDADES ESCOI-ARÉ§ZURBANÁ
12 Ed@çâo

361 É.rno Fuídamêr{.|
124 016 TÉnsí*&Ei§ d. BêdIs.lo fNO€

00 Rêcu@s OdiÉno!
4 DCSIPESÀS OE CAPrÍÂf



NTUNICIPIO DE JAICOS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇÁIvIENTTiRIAS

ANEXO DE METAS FTSCAIS

PROGRÀMÂS, METAS E AÇÕES &DO INICIAL 2O2O}

zmo
00O6 F M,E

- 021500 FuNoo i/rJMoPÀr oÉ Eoucacao
1065 CONST.REF.AMPLDE UNIDADÊ:SESCOIARE§.ERURÂI

12 Ê.tucrção
3Ar En$no FlndátrEÍal

ql1 RelNsffiftám
00 R@llconiEiG

4 DESPESAS DE CAPITÁL

21 s25,00

t 21500 FUNOO tuNtCFÀt CÉ EOUCACAO
1065 CONSI,RÊF.AMPLO€ UNIOADES€SCG.ARES.Z,RUFÂL

12 aút3(ãe
361 EÍrd@ FqIlrMLrl

124 Outás Í.ání.réflciâ3 de RôsJBc do FNDÉ
ul R€o,|E oília6

a o€sPE§as o€ caPtÍAL

24.150.m

I'006 Ê,M E
@lí!

25 250,00
FUNOO MÚNqPAI DE EO{JCACÁO

1ffi6 CONSTRLCAODE

361 Edim Fu.d.rú{al
í25 ÍÉnster6ndâ5 dê Convé.iG tu do CoítÉtos d€ Rêp§s. únclbdos à Ed

0O R.ceor Odidi6
'I DESPEM§ OF CÂPI'AI

0006 F,M,E
c215m

o_00

R r@o r/irnrqPÀL DE Et ucac o
1G6 CONSTRUGÀO OE CEIvIRO EDTJCÁCIONA! NÀ SEOÉ

12 E(lrlcaçáo
361 ErBno FuddíEÍd

,90 Onmã R€de. ViÉnâd6 à Ed!@ção
ID Rêcus.! Oóin.n6

4 DESPÊSÀ§ DE CAPITAL



I,TUNICIPIO DE JAICÓS . PT
LEI DE DIRETRIZES ORÇAÀ,IENTÁRhS

ANEXO DE METÂS FISCAIS
PROCRÂMAS, METÀ§ E ÁçÔE§ GDO INICIAT 2O2O)

MN
0006 F ru.É

(ri5o0 FUNDO MtJ TqPÁl DE EDUCÂCAO
1I]6a AOUISICÁO DE VÉICUIO PARA ENSINO FUNoAIIEM'AI

t2 Educa€o
341 EÀcho Fundámsíd

1s0 ot úE R6caEc Wrcdãd6 á Éd!@94ô
0O Raoms frrBio8

4 OESPESA§ OE CÀPIÍAL

0.m

0006 F.l,l E

02t500
15l a,oo,Ol)

FLINDO MUNIOPA! D€ EUJCÂCAO
.IO7O AOUI§,DE ÊAUIPÁNíEN,O PAÊÂ EI',gINO FI,NOÀMENTAL

i2 EÀEÉo
361 En§mo FuElanFnLJ

001 Rêc!86 ('dhários
@ Rúlsordt.rto€

4 OESPES,ÀS DE CÀPIÍÁ!

@1500 Fui[)o ifiNlctPAt DE EuJcacÂo
1070 AOUIS!€ EaUlP.lI'iEl{ÍO PÂnq E\§INO FUNIüMÊ IÁI

12 E(hEçiio
351 E.dno Futd.hãÍ.|

tlg Oirtâ! Trânsraílncia8 @ RêtuÉG do FNOE
rxl RloEÊ Oíi.rdi6

4 oÊsPE§ÀS OE CqnTA

0,00

0@6 F-'if,E
@1501,

si.297,50
FUI{DO MIJ'II'CIPAL OE EürcÂGTO

1070 AQI,IS.OE EQIJIP MENTO PÀRA ENSIIIO FUNOAIIEXIÁI"
12 Edqãqo

361 ÊrÉLb Fú(tín*{rl
í24 Orx'8s TE.s'eílh.ia.le R.c!E€ do FNDE

m Shor|s OÍúria
4 DESPESq§ OE CAPIÍAL

w



LVITINICIfIO DE .'AICOS . PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁÀAS

ANEXO DE MEIAS FISCAIS
PROGRAMAS. METAS f, AçÓES GÍ» INICIAL T2O)

1020
0006 FUE 5 0.00

0215@ FUNDO MUNICIPAI D€ EOI'CACÁO
1O7I CONST.FET,I PL,OC UMDÀDES ESCOTáRESPDD€

12 Édc@
361 ENino Fundâô€nl6l

119 oútras Íesroéíloê d. R.ál§ ô eNoE
@ R@Íss o'!§mn6

4 DESPESAS D€ CÂPTÍA

MO6 F M,E

O2I5OO FUNOO II,IUNIOPAI DE €tÚCAGqO
1071 CONST,FIEF AMP! OE UNIDADES €SCOTAREStrC

12 Êdúiáçáo
361 Ênslnó Fund!renLl

0 21.000,@

0O Rdúsos ftiÉiE
4 OESPESA§ E CAPIÍAL

0006 F ítt.E 5 o.00

0215@ FUNDO MUNICIPAL OE EOUCACAO
1113 Cdst Rsl ÉAÍB d€ E§.ola do Ênsinô F!,ói6ld

12 Edúúçà
36, EEirc FulÉ.,Elal

120 TrdÉ'déí.ià óô Sâr&ilEduÉÉo
o0 RffiOdiBnos

4 D€SP€SAS OE CÁPITAT

O2I5OO FUNDO MUNICIPÁL DE EOUC,ÂCAO
o 196.6e1J3

361 ÊÀ{m lund&rEriâr
0O1 Rsq,sodt*ti6

00 Reu6G Ordhános
3 DC§PE§AS CORRÊNIES



IVTUNICIPIO DE JAICÓS - PI Pq,eTs.t 12s

LF,I DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS
ÁNEXO DE METAS NSCAIS

PROGRAMAS, METAS E ÁçÔES (LDO NTCIÀL 2O2O)

2U20

0@G F-l|.E 0 1102,50

O215OO ÍUNOO IiIJNICIPAL Í}E EOUC.ACAO
2033 MANUTENCAO DÂSÊCRETASIA MUNICIPÁL OE EUICACÁO

12 Edcção
361 Ensiro Éu.dãm6.íd

001 Re@G OÍdi.ri6
00 R@,so6 qdnaG

{ OESPESAS OE CAPITA!

üú6 Fil.E 5 1-r(,2,í'
O2!5OO FUNOO MUNICIPAL DE EOUCACAO

A]60 illANI'I,DO FU'{DO MUNICIPA! DE EOUCACIGFi,IE
12 Edr..rçào

361 Er.lno Fudâ!íqtrl
m1 fi.qlÉ Ctrtnórhê

0o Re,soírtrÉiG
4 D€SPESAS OE CAP'TAT

0006 f.ME 5 1,05a.767 50
O215OO FIJNDO IâJNICIPAL DE EOIJGACAO

2M I'AIIUT,DO FI.['DO I\iAICIPAL I}€ EDUCAC,ÁOFIIE
12 &r@

3ê1 Enino Fun&mfltal
001 Reâr6G orriinti6

00 R.Úsos On iM6
3 OESPÉSAS CORRENTES

0006 F.M.E S 0,00

O215IIO FUNDO MUNIOPÁL Í}E EOUCACÂO
2G1 MANÚÍ,DA QIJOÍA OO SAT,AÂIO ÉD('CACAOQSE

t2 Eduêâlso
361 EÍElm Fundftntál

,15 Í,srereüaôset b.€drc.rcio
00 R@trrs OídiÉiG

3 DÉSPESÀS CORRENÍEs

Ê@l



ITTUNICIPIO DE JAICóS . PI
Lt, Dt DIRETRITES ORÇAMEN I,IiRIAS

A),IEXO llti ,\4ErÁS FIS( 
^tSPROGRÂMAS, MEI'AS I.J ÀçÓES (LDO INICIÁ! 2O2O)

2020
0006 F.M.E O 214.935,00

-. 0215& FUNOO MIJNICIPA! DÉ EOUCACAO
2061 MÀNUÍ OA OUOÍA DO SÀIARJO EDUCâCÁO{SE

1z €du*{áô
361 Ensino Fu^dahãntâl

1& TÍâns,êr€í'.iádoSáráÍieÊd-ir.
ú ReorBô. ORfinãrio.

3 DESPÊSA§ CORRENTE§

0006 F.itE o 110.5ê5,00

O215OO FUNOO IV('NICIPA! DÉ EOUCACAO
2iE1 MÂNUÍ,OA OUOÍA DO SALAFIO EDUCÁCAOOSE

12 ÉdÉçáo
361 En6ie F!ídâmslrl

120 Tr&EÍéÉEiá rb Sdá.b-Educaêo
0o Rems Otifrr'G

4 OESPESAS OE CÁPITAL

0006 F,M.E

O215OO FUNDO MUNICIPÁL DE ÊOUCACAO
20@ MA,IITT_D SESCOáS CO RÉC|JFSOS - PDOE

12 É4.ú4àa
361 Ênsino F!Ídammtd

116 Iênsíàéícja (b R@rÊ6 do fNDE R6lsrÍir6 e ProgEaÉ OiÍneiD Oi
0O Re,so. OrdiBâc

3 DESPESAS CORREN'IES

5 0,00

O215OO FUNDO MUNICIPAL D! EOUCACAO
o ?2.0s0,m

2062 MÂNUT.OA§ ESCOLAS CO'I REC1JRSO9 . P@E
12 E('lrêçáo

3ô1 E..ino Fúdre .1

i21 Íá,r!tur6nc!§ & Ê€ores do F,{O€ Rd.í.r6 ao Piog.,E Oinr*rD Or
0o RodrEG ffei6

3 DESPESAS CORRÊNÍES

hffi.



IITdNICIPIO DE J.ITCóS . PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇÁM8NT/{RIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PRoGRAMAS,METAS E AçõÊs GDo lNrcIAL 2020)

ao20
0006 F.u,E

O2I5@ FUNDO MÚNICIPAI OÉ EOT,,CACAO
'- 2063 pRoG. NÀc. aUNENTÂçÀoÉscot.AR- pME

12 Educ€l€o
361 En§úo Fúndrnãiat

o.00

I 17 T.a.úêÍéftiá6 de Rêcxso§ do FNDE Retu6rÍ6 ao Prôlrámâ Naí!óEr d€
00 ÊeÍ!.6 Oídinâí!6

3 DESPE§AS CORRENÍE§

00u6 FM.E
O215OO FUM]O MUNICIPÁL DE EOI]CACAO

2063 pRoG. Nrc. atMEl{ÍaçÂo EscotÂa - pl,lÁE

12 E&€ção
341 E aiD Fundars*a

378 0@p0

FND€ ReleÉ 4 âo Proq6â Nácbnal d€
00 RffiOrdnBíÉ

3 OESPESAS CORRENIES

0006 F M,E
o21s00 FuÀtoo MlJNtoP r oE ÉoucAcÀo

206a ENCáÂGOS COM ESTTTOÁNrES

12 Éódção
361 Ensib FúúáÍràul

0Ol Reu@s Odiíri.i6
@ RecuEo6 O.di6i6

3 OÉSPÊ§{S CORRENTES

5.500_00

g2i.,OO FUNOO MUNICIPÀI OE EDI,,CACAO
20ô5 MANUTE CÁO DE VErCur-OS ES@LAA

_ 12 EdE.çào
3ô1 En.iD Fu.xbftntd

001 Rêo.tE Ordi.á.lG
@ Rãr,sordiEic

3 QESPESÀS CORRENTES

11662.50



]V! ONICIPIO DE JÂICÓS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENT/íRTAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
pRocflÂMAs, METÀS E AçÕE§ &DO tNrctÁr 1020)

20?o
OM6 F,M E

02150 FUN@ M,liAPAt OÉ Ot OáCAO
20G5 iüNUÍENCÂO O€ VETCULOS ESCOLÀR

12 Edr€Co
361 EísiE Fuôd€rn6ld

I 19 0utr6§ TransGéndás de Rê.1r.Éo§ óo FNoE
0o ReolcolúiÉiG

3 DESPESA§ COBFENÍES

0.00

Ô006 F.M.E

0215I' FIJNOO MU IC1PALDE EOI'CACáO
2066 IRANSPOR'E§ OE ESI1JOANÍÊS E Í'ROÊESSOFES

t2 Edu..éo
3at Enlib túrdaÍstál

O0l Rarls OlÚnárioE
@ RaíG Ctrhdü.

3 OESPÊSAS CORFENTES

10lt 73?.í)

0006 ÉM.E
@1500 FUNDo uuMcrPAt oE Eotjcrcro

2066 TRÁÀSPORTES DE ESIUOÁNIES E PROFESSORES
12 ü@.

361 Enshô Frdãrrotal
1 í6 lênêíerên.iâs de Rscaê@ do FNOE Rêfsêíê áo p,úgrâmâ Nacjô.Et dé

OO aeci§Oiúi0aio.
3 OESPESAS CORAENÍES

0006 F.it.E
@!500 FU m iíJNtcrPAl- oE ECn CÂCÀO

2122 MANUTENCÂO OO @NS€IHO UUNtCtpAL O€ EDUCÀçÂO

_ 12 Ed,.áçao
361 EnáE Fúdaô..{d

lb1 Fê§r§6 tuinri.t§
0o R.oÍEóô fri Eis

3 OÉSPE§AS CORREMIES

121n,*



ITTUNICIPIO DE JÀICOS ' PI
LEI DE DTRETRTZES ORçAlrENláRmS

AltiEXO DE METÂS FISCi\IS
PROGRÁMAS. METAS E AçÕF§ {LDO IN1CTAL 2O2O)

2020

q21SOO FUNDO MJNICIP'! I'€ EOUCACAO

212.6?5,@

2t'!r olúa3 Àivid.dêr & Edué€ô &bic.o..isáo Ju.rEülFuNoEF
12 êd.Éâçào

341 E.âino F@dal@t6l
rlo OqLô6 RêflEá ViÉla&6 à EdEçâo

00 R€tu6 OdiiriG
3 DESPESÁS êMREN]ES

0006 F t\r.E
021500 FTTNDO l\tuntcrPA! oE EDUC,ACÀO

21,14 OxE Aivilades ds EducâÉô êásiá{r.d§o Jrddd+UNDEF
12 Educ.aâo

Xil Eftho Furnersnál
19 oirtB Rêoxsc \Í,lol*tr à €drEÉo

00 R€.!RB ChienG
. DESPESAS OE CAPTTÁL

2 ô25.91

00ÍÉ Ê_M.E

O2íí:x) FUTDO ÀÀJNICIPAL OE EOT'CACAO
2É6 Matdç- a arêdrrdli@nlo (rô E §áo FnlErEntd

12 Édu@ção
3Al Ê.i,tu ffÍfáírdid

001 RecuaG Odhári§
O0 Rôcursos O.dlíâno6

3 OESPESÀS CORRÊNTES

0.00

0@6 F_t\t.E

0à500 Fuipo lrÂlNrcrPAr oE ED(rcÁcáo
2r4€ Mturdçlo ê Lê.ârydvimenro & Etu'im Fundmt

93.765.00

341 Enim Fúdúqrurt
12" otIh lreí6ránda dê FtáclÉs do FN[,E

0O RêorEo6 OúiÍàriB
3 O€SPÊSÂS CORRENIÉS



IuONICTPIO DE JTCóS . PT
Í,"8I DE DIRETR-IZES ORÇAMENT,iRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
pRoGnAMAs, METAS E AÇóEs &Do NICTAL 2020)

202n
(IP6 F,M,E

o2r5& FUiDO tÃrÍ{lcrPÀL Í}c EolJc cao
21,48 PROG. NAC. ÍFIANSFIRÍE EScOLAR ' PNATE

12 Êdocaçáo

123 TÉ.si6rÉí.ias de R@Bos do FNDE ReíúEalê 60 PEgÊru lldlond dê
00 ReÍsos Ordin ic

3 OESPES,AS CGRENTES

0006 F.r!, E
0ã5m FUNDO UUNICTFAL IJÊ EDUÇÂCAO

2149 PROG, UUNICIPAL OE MERENOA ESCOT]qR

12 EduüÉo
30€ Al4aí!çto. Nutiqio

001 Recl.sodlíáli6
m Rffio.ilErloc

Total C*rd do ftog.únâ: 15.4Af.110,44



,..UNICIPIO DE JATCÓS - PI
LEI DE DIREÍFJZh§ ORçAMENTÁRIAS

AIiÊXO Dtr METAS TISCATS
PROGRAMÁS. METAS E ÀÇÕF§ (LDO ÍT\ICIAL 2O2O)

Enhúdê unid-otlpt1l- Ptu)alir- Fwçàa súbFutçá. Foa&r@ F@cô6oo cétegodd

OOOI PREFEIIURÀ MI'.JICIPA D€ JAICOS
@'r5@ FrriDo râ,,lllrqPÁt tx EoucÁcao

iO73 COI{STRUCAO DE CRECHES
í2 Edücãçao

365 Educâçáo t.Íeú
I 19 Oltrê T6íúàÉaÂ .t€ R.ds do FNDE

00 ReorE6 ordi.-ó6
4 OE§PESAS DÉ (:APIÍÀ[

5

2020

@01 PREFEIÍ\,FA M(Í!{CFÁ! OE JAICOS
ll2i500 auióo uJNropÁL oc ÊDticAcÀo

,074 COI{SÍ.FIEF,ÁMPLDEPREOIOSPRE.ESCOLÂRES
12 Edu.5(ã.

365 EducaÉo ldÍaítr
l€ qr8 Trân§ler8.d.. (b Reuís.6 do FXOE

@ Roculectdisi6
ll DESPESA§ OE CAPIÍÁL

FUNOEB
O2T4(x) FUÀOO D€ MÁNUI, E DES, DA ED,c. EASICÂáIJNOEB

1060 COI{ST,R€F,E AI\iPL,DÉ CFECHE+RE ESCOTÁR. AO%

12 Educãção
365 Educ.Éo líiÀnül

r10 Írãnr@ick§ do E(/I.IDEB - Cot !ié Uíii..do
@ REclIs OrdronG

'I DESPÉSÁS DE CAPTÍÂI

22.A00.O0



IVTUMCIPTO DE JAICÓS . PI
LEI DE DIR-ETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METÂS FISCAIS
PROGRÁMAS. METAS E AçÔES (LDO INICIAL 2(DI})

2020
0006 F.M.E

021500 futDo t/toNroPÁL oE ÉDLJcâcrc
,067 AMPL.E REÊORMA DO PAÊDlo DA§EC,OE EU]CACAO

t2 Edu.áçâo
361 Ensi.o Fundáúenlat

íso orlÉ FlE,* VnqlaóG à Etuc€ção
00 Rêorsc OftÍinaio*

a oÉsPE§ s oE cqPlÍÁL

0,00

0006 F.M-E
021500 FL{loo MUNTCTPA! DE EOUCÂCAO

1I]63 REFORMA OA BIBIICTECA
12 Edu.áçao

361 En§no FurdêÍtrúlál
,25 ÍÉn§@r.id dê Coín ênb3 ou ds CdrÍirG & R.pBs üm/dos á Ed

00 Rec!.!6 OdJmdo.
,l TESFCSAS DE CÁplTâr

26 2Í,,@

0@6 F,M,E
O215OO FUNDO },UNOPAL DE ÊDUCÂCÂO

]068 RÉFORMA OA BIBIIOTÉCA

12 EduéÉo
361 Ensino FúdÍnhlál

rct orrro6 Íl€âts vhar.do! à E.tueÍáo
00 Rêd66 OdiMÍic

. OESP€SAS OE CAPITAI

O2I5OO FUNDO MUNICIPÂ! DE EOUCÀCAO
1069 AAUISICAO OÊ VEICUIO PÁRA ENSINO FI]NOAIIEMAL

157 500.00

361 E.!ri.ôFu^drhârÍâl
001 R4reotrkúiE

lD RffiOÍdtnai@
4 OESPÊSÀS OE CAPÍIÁf



.,III{ICIPIo DE JAICoS ' PI Pes' 66 oí 123

L.EI DE DIRtrTRIZES ORÇâMENTÁRÍAS
ANEXO DE METAS PISCAIS

PROGRÁ"InAS, MEIAS E ÀçÕr,s (LDO TNTCIAL 2lD0)
zmo

ooo2 Ê.,NDEa 5 11ooo'oo

0214& FUNOO OE rrÁruT. E OES. DÀEDUC- AAslC fUIIOEB
106l ÁQIJIS.OE EqUlP-PÂ8a ENSlllg lÀFAÀlTlL ',lolt

-- 12 eEçáo
365 Eü.âCo lntnlil

iro Transíérafti* do FUi{DEB - cdltbré UÍficú
o0 Rcllos odÉi.ô

4 DESPE§',S DE O\PITÁI

ooo2 FUND€B 5 a6'9oo'@

@i400 FLl{DO OE llÂl{úÍ. E DES. OA EDIrC- aA§Cr+Ftxl]EB
2056 PESSOÁ! E EI{C.SOC|A|$ENS'NO TNFANTTL - 0o%

12 E&..êo
365 Edu@@lííâatl

1r0 rÉnle,êrlde do FIJNÍ,É8 - cÕ'dê un'*5cadô
00 R€.l]lsord.rh.

3 DESPESA§ CORFENTES

ooo2 FUNDEB 5 &Ú,q)
O2t ÍlO FUT,EO oE u^NlrÍ. É aÉS. DÂEDirC- B SICA-EiDEE

205? PÊSSOÁI Ê Êr,lC.SoClAl$ENSlNo INFÁNnt-40%
12 E(tEçao

365 EdircãCo lr!íánül
lí0 ÍrâftÚôéíl.iãÉ do FUIDEB - coíírDÀe urúcádo

ü R.dM&&ErlÉ
3 oES?ESAS CORRETTES

ooo2 FUNOÉB O 213.150,&
tD.IóOO FUÍiOO DE UAI|UI. E tES, DA EOUC, BASIC+FU||(,EB

2150 ENCÂRGOS COM MAGISIÉR]O PRÉ-ESCOIR 60%
t2 EóECâo

-- 3ó5 Ed!€ção lÍíánll
t'to Ttudêénciar do FT DEB ' cúd6 Unlie.lo

«) R6.(Is OnliÉi6
3 OESPE§AS CORRENTES

w



I'IUNICIPIO DE JAICóS - PI
LÊI DE DIR}'TRIZES ORÇAMENTÁruAS

ANEXO DE METAS FTSC-AIS

PROGRÁMAS, ME,fAS E AÇOEs &DO tNtCtAL 2020)
2020

O21rt00 FUNOO DÉ MAMrr. E OES. DAEOUC BÀSICA-FúNOEA
2Í5i ENCÁRGOS COM PflÉ-E§COLAR 4!Pó

- 12 EdE{ão
365 Edu.3çéô hfanljl

1 10 ÍÉnât€rêndês do ÉtlrDEô - conrde uíihddõ
0o Rslsos OrdiBnos

3 DESPE§O§ CORRENÍES

121.80{l,00

M6 F,ü E
021500 FUNOO l,luNlclPAl OE ÊDt C^CAO

iÍr3 coNsTRlJCÁO O€ CRECHE§
12 É<tÉaJó

365 E&.r!áo Infánlll
001 Êedrl*ordúnB

m Remôs Odimdc

'I DÉSPÉSô§ OE CáPÍÍAT

15 750 00

0006 F.M.E
0215@ FUNDOII NlclP l DE mUCqCAO

1073 CONSTRUCÀO DE CRECHÉS
12 ÊdúcaÉo

365 Ed..Éo lní{íii
124 oulEs Tãclrêí.rás rta RdÉôs do FIIDF

00 R*!r$s Odi.ârio!
4 DE§PESA§ OE CAffTÁI

55125,00

Í»06 F.M,E
021ít0

67.650,m
FUNOO MUNICIPA! Í'Ê EDTICÂCAO

1074 CONST_REFr.!ÀiF!_DEPREOTOSPRE-ÊSCOTARES
12 EduéÉõ

365 Êdr(a{áo hÍárÍl
@1 Rêl:l@8o'r!irá.iB

00 RffiGninânG
4 DESPÊSÁS O€ CAPTA



TTUNICIPIO DE JAICÓS - PI pase 88 ôr 1rg

LEI DE DIRETRI'ZES ORÇA}íET\TÁRGS
ANEXO DE METAS FISCATS

PROGRAMAS. Mf,IAS E ÀçÕES (LDO INICIAL 2O2O)

2020
006 f rtl.E

O215OO FUNDo MUNICIPAL OE EOIJCÂCAO
1074 COIiiSI.REF-^ITP!.OE PREO|OS PRE ESCOiÁRES_ 12 Eduéç3o

365 Ed@€o lnhrní
l2a Ouv* rrarídaíro§ d. Ránc ôo FNOE

00 R.c!rs@ O.dinâ.ios
4 ÉS:PESAS D€CIPITAL

o f7,1f5.O0

0006 F_M.E

021í}O FUÀIOÔ MUNICIPAL DE EDUCÂCAO
206O MAI{ÚTENCAO OE CAÊCHES E PRE€SCIL'§

12 Ed@ráo
3ô5 EdG!á! tníarnit

0o1 RÊqJrsos ortInáao.
00 Reor36 Odiníi6

3 ESPESAS CORRENIES

@6 F.U.E o 5.25o.Orl
O2Í5OO FUIIDO i,|UNIC!PAT OE EDUCACAO

2{T9 MANUTEIICAO DE CRECHE§ E PRE.ESCOIAS
12 Ed.E!{,â

365 Êr,u.ação rÍíalit
001 Rrys.s Oidi,á,io§

00 ReilÍs OÍdiBn6
4 OESPESAS DE CrrP[Àt

@6 F.M.E o a4.ooo.@
o2150O FUNOO túJNtCrPÁL DE EDUCACâO

20as Íl/tÂNLtTENCAo DE CRECHES E PCIE-ESCOL.AS

12 Edu.alao
365 Edrcáçâo lrúúül

124 olrt$ Tdsl.Íâ,JEs dê RdMB do FNOÊ
0O Re@sfrimdos

3 DESPESI"S CORRENTES

g 90.6rs,@



IvIUItICIPIO DE JAICÓ§ - PI P.sé as ôí r2s

LEI DE DtRErRr,,-Es oRÇAlvlENT.ÁRlAs
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMA§, METAS f, ÂçÕES (LDO INICIAL 20)
2ün

0006 FM.E 5 0.00
021@ FUNOO MUNICIPAL OE EDUCACÁO

._ 20fo peoGcuu oE ÀmvrÀcno Es@LaR cREclc
12 za!â*

365 Ed!@çào InÍelil
1i9 O.Iíé Í,ãúÍêrà.iás dê Í+drÉos do FNOE

m R6rsos o..indlo.
3 OÉSPE§AS CORRENTES

0006 F. .E o 10.500.m
O215OO FUNOO MUNICIPÁL DE EDI]CÂC,AO

2070 PROGRÂITIA OE 

^I|i/ENIAC 
O ES@IrR{FECHÊ

i2 Edu€rao
365 Eduê§lo ldanôl

lZ2 T@d3.6octE.b ReofiG do FIIOE RBhÉte. & ftlgrrtB Naroíd Oo

00 Ftê@@ fridlit
3 OE§PESAS CORRENIES

0006 F.M.E s o.0o
d2ríro F1JNOO IÀJNTC|PAL DE EOUCÂCAO

2O'i PROGRA A OE Á!IME'{TAC@ ES@TAR.FRE ESCO(A
!? Ertuc.tão

365 EdúeÇào lnÍeril
119 qr,a TBBbÉri.ts dê RedÉ6 d6 FNOE

m Rêqrso6 Odadio.
3 OÊSF€SAS CORRENIES

0m6 Ê.M.€ o 2í .@0,00

021$0 fUNDO MUNICIPAL OE EOIJCÂCÂO

2071 PROêRÁA,IA OE ÁUMÉNÍÂôAOESCOLAR+RE ESCOTÀ

12 Edcçãô-- 365 Educaçlo lítánül
,22 ÍEírel*,icie d6 Rffi (t, FNIrE R.-Mr6 a ft.gt-,m t(.ijfrr d.

0O RêqrB.§ OdiÉÍio6
3 OESPESÀS CORFENTE§



.'TUNICIPIO DE JAICÓS - PI pále sxr or 1zs
LEI DL DIRTi-IRIZÀS ORqAMtrNTÁRÍAS

A.\EXO DE METAS F]ISCAIS
PROCRÀJI,IAS, METAS E AÇÕES (LDO IIIICIAL 2O2ÍI)

0005 FME 
2(DO

O215OO FUNDO MUN'C PÀI DE EDUO\CÀO 5 O'OO

2012 PROGRAiTA D! À-rvt uracAo a§cotan.EjÀ
,2 Eri,laçáo

365 ÉdJcâ!ão tntár*I
11S Ou1ías lEÉJeónôas d6 R@ls do FIDE

00 Reusos tuinaiG
3 oEspEsÂs coRREMrEs

To1àl cêraldô progrâmaj e90 715,00

ffi



I.IUNICTPIO DE JAICÓS - Pt
LtJ DÉ, DIRETRI:1ES ORÇAVENI ÁRIAS

ANEXO Dir METAS FtS( AIS
PROGRÁMA§, ME t ÂS E AçÕE,s {r.DO rNrCrAI 2ú20)

Elbêú t-,i,d,oçan- aq-attv- Fattao §,àfd4to Forcnipo F$cit @ c:áegiá
OOO1 PREFEITI'FÀ MUNICIPAI DE JAI@S

022í00 SEoRÊTAFíA iruNtcrpAl- OE C1ÀÍUFiÁ
,100 u/Pt NÍÁcÀo E EQiJTPAÂ S|âUOI€CA iÀNrctpÁl

13 CunuE
392 O'tusáó Grtu.âl

m1 Ftuss Odi.ários
o0 REÍlos (Eirlaric

4 T'ESPESAS T'€ CAFTTAL

5

1021)

OOO1 PREFEITURA N]IUNICIPÁ! DE JA'CO§
O22IOO SECRETÁRIA MIJNICIPÁL DE CUIÍL'RA

''@ 
IMPLAÀ]rÂCÂO E EOIIPÂR &AL|oTECA iIT'{ICIP^[

l3 Cúurrâ
39e Otu6ào CdtlrJ

5m qlirá3 TEÉl€ianie d§ Cc,vénlo6.hs Edá.b
m Rffi OrdiEic

4 DESPESAS OÊ CAPIIAL

5.512,50

OOO' PREFEITURA MJNICIPAL DE JÀCOS
O221OO §ECRETAÂ]A MUIIICIPAL DE CULTURA,II@ IIiFLANIACÂO E Eq1PAÂ BIBUOTECÁ MUNrcPÁf

13 CúhrÉ
:rsa t tusãôCultúd

94a c\ltlls v,mlrâçae§ dê t snsíâÍâda.
0O R@es o't!oan6

0.00

Éffi'



rYrultrclPlo DE JAICóS - Pr Paset2oÍ12a

LEt DE DrRÊTRrzEs oRçAMÂN'rÁRIAS
ANÊXO DE METAS FISCAIS

pBocRÀMAs. METAS E AçÕEs (LDo |MCTAL 21120)

m2Ít
oo01 PREFETTUM MUNTOPÁ! OE JATCOS 5 22.000,m

O22IIX} SECRETAFIA IIâJNIoIPAI OE CI,LTURA
lr01 aolJtsrcao oE vÊtctf,o

13 üJll,a
312 DÁsão CLatral

O, R.iir@s tuiráde
00 RêcrlG oídiEd6

. DESPESÁS DE CAPITÀL

&01 PREFEITUM MUN|CTPÁI OE JATCOS 5 146.317,50

O221OO S€CFEIÀRIA MUNICIPA! OE CIJLÍURA
Àrag oE§ENVAIlV-FESÍlV.CtVtCp"5,FOICLOFUCÂSECARÀÀVAIESCAS

13 Cdrrs
392 0í6ã0 Culrrd

m RsoEos cldl.ri6
3 DESPESAS CORRENTÊS

0001 ÊRerÉruRl tr,ttrNlcrPlL DEJa]COS 5 9.$0.00
022100 SECf,ÉTâ&A MUNqPÂI DE CUITURÀ

2128 REAL'ZACÂO OÂ SEMANA CIJLÍURAL
13 CulnlÉ

3S2 tÍtusáo CulkrEl
001 Rdls Orúná.iB

00 Rees ftiÉ6
3 OE§PES,'S CORRENIES

Tôtál G.rj dô Progíamá: 149.230,00



1TUhÍICIPIO DE JAICÓS . PI
L.Et DE DTRETRTZES ORçAMENT/iRrAS

ANEXO DE METAS FISCAS
PROGRÂMÂS, MErAS E AçÔF§ (LDO IMCIAL 2IZO)

atrdEd. lt i.l.oçàa. PtíiÀtlv. Rn* &hfMçtu FdÊtupo Êdtcõúgo blogda
O@í PFEFEIII,FA iTI'I'àCIPAL OE JÀCO§

@02Ú EqAINETE DO PREFEITO
í@ Á(I]ISICAODEEQUIPÁI'ENIOSPARÀGAA EIE

0a Âdrúii.râ#o
122 ÂfríilFêêo GdÊl

q)l FLârlsoílrá.i6
0o Rêcúlos ordinâiicÉ

4 *SPESAS DE CAPIIAL

15.750.00

2ÍJ20

FÊÉFEITURA MUI'{CPÁL DE IAI@§
O2O2OO GABINÉTE OO ÊiEFElrO

,08ô Âorjtsloro oe vErcL[o
04 AiÍhslráéo

122 ,,,tt íiít?(ãD@d
@1 R€d,EOÂÍífiG

ú R€o,É6 ordlnai6
. OESPÊsAS DE CAFITAL

(E01 PREFÊíÍURÀ IIJNICIPAL DE JÁI@S
O2@OO GÁAINEIE DO PREFÊiTO

íG7 FEFORMÀ Â'VPI.IAC.ÁO OO PRÊOIO OÂ PiEFE'TURA
04 A.hilÉtãdô

122 Ád,EíiíBÉo ctr.l
tl,1 Rá,sftin56

ül RdEc fthàd$
,í DESPESÁS O€C PrÍtL

31.500,00

51.34500



IúUIrIICIPIO DE JAICÓS - PI Pãsê e4 or r20

LEI DE DIRETRIZES oRçA}EMÁRÍAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

pRocRÂMAs, METAS E AçÕEs tLDo rNtcIAL 20a0)
20m

0(p1 PREFE ÍURAMUN|CIPA! OE JA'CIS 5 475.732,*
O2g2OO GABINETÉ DO PREFÉITO

2OO2 MÀNUIÊNCAO @ GAEINEÍE OO PREFEITO
Ort Â.lnirist aEáo

12? ÁúrinElrâçào G.Íat
@1 Rê@*@hário§

m RÉn oqftiBúú
3 DESPESÀS CORRENIES

0001 PREFETIURA Ítir{lctPÁt DC JÀcos 5 297 s7,5O
OMãO GAAIEIE DO PREFEITO

2003 Â§sEssoRtÀ E coNsuLToRtA JuRtDlca
04 Á.ll'ni§t-áçaô

i22 Á.hiÍáãç& Gqd
00, R€(!ÊEorúúix

@ R.firco6 Ordinâric
3 DESPÉSA§ CORAENTES

(1001 PREFETÍURA MUN|C|PÁL OE JÁ|COS 5 89.100,00
O2O2OO GABINEIE OO PREFÉIÍO

2004 tr/tÂNrTE {cÂo DA JUNÍA DO SERVT@ MtftÍÁR
0a Âdnii$.qáo

122 Ad,nlrisã!ã. Gàrd
001 R.arrâo6 fthários

m Rert . tui.€ltd
3 DESPESAS CORRENIES

0001 PREFEIIUff i{,rf,llclPâL DE JAICO§ 5 73.500,00
Oà2IT' GÁBTIEIE OO PREFEIÍO

210ô APOIO FINAI{C $TÍD,PRMÁDÂ§ E S'I,BVEI{C,SOCIAS
04 tunhisüaÉo

- 122 Ádn rsf4toG.rC
001 RáoG6 ffi'ái6

OO R*u6os OdimdÉ
3 DESPÊSÀS CORRENIE§



r?ruNtclPlo DE JArcÓs ' PI P."e 'Í 12s

LEI DE DIRE,IRIZES oRÇAM-ENTÁRIAS
ANIXO DE METAS FISCAIS

pRocRAMAs, METAS E ÀÇÕEs GDo n{ctÀL 2o20}
2020

OOO1 PREFEiTIJRA MIJNIC]PAL DE JAICOS 5 58.012.50

O2O2OO GABINEIÊOOPREFEITO
2107 ENCÂRGOS COM ASSESSORIA DE CO'IiUNICACAO

ô4 AdminisrÉ@
122 tur'nlnistàÇãô cj*l

0O1 RÉulw Ordiniíc
00 Re@ls OrdiÉnoê

3 OESPESÁS CORRENÍES

OOOI PREFEITURÂMUN'CIPAT DEJAICOS 5 240 785,00

O2O2OO GAA]NETEOOPREFEITO
210ê MANUTENCAO DA GUMDA I\IUNICJPÁL

04 ÂdíinB!Éçlo
122 Adnlnislraçáo Gdal

001 Re.!r30§ (rdin&ios
00 R@u6 ftlEd$

3 DESPES!ô CORRENÍES

0001 pRÉrEtÍuRA MUNtctPÂL DE JÀ|COS 5 26 450.00
O2O'@ ESCRITOR1O OE RÊPRÊSENTACAO ÊM ÍERESIM

2O2O MANuT OO E§CR]TORiO DE REPRESENTACAO
M AdFr slãção

122 dmirrslEç§o Gêal
001 R@@sfthá 6

0o Recur$s Ordinàr6
3 DESPESÁ.S CORRENTES

TótdGêraldoPrôg.má: 1.760.122.50

j,



§TUNICIPIO DE JAICóS . PI
LEI DE DIREI RIZES ORçAMÊN]'ÁRIAS

ANEXÔ DE METÂS FISCAIS
PROGRÂMAS, MEIAS E AÇÔES (LDO INICIÀL 2O2O)

E údado tw-Açen P,tt-Att . Fq,çã" §?hFr'çdo Foo&,po ffi*lo câtesqi.

OOOI PRÊFEIT\NA MUIIICFAL OE JÀCO§
020ad) sEcRFrÁÂlA tlrt l ocoBR s E sÉRvtco§ Fr-tsLrcos

1016 CÂ{STRUT.RECIP- OBRÀS lr,tRÀEgrRt ILE
15 lrór*sm

,t51 tír&Eslirtm Urbre
510 OúÍa5 ÍÉnsieranrlõ de Coft€íriE rfá úiáo

0O FêsÍer ofrIísio6
4 OE§PESAS DE CâPII^L

52.500,00

?020

@OI PREFEIINA MUNIOP!,I. DE JAICOS
0206@ SECRÉTÁRIA MIJN. OE OBRÁS E SERMCOS PUBLICOS

1016 COTISTRUT.RÊCI'P,OBRASINFHÂ€S]RUTURÁ
15 Urb€.ris

451 líír*E3tlrtÍ.t baE
940 Oqt'á ünálaç& dê tra3b,Éldas

00 Rffiftimb.
4 DESPESA§ D€ CÂPITÀ

0.m

OOOI PRÊFEIIURÁ MUNICIPÁL OE JAICIS
0206m SECREÍÀRI,A Mlrlt. OE OEFIÁS E SERIICO§ PlrStlCOS

1091 AOUISTCAO OÊ VEIC{ÀO
15 UÍà€ÍiS,nO

451 Infr&EsltutuB UôáÍÉ
001 Re@Bc O(iiá o3

00 R€cü6@ oÍn ná^6

55.000.00

:T DêSPE§AS OÊ CAPIIÁL



0001

IúT.INICIPIO DE.IAICOS . PI
LEl DE DIRETRIZES ORÇAMEN1ÁruÂS

ANEXO DE METAS FISCÂIS
PROGRAMAS, META§ E -ÀÇÕES &DO TNICIAL 2O2O)

n\t
PREFEIÍIIFÁ 

'VUNICIPAI 
OE JACOS

02tlm0 sEcREÍAÂlÂ iluN. oE oERÂS E SERI/|CO6 Pt ALICO6
1094 AQUISICAO DE TRATOR E IMPLEMENTOS AGN]COTAS

I5 lrhanlm
451 lrií+EltiilEurb.oa

510 Oll.as fíân5íêí'6da! d6 CnyÜi6 da & àô
m RêsuG ônttudc

4 OESPÊSAS OE CAPITAL

22 056,00

O@1 PiEFEITURA MUNICIPAL DE JACOS
O2O8d) SECRÉIARIA MIJN. DE OBRÂS E SERVICGS PUALiCOS

1O9I ÂQÚISICAO OE TFATOR E IMPTÊMENTO§ AGRICOIÁS
15 urbãír$ô

451 líi'4€3lrúlr8 Uôera
940 OulrâE ü^c!.laçô* (l3 t"ndêíêncies

00 RêdÍconiBic
4 DESPESAS OÉ CAPIÍÁL

Ofr)' PREFEITUFÀ MUNICIPAL DE JAJCOS

@O@ SECRETARIA MU . DE O8RÀ§ É SERVI@6 PUALICOS
2119 COflSÍRUCÁO OÉ PORÍA| NO MUN|CIP|O

15 tbffi
451 lúã-Es!úu.a Uíbeâ

520 Olrr.É T.aníerêftiâ3 de CôrwéDos dos E§tâd6
00 Rófioa Orúíaio6

4 OESPESA§ OE CÁPIÍAT

21.000,0o

PREFEÍTURA MIJNICIPAL OE JÂICOS
@3& SÊ@ÊTARI iílti. DE OBRÁS E SERVTCOS ÊJALGOS

21ls CONSTRUCÁO OE PORTAL NO MLr,llClPlO
15 Uó6.1§m

451 lúôECruUrá UrbaM
9.{0 Oúh-é úrÉreçô.ê dê rarí..êftias

0O R€oíss Oidfttic6
. DESPES'S DECAPIÍÂL

0,00

0.00



§TUMCIPIO DE JAICÓ§ . PI
I.Et DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRTAS

ANEXO DE METAS FISCATS

PROCRÁMAS, MEIAS E ÂÇÔES &DO INICIAL 2O2O)

2020
O(o1 PiÊFEI-|UFA MLi.IICIPÀI OE JATCQ§

O2O8I]O SECFIEIÀRA MUN, DE OBRAE E SERVICOS FUEI.IQOS
5 17.@0,00

2I2O MÁNUÍE:I.ICAO

451 lntu-ÉshJhn UrtErâ

00 R.ffiOídinánú
3 DESPESA§ CORRENTES

000í FfEF€tÍuRÀ MUNtCtpAL OÉ JA@S 5 t5oo,@
@0âq) sEcRErâR|A iar{. o€ oBRÁs E sERvtco§ PUBLlco6

2i2I OESAPROPRIACÀO * AREÀS E ÍERRENO§PUALrcOG
15 Uôaítrno

,r5l hfàEdtuün Uô'|a
0i]1 R@Ào6 OdháÍhe

O0 RA:mdnBrid
4 DESPESAS OE CÁFITÂI

Tord Gsal do Píograna: &1212,ú



t.
ITIUNICIPIO DE .IAICOS . PI

LI1, DE DIRETRIZES ORÇÀMEN.I.ÁruAS
ÀNEXO DE METAS FISCAIS

PROCRÂMA§, METAS Ii AçÓES (LDO II|§ICI{L M2O)

Eotrlade UíidÓqzn P@l-Adv FuOéo SubFMçáa FoDcN@ FúCndigo c.los@a

O(p1 PREFEIIURA MUNICIPA! OE JAICOS

o40at0 s€cRrEraBA u(Â1. DE o8FÂ§ E sERvcos PlJBUcos
,012 AAERIURAOERT],.sEÁVENIO'IS

15 J.t€dsdú
45i lú+É6hírÉ Ulb.ne

510 OlrE TÉnslér€fi.iâs dê Cdvénios da Uniáo
00 R€cu@ Oídinanoâ

/r oÊsPE§rrs 0E caPlT^!

0 t512,50

2020

00ol PREFEIÍUR ÍIIüC|P LtE JATCOS

02O6@ SECRETARIA II'UN DE OÊ'I,AS E SÊRVICOS PIJâIICOS
1012 ABERTURA OE RIJÂS E ÁVEN OA5

15 (rí!ânisí'o
451 l.na+9n @ Urb-ts

gao qIrG lidlaQõ...b eaâíêrúEiâs
m RffiOÍdinÍiG

4 DESPESAS DE CÁPÍIA!

O@1 FREFEITUFÀ N,IUNICIPAL OE JÀCOS
o20@ sEcRÉÍ Âl tllull. oE oBtüs E sERvrcos Pi Buco§

t0Í3 @nlstRuc o Ê REFoFúltA DE pnEDOS pUarrcOS

15 Urtdi.m
451 lnhê€st!úrã lJ,6dE

510 Out â§ ÍÉnsteÉncias de Côfróni6 & União
00 Rê.usos OÍdhano3

t1 025.00

4 DESPESÀS OE CáPITÀT



.dUNICIPIO DE JAICÓS - PI ' Páoe roí or r28

r-El DE D,RETRIZES oRÇAME]YTÁRIAS
A\EXO DE METÂS FISCAIS

pRocRÂMAs MErAs E AçôEs (LDo TMCIAL 2020)
20m

00O' PREFETTIJFÂ MUNICIPÀ! DE JÀICOS 5 O,M
@fl) SECATIARIA MUN, OE OBÍl^§ E SERVICO6 I\JêIICOiS

1013 CONSTRUCAO E REFORIiA OE PRE9IO§ PIJEIICOS
15 Urb6nige

2l§1 rúàÉ!ürr!É útônâ
940 Oúh6 viBlasõB de t .sieê..ia

m R.cues ordiErbs
,I DESPE§4S OE CAPITAL

oml PREFST(FI [|JUqplt OE.llrtcos o 171.130,@

OMEOO SECRETÂBÀ IÀ.l!, OE GBÂS E SERVI@§ PIJBLICOS
1014 coilsÍ.REcuPÉRAcAooEcalcÀirEN1o

!5 t b.Em
asi lnli,+Eshrru'au,tfis

5r0 olllrs ÍEnslb.a,lcias d. Cnvêíú06 da União
Q Retsftirio

4 DESPESÀS OE CAPIÍAL

&o1 PREFEIÍURÀ MLlNrClPAL OE JATCOS 0 5z5ln.00
020C00 §ÊCREIARA,'rUN DE OBRÀS E SER!'ICOS PUBtlCr§

IO14 @NST.RECI]P€ÊACAODEC.AICáNTENÍO
15 útdÊrD

it51 trrra.Eshsüna Urbâná

520 qltÉs ÍraderarEi6 (b ConvêiiE d@ EíâdG
00 R6orB Oídinri6

4 OESPESÂS DÊ CAPIIAL

OOOI PREFÊÍTURA MUNICIPA! DE JÀ'COS
O2OêOO SEÇREÍAÂIA MUN, OE OBRAS E SÊRVICOS PUBLICOS

IO14 CONST,FIECIJPERACAODECAICÁMENIO
15 ltlanhôo

'|51 lnneEslrutuÉ ÚÍbáÉ 
vhdrãçõ€s ri. tr-rrêrÉÉà.

m R€oJls O.dinâM
4 oESPESÀS DÉ Ceprt

000

F@'


